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AGENTE TESTE INTERVALO/%  

DO LOTE

SIGLAS

Adenovirus Aviário grupo I –  

Soro-tipos 1-12

Adenovírus Aviário grupo II (HEV)

Adenovírus Aviário grupo III (EDS76)

Vírus da Encefalomielite Aviária

Reovírus Aviário

Vírus da Bronquite Infecciosa 

das Galinhas

Vírus da Doença de Gumboro

Vírus da Doença de Newcastle

Vírus da Influenza Aviária (tipo A)

Vírus da Leucose Aviária A, B

Vírus da Leucose Linfóide A, B, C, 

D e J

Vírus da Doença de Marek – 

Sorotipos 1, 2 e 3

Vírus da Reticuloendoteliose

Vírus da Bouba Aviária

Vírus da Laringotraqueíte Infecciosa 

das Galinhas

Mycoplasma synoviae

Mycoplasma gallisepticum

Pneumovírus Aviário

Paramyxovírus Aviário – Tipos II e III

Salmonella Pullorum / S. Gallinarum

Salmonella Enteriditis

Salmonella SP.

Haemophilus paragallinarum 

(Avibacterium  paragallinarum)

Anemia Infecciosa das Galinhas

IDGA; SN

IDGA

IH; IDGA

ELISA; IDGA; SN

IDGA; SN; ELISA

IDGA e ELISA

ELISA; IDGA; SN

IH; ELISA

IDGA

SN; ELISA

ELISA

IDGA

ELISA; IDGA

IDGA; OC

ELISA; IDGA

SPA; IH; IA

SPA; IH; IA

ELISA; SN

IH

SPA; IA

SPA; ELISA e IA

IA

OC

ELISA; SN

(4) (5)

(4)

(4) (5)

(4) (5)

(4) (5)

(2) (5)

(2) (5)

(2) (5)

 (2) (5)

(4)

(2)

(2) (5)

(2) (5)

(4)

(4)

(2) (5)

(2) (5)

(2)

(2) (4)

(1); (3) (4)

(3); (4)

(3); (4)

-

(1); (2)

Frequência e percentual de aves 

testadas:

 

(1) Ao início da atividade de postura 

– 100% do lote; (2) Na primeira 

amostragem 10% do lote e em meses 

sub-sequentes: 5% do lote;

 

(3) Até 5 dias de vida p Observação 

de Mortalidade – envio para teste 

sorológico; (4) Mensal – 60 aves;

 

(5) Semanal – 40 aves. 

Testes e abreviações – 

IDGA – Imuno difusão em Agar çel – 

SN – Soroneutralização (1) IH – Inibição 

da Hemaglutinação. ELISA – Ensaio (1) 

Imunoenzimático de fase líquida.

 OC – Observação clínica – 

SPA – Soro Aglutinação em placa – 

IA – Isolamento do agente. 

HEV – Vírus da enterite hemorrágica 

dos perus 

EDS – Síndrome da queda de postura

§ 2º Os exames deverão ser realizados em 
laboratórios pertencentes à Rede Nacional de La-
boratórios Agropecuários do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária, devendo os seus 
registros ficarem armazenados e disponíveis à fis-
calização por um período mínimo de 3(três) anos.

§ 3º Ficará suspenso o fornecimento de ovos 
SPF para comercialização e incubação durante o 
período de diagnóstico positivo das doenças de 
que trata este artigo.

§ 4º Outras enfermidades poderão ser incluídas 
no sistema de monitoramento, a critério do MAPA.

Art. 24. Quanto ao controle sanitário dos lo-
tes de aves produtoras de ovos controlados para 
produção de vacinas inativadas, a vacinação;

I - os lotes de galinhas devem estar livres dos 
agentes patogênicos e anticorpos especificados 
para os seguintes microorganismos:

a) Adenovírus Aviário grupo III (EDS 76), 
quando não vacinados;
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b) Mycoplasma gallisepticum, M.synoviae;
c) Salmonella Gallinarum, S. Pullorum, S. En-

teritidis e S. Typhimurium;
d) Vírus da Influenza Aviária;
e) Vírus da Laringotraqueíte Infecciosa Aviária;
f) Vírus da Leucose Aviária; e
g) Vírus da Reticuloendoteliose;
II - os lotes de aves produtoras de ovos de 

anseriformes controlados para a produção de va-
cinas inativadas devem estar livres dos seguintes 
agentes patogênicos e anticorpos:

a) Adenovírus Aviário grupo III (EDS 76) - não 
é permitida a vacinação;

b) Mycoplasma gallisepticum, M.synoviae;
c) Salmonella Gallinarum, S. Pullorum, S. En-

teritidis e S. Typhimurium.
d) Vírus da Doença de Newcastle;
e) Vírus da Enterite dos Patos;
f) Vírus da Hepatite dos Patos; e
g) Vírus da Influenza Aviária;
III - os lotes de galinhas produtoras de ovos 

controlados para produção de vacinas inativadas 
devem estar livres de manifestação clínica das in-
fecções provocadas pelos seguintes agentes:

a) Anemia Infecciosa das Galinhas;

b) Haemophilus paragallinarum (Avibacte-
rium paragallinarum);

c) Pneumovirus aviário;
d) Reovírus aviário;
e) Vírus da Bouba Aviária;
f) Vírus da Bronquite Infecciosa das Galinhas;
g) Vírus da Doença de Marek;
h) Vírus da Doença de Newcastle;
i) Vírus da Doença Infecciosa da Bolsa (Doen-

ça de Gumboro); e
j) Vírus da Encefalomielite Aviária;
IV - os lotes produtores de ovos de anseriformes 

controlados para produção de vacinas inativadas 
devem estar livres de manifestação clínica das infec-
ções provocadas pelos agentes patogênicos especifi-
cados no caput deste artigo, além dos seguintes:

a) Vírus da Enterite dos Patos;
b) Vírus da Hepatite dos Patos; e
c) Vírus da Encefalomielite Eqüina do Leste;
V - os lotes de aves produtoras de ovos 

controlados para produção de vacinas inativa-
das deverão ser monitorados a cada 30 (trinta) 
dias, devendo ser realizados em pelo menos 
30 (trinta) aves os testes diagnósticos especifi-
cados na tabela abaixo:

Testes e abreviações. IDGA – Imuno difusão em Agar gel. 

IH – Inibição da Hemaglutinação. 

ELISA – Ensaio Imunoenzimático de fase líquida. 

SPA – Soro aglutinação em placa. 

IA – Isolamento do agente. 

IA* - Isolamento do agente de suabe de cloaca 

EDS – Síndrome da queda de postura Mycoplasma 

gallisepticum; Mycoplasma synoviae; Salmonella 

Enteritidis; Salmonella Typhimurium, Salmonella 

Pullorum e Salmonella Gallinarum deverão seguir 

o mesmo modelo exigido para o controle de aves 

reprodutoras, porém em intervalos de 30 dias entre cada 

monitoramento.

AGENTE TESTE (*) SIGLAS

Adenovírus Aviário grupo III (EDS-76)

Vírus da Influenza Aviária

Mycoplasma synoviae

Mycoplasma gallisepticum

Salmonella Pullorum/S. Gallinarum

Salmonella Enteritidis

Salmonella Typhimurium

Salmonella sp.

Vírus da Laringotraqueíte  

Infecciosa das Galinhas

Vírus da Leucose Aviária A, B

Vírus da Reticuloendoteliose

IDGA; IH

IDGA; ELISA

SPA; IH; IA

SPA; IH; IA

SPA; IA

SPA; ELISA; IA

IA

IA*

ELISA; IDGA;

SN; ELISA

ELISA; IDGA

§ 1º Ficará suspenso o fornecimento de ovos 
controlados para produção de vacinas inativadas, 
durante o período de manifestação clínica das 
doenças de que trata este artigo.

§ 2º Os exames serão realizados em laborató-
rios pertencentes à Rede Nacional de Laboratórios 

Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária, devendo os seus registros 
ficarem armazenados e disponíveis à fiscalização 
por um período mínimo de 3 (três) anos.

§ 3º A produção de antígenos em ovos de 
anseriformes controlados deve ser feita isolada-
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mente, e os ovos não poderão ser incubados con-
comitantemente com outros ovos controlados ou 
SPF dentro do laboratório de produção.

§ 4º Toda vacina avícola importada produzi-
da em ovos controlados isoladamente ou combi-
nada terá sua importação suspensa quando da 
ocorrência de doença avícola exótica no Brasil 
ou listada pela OIE, até que o país seja conside-
rado livre de tal enfermidade pelo Serviço Vete-
rinário Oficial do Brasil.

§ 5º Toda vacina avícola importada produ-
zida em ovos controlados isoladamente ou com-
binada deverá ser acompanhada de laudo que 
contemple os testes exigidos pelo MAPA.

§ 6º Outras enfermidades poderão ser incluídas 
no sistema de monitoramento a critério do MAPA.

Art. 25. Nos Estabelecimentos Avícolas de 
Reprodução, os ovos deverão ser colhidos em 
intervalos freqüentes, em recipientes limpos e 
desinfetados.

§ 1º Após a colheita, os ovos limpos deverão 
ser desinfetados no mais breve espaço de tem-
po possível, devendo ser armazenados em local 
específico e mantidos a temperatura entre 13ºC 
(treze graus Celsius) a 25ºC (vinte e cinco graus 
Celsius) e umidade relativa do ar entre 70%(seten-
ta por cento) a 85% (oitenta e cinco por cento).

§ 2º Os ovos sujos, quebrados ou trincados 
deverão ser colhidos em recipientes separados e 
não poderão ser destinados à incubação.

§ 3º Os ovos deverão ser expedidos dire-
tamente da sala de estocagem da granja ao 
incubatório.

§ 4º Os ovos deverão ser transportados em 
veículos fechados apropriados: em bandejas, car-
rinhos e caixas em bom estado de conservação 
e previamente desinfetados antes de cada em-
barque; as caixas e bandejas, quando forem de 
papelão, deverão ser de primeiro uso.

§ 5º As aves de 1 (um) dia deverão ser expedidas 
diretamente do incubatório ao local do destino.

§ 6º O veículo transportador deverá ser lim-
po e desinfetado antes de cada embarque.

Art. 26. O trânsito interestadual de aves, 
inclusive as destinadas ao abate, além de es-
terco e cama de aviário, obedecerão às normas 
previstas neste artigo.

Parágrafo único. Os estabelecimentos 
avícolas que realizem comérciointernacional 
deverão cumprir, além dos procedimentos es-
tabelecidos pelo MAPA, as exigências dos paí-
ses importadores.

Art. 27. A vacinação nos plantéis de aves 
de reprodução e comerciais somente poderá 
ser realizada com vacina devidamente registra-
da no MAPA.

§ 1º O programa de vacinação deverá ser es-
pecífico por região e por segmento produtivo.

§ 2º As aves reprodutoras, à exceção de aves 
SPF, de postura comercial e aves ornamentais

realizarão vacinação sistemática contra a do-
ença de Newcastle.

§ 3º Estabelecimentos de aves de corte que 
realizarem vacinação para doença de Newcas-
tle e outras doenças de controle oficial deverão 
obrigatoriamente informar a atividade ao serviço 
estadual de defesa sanitária animal.

§ 4º No caso de doença considerada exótica 
ao plantel avícola nacional, não será permitida a 
realização de vacinação sistemática.

§ 5º Nos Estabelecimentos Incubatórios de 
Reprodução, proceder-se-á à vacinação obrigató-
ria contra a doença de Marek, antes da expedição 
das aves de um dia.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. Os estabelecimentos avícolas permi-
tirão o acesso do médico veterinário oficial aos 
documentos e às instalações, observando os pro-
cedimentos de biossegurança.

Art. 29. Os médicos veterinários habilitados 
à emissão de GTA de estabelecimentos avícolas 
registrados, que presenciarem aves com sinais 
repentinos e quantitativamente acentuados, fora 
dos padrões normais de produção, tais como di-
minuição na produção de ovos, no consumo de 
água ou ração e elevação na taxa mortalidade, 
ocorridos dentro de um período de 72 (setenta 
e duas) horas, comunicarão o fato de imediato 
e oficialmente ao serviço de defesa sanitária ani-
mal da Unidade Federativa.
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ANEXO II

FICHA DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS

1. Dados Gerais do Estabelecimento

Nome Empresarial:

Marca ou Nome Fantasia:

CNJP/CPF: Inscrição Estadual ou Cadastro de Produtor:

Número do INCRA: Pessoa Física (1) Pessoa Jurídica (2)

2. Localização do Estabelecimento

Endereço – logradouro:

Bairro: Localidade / Distrito:

Município: CEP: UF:

3. Endereço para Correspondência

Endereço – logradouro:

Bairro: Localidade / Distrito:

Município: CEP: UF:

Telefone: Fax: Caixa Postal:

Endereço eletrônico:

4. Atuação do Estabelecimento

Área: Atividade: Classificação: Característica Adicional:

Atividade: Classificação: Característica Adicional:

Atividade: Classificação: Característica Adicional:

5. Cooperativa / Integradora (se a atividade for de integrado ou cooperado)

CNPJ/CPF:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:

Endereço – logradouro:

Município: UF: Data Cadastramento: ____/____/____

6. Técnico Responsável

Nome:

Profissão: MÉDICO VETERINÁRIO

CPF: Sigla: CRMV Região (UF): Número Inscrição:

Tipo de responsabilidade: 1 Tipo de Técnico: (1 – titular / 2 – substituto)
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Nome: Órgão:

Cargo: Matrícula:

7. Tipo de Propriedade

        Própria        Arrendada (se arrendada, preencher abaixo)

Nome do Proprietário: CPF/CNPJ:

Endereço:

8. Localização / Instalações DATUM: South American 69 (SAD69)

Coordenadas GPS (formato decimal) S: W:

Área da Propriedade: (há) Área de Galpões / Piquetes:

Área Construída: Capacidade de Alojamento:

Número de pessoas envolvidas com atividade:

9. Responsabilidade pela Informação

Nome do Responsável:

Cargo: Documento de Identidade:

10. Declaração

Declaro que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras e que qualquer alteração 
nestas informações será comunicada imediatamente ao órgão de defesa sanitária animal.

Local e data:

Assinatura

11. Responsabilidade pelo Cadastro
A ser preenchido pelo funcionário responsável pela unidade veterinária local de atenção do

Preenchimento do Item 4 da Ficha de Cadastro
Área de Interesse: Material de multiplicação 
Animal (reprodutoras)
Aves comerciais
Atividade: Produtor Independente
Produtor Integrado
Produtor Cooperado
Classificação: Aves reprodutoras
Granja de Linha Pura
Granja Bisavoseira
Granja Avoseira
Granja Matrizeira
Granja SPF/ovos controlados

Incubatório de Linha Pura
Incubatório Bisavoseiro
Incubatório Avoseiro
Incubatório Matrizeiro
Incubatório de Avestruz
Criadouro de Avestruz - Reprodução
Criadouro de Avestruz - Cria e Engorda
Criadouro de Avestruz - Engorda
Criadouro de Avestruz - Ciclo Completo
Criadouro de Avestruz - Ciclo Parcial
Granja Matrizeira de Recria até 20 semanas 
de idade
Granja de Recria de pintinhas de 1 dia de 
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postura até 20 semanas de idade
Aves comerciais:
Granja de Aves de Corte
Granja de Aves Poedeiras de Ovos
Granja de outras Aves de produção e aves 
ornamentais
Características Adicionais (espécies):
Aves reprodutoras
Galinhas - aptidão corte
Galinhas - aptidão postura
Patos - aptidão corte
Patas - aptidão postura

Perus - aptidão corte
Peruas - aptidão postura
Marrecos - aptidão corte
Marrecas - aptidão postura
Aves comerciais Galinha Peru Pato
Marreco
Codorna
Galinha d’angola
Avestruz
Ema
Outras (especificar)

À(o) _____________________________________________________________ (Superintendência 
Federal de Agricultura - SFA) no Estado do(e) ___________________________________________,
__________________________________________________, (Pessoa Jurídica ou Pessoa Física) 
CNPJ / CPF nº ___________________________, localizado em _____________________________
______________________________ (endereço completo)  ________________________________
______________________________________________________________________________,
Coordenadas GPS (formato decimal SAD 69) S: ________________; W: ____________________, 
Bairro ____________________, Município ___________________________ Estado _________, 
CEP __________, telefone ________________, fax ______________, caixa postal nº___________, 
endereço eletrônico______________________________, vem requerer a V. Sa. registro nessa(e) ___
__________________________________________________, (SFA) como____________________
______________________________________________________________________________.
De acordo com a Instrução Normativa MAPA que estabelece os PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS DE REPRODUÇÃO, anexo ao presente os 
documentos exigidos pela legislação em vigor.
NESTES TERMOS,
PEDE DEFERIMENTO
___________________________, ____________ de _____________________ de ____________.
____________________________________________________________________________
(assinatura do proprietário ou representante legal)

ANEXO III

REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE ESTABELECIMENTO AVÍCOLA
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À(o) ___________________________________________________________________________,
(Órgão de Defesa Sanitária Animal)
no Estado do(e)__________________________________________________________________,
______________________________________________________________________________,
(Pessoa Jurídica ou Pessoa Física)
CNPJ/CPF nº_____________________, localizado em ____________________________________
_______________________________________________________________________________
(endereço completo)
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
Coordenadas GPS (formato decimal SAD 69) S: ________________; W: ____________________, 
Bairro _________________, Município __________________________ Estado _____________ 
CEP _____________________, telefone_____________________, fax ____________________, 
caixa postal nº____________, endereço eletrônico _____________________________________, 
vem requerer a V. Sa. registro nessa(e) ____________________________ , como (Órgão de Defesa 
Sanitária Animal) _________________________________________________________________
De acordo com a Instrução Normativa MAPA que estabelece os PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO, FIS-
CALIZAÇÃO E CONTROLE DE ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS COMERCIAIS, anexo ao presente os docu-
mentos exigidos pela legislação em vigor.
NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO
_________________________, __________ de _____________________ de ______________.
_____________________________________________________-
(assinatura do proprietário ou representante legal

ANEXO III-A

REQUERIMENTO PARA REGISTRO DE ESTABELECIMENTO AVÍCOLA
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PROPRIETÁRIO:
ESTABELECIMENTO:
LOCALIZAÇÃO:
TIPO DE EXPLORAÇÃO:
Nº PROCESSO DE REGISTRO:
O estabelecimento foi vistoriado, segundo o disposto na Instrução Normativa MAPA que estabelece 
os PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS DE 
REPRODUÇÃO.

ANEXO IV

LAUDO DE INSPEÇÃO FÍSICA E SANITÁRIA - ROTEIRO MÍNIMO

Ordem Item Possui Regular Não possui

Documental

1 Documentos de Existência Legal

2 Responsável Técnico (contrato + carteira CRMV)

3 Planta de situação ou Levantamento Aerofotogramétrico

Planta Baixa

4 Protocolo ou Aval do Órgão Responsável pelo Meio Ambiente

5 Memorial Descritivo

Estrutural:

6 Distâncias Regulamentadas

7 Material Utilizado (limpeza e desinfecção)

8 Tela (exceto SPF, Linha Pura e Bisavós)

9 Cerca de Isolamento com único acesso

10 Registro do Controle de Trânsito (veículos e pessoas)

11 Desinfecção de veículos

12 Controle de Pragas

13 Análise Microbiológica da Água

14 Registro de Manejo

Assinatura e carimbo

Chefe do SEFESA da SFA-XX

Assinatura e carimbo

Chefe do SEFAG da SFA-XX

Assinatura e carimbo

FFA – SEDESA

Assinatura e carimbo

FFA – SEFAG

ESTE LAUDO DE VISTORIA TEM VALIDADE POR UM ANO, CONDICIONADA À MANUTENÇÃO DO ESTADO 
SANITÁRIO DOS NÚCLEOS OU DO ESTABELECIMENTO AVÍCOLA.
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PROPRIETÁRIO:
ESTABELECIMENTO:
LOCALIZAÇÃO:
TIPO DE EXPLORAÇÃO:
Nº PROCESSO DE REGISTRO:
O estabelecimento foi vistoriado, segundo o disposto na Instrução Normativa MAPA que estabelece 
os PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS 
COMERCIAIS.

ANEXO IV-A

LAUDO DE INSPEÇÃO FÍSICA E SANITÁRIA - ROTEIRO MÍNIMO

Ordem Item Possui Regular Não possui

Documental

1 Documentos de Existência Legal

2 Responsável Técnico (contrato + carteira CRMV)

3 Croquis ou Levantamento Aerofotogramétrico

4 Protocolo ou Aval do Órgão Responsável pelo Meio 
Ambiente

5 Memorial Descritivo

Estrutural:

6 Distâncias Regulamentadas

7 Material Utilizado (limpeza e desinfecção)

8 Tela

9 Boas práticas de produção

10 Cerca de isolamento com único acesso

11 Registrodo controle de Trânsito (veículos e pessoas)

12 Desinfecção de veículos

13 Controle de Pragas

14 Análise Microbiológica da Água

15 Registro de Manejo

Assinatura e carimbo
Chefe do Serviço Estadual de  

Sanidade Animal

Assinatura e carimbo
Médico Veterinário Oficial responsável  

pela vistoria

ESTE LAUDO DE VISTORIA TEM VALIDADE POR UM ANO, CONDICIONADA À MANUTENÇÃO DO ESTADO 
SANITÁRIO DOS NÚCLEOS OU DO ESTABELECIMENTO AVÍCOLA.
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Classificação____________________________________________________ Nº do Processo 
_____________________ Nº de Registro ______________________ Certificamos que, de acordo 
com a Instrução Normativa MAPA que estabelece os PROCEDIMENTOS PARA REGISTRO, FISCALIZAÇÃO 
E CONTROLE DE ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS DE REPRODUÇÃO E COMERCIAIS, o Estabelecimento 
Avícola: _____________________________________________________________________, 
Proprietário / Empresa ___________________________________, CPF / CGC ________________
________________________________, Localizado na ___________________________________
__________________ Coordenadas GPS - S: ____________________; W: ________________, Mu-
nicípio de ________________________, Estado de(o) ________________________, está registrado 
para produção de _____________________________________________________, com validade 
até _______ / _______ / _______. 

________________________, ___________ de ____________________ de ______________
_________________________________________________________________________

Responsável pela emissão do Registro
ÓRGÃO DE EMISSÃO DO REGISTRO

ANEXO V

CERTIDÃO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO AVÍCOLA

Art. 1º. O Plano Nacional de Prevenção da 
Influenza Aviária e de Controle e Prevenção da 
Doença de Newcastle é estratégia passível de 

aplicação em todas as Unidades da Federação 
(UF), para promover ações direcionadas à defesa 
sanitária animal, visando ao fortalecimento do 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 17, DE 7 DE ABRIL DE 2006

Publicada no Diário Oficial da União de 10/04/2006, Seção 1, Página 6

Aprova, no âmbito do Programa Nacional de Sanidade Avícola, o Plano Nacional de Preven-
ção da Influenza Aviária e de Controle e Prevenção da Doença de Newcastle.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe 
conferem os arts. 9º e 42, do Anexo I, do Decreto 
nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, com funda-
mento na Portaria Ministerial nº 193, de 19 de 
setembro de 1994, e o que consta do Processo no 
21000.001074/2006-37, resolve:

Art. 1º Aprovar, no âmbito do Programa Na-
cional de Sanidade Avícola, o Plano Nacional de 
Prevenção da Influenza Aviária e de Controle e 
Prevenção da Doença de Newcastle em todo o 
território nacional, na forma do Anexo à presente 
Instrução Normativa.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.

GABRIEL ALVES MACIEL

ANEXO

PLANO NACIONAL DE PREVENÇÃO DA INFLUENZA AVIÁRIA E DE CONTROLE 
E PREVENÇÃO DA DOENÇA DE NEWCASTLE
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sistema de atenção veterinária e à implementa-
ção do Programa Nacional de Sanidade Avícola 
(PNSA), em todo o território nacional. 

Art. 2º. A adesão das UF’s às normas previs-
tas no plano tem caráter voluntário. Os critérios 
descritos nesta Instrução Normativa servirão 
para avaliação dos sistemas locais de atenção ve-
terinária e, conseqüentemente, para classificação 
das UF’s por status sanitário em relação à Influen-
za Aviária e Doença de Newcastle. 

Art. 3º. Para efeito de implementação e ope-
racionalização do Plano Nacional de Prevenção 
da Influenza Aviária e de Controle e Prevenção 
da Doença de Newcastle, e baseado em critérios 
geopolíticos, o Brasil será dividido em regiões. 

§ 1º O Departamento de Saúde Animal - DSA 
realizará auditorias periódicas, conforme critérios 
definidos em normas complementares, naquelas 
UF’s que aderirem ao plano, a fim de confirmar a 
implementação das normas previstas no Plano Na-
cional de Prevenção da Influenza Aviária e de Con-
trole e Prevenção da Doença de Newcastle e a ade-
quação dos serviços de defesa sanitária animal. 

§ 2º. As UF’s poderão aderir ao plano isolada-
mente, mediante a formação de blocos regionais 
de UF, ou ainda delimitando áreas internas em 
seu território, desde que apresentem garantias 
equivalentes de funcionamento do sistema de 
defesa sanitária animal na área proposta. 

Art. 4º. O DSA realizará, continuamente, a 
revisão e regulamentação dos manuais do PNSA, 
em especial no que concerne às atividades de ro-
tina e de emergência sanitária da Influenza Avi-
ária e Doença de Newcastle e à adequação das 
normas para os diferentes segmentos avícolas de 
reprodução, corte, postura comercial, ratitas, or-
namentais e avicultura não-comercial. 

Art. 5º Farão parte do Plano Nacional de Pre-
venção da Influenza Aviária e de Controle e Preven-
ção da Doença de Newcastle os seguintes setores: 

I - Secretaria de Defesa Agropecuária: 
a) Departamento de Saúde Animal - DSA; 
b) Departamento de Inspeção de Produtos 

de Origem Animal - DIPOA; 
c) Departamento de Fiscalização de Insumos 

Pecuários - DFIP; 
c) Coordenação-Geral de Apoio Laborato-

rial - CGAL; 

d) Coordenação do Sistema de Vigilância 
Agropecuária Internacional - VIGIAGRO; 

II - Superintendências Federais de Agri-
cultura - SFA; 

III - Secretarias de Agricultura Estaduais e 
seus Órgãos de Defesa Sanitária Animal; e 

IV - iniciativa privada. 
§ 1º. O DSA: 
I - coordenará as ações que visem à determi-

nação da situação epidemiológica da região em 
relação à Influenza Aviária e Doença de Newcas-
tle no Brasil, mediante a realização de inquéritos 
epidemiológicos anuais; 

II - manterá atualizado o marco legal de 
ações para combate à Influenza Aviária e Doença 
de Newcastle e os manuais de atuação do PNSA 
referentes aos procedimentos operacionais e ati-
vidades de campo e de emergência sanitária; 

III - definirá os parâmetros de equivalência 
de status sanitário e de níveis de eficiência na 
execução de atividades dos serviços de defesa sa-
nitária animal, referentes ao Plano Nacional de 
Prevenção da Influenza Aviária e de Controle e 
Prevenção da Doença de Newcastle; 

IV - fornecerá material educativo modelo, 
para promoção de ações uniformes como previs-
to pelo PNSA, no território nacional, em todos os 
níveis de execução; 

V - editará as regras específicas de trânsito 
interestadual para os diferentes tipos de explo-
ração avícola, visando às necessidades da imple-
mentação do Plano Nacional de Prevenção da 
Influenza Aviária e de Controle e Prevenção da 
Doença de Newcastle; 

VI - atualizará permanentemente os requi-
sitos sanitários exigidos à importação e à expor-
tação de aves vivas, material genético, produtos 
e subprodutos avícolas, visando ao atendimento 
das normas previstas pelo Plano Nacional de Pre-
venção da Influenza Aviária e de Controle e Pre-
venção da Doença de Newcastle; 

VII - estabelecerá modificações nas medidas 
de biosseguridade e higiênico-sanitárias para pre-
venção da Influenza Aviária e da Doença de New-
castle nos estabelecimentos avícolas nacionais; 

VIII - manterá atualizado o cadastro nacional 
de médicos veterinários credenciados para emissão 
de Guia de Trânsito Animal (GTA), para aves; 
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IX - estabelecerá normas sanitárias para a 
participação de aves em eventos agropecuários. 

§ 2º. O DIPOA: 
I - informará imediatamente ao DSA, a iden-

tificação da ocorrência de mortalidade acima de 
10% (dez por cento) em lotes de aves de corte, 
ocorrida num período inferior a 72 (setenta e 
duas) horas, e descritas no boletim sanitário, pre-
visto pela Portaria SDA nº 210, de 10 de novem-
bro de 1998, Anexo IV; 

II - informará imediatamente ao DSA, a iden-
tificação de sinais característicos de Influenza Avi-
ária ou Doença de Newcastle, durante a inspeção 
ante-mortem do lote; 

III - participará na vigilância ativa para In-
fluenza Aviária e doença de Newcastle, mediante 
coleta de amostras biológicas em abatedouros, 
no momento da inspeção das aves. 

§ 3º. O DFIP: 
I - realizará controle de vacinas, por UF, no 

que se refere à quantidade produzida ou impor-
tada por laboratório e da quantidade utilizada; 

II - avaliará vacinas e medicamentos disponíveis 
e realizará seus registros, por demanda do DSA. 

§ 4º. A CGAL: 
I - garantirá oferta de diagnóstico labora-

torial, demandado pelo DSA, para atendimento 
às atividades de monitoramento epidemiológico 
anual dos plantéis avícolas e dos processos de vi-
gilância ativa e passiva para Influenza Aviária e 
Doença de Newcastle;

II - desenvolverá, na rede laboratorial do LA-
NAGRO, diagnóstico rápido e confirmatório para 
a Influenza Aviária e Doença de Newcastle, com 
modernização dos equipamentos e treinamento 
de técnicos responsáveis pela condução dos tes-
tes, objetivando à realização de monitoramento 
sorológico anual, sob demanda do DSA. 

§ 5º A VIGIAGRO: 
I - coordenará a fiscalização, em todas as Uni-

dades de Vigilância Agropecuária nos pontos de 
ingresso no País, da importação de: aves vivas, seus 
produtos e subprodutos comestíveis e não-comes-
tíveis; ovos, seus produtos e subprodutos comes-
tíveis e não-comestíveis; ovos férteis e sêmen de 
aves, ou qualquer outro material de multiplicação 
animal de aves; produtos biológicos de aves; 

II - assegurará que os produtos supracitados 

serão passíveis de autorização prévia de impor-
tação e interceptação, proibição do ingresso ou 
destruição, quando originários ou que transita-
rem por países considerados de risco pelo DSA; 

III - garantirá a fiscalização dos resíduos só-
lidos de veículos de transporte aéreo, marítimo 
e terrestre, por meio da exigência do tratamento 
dos resíduos em áreas primárias, utilizando mé-
todos de eficácia cientificamente comprovada, 
impedindo a entrada no território nacional de 
materiais passíveis de veiculação de doenças; 

IV - garantirá a fiscalização de bagagens acom-
panhadas e desacompanhadas, em terminais in-
ternacionais de desembarque de passageiros em 
aeroportos internacionais, postos de fronteira, por-
tos marítimos e fluviais, realizando destruição de 
produtos agropecuários apreendidos sem a devida 
autorização de importação ou certificação; 

V - promoverá a intensificação das campa-
nhas de educação sanitária dirigida aos passagei-
ros em trânsito internacional. 

§ 6º. A SFA: 
I - assegurará, no âmbito estadual, o cumpri-

mento das medidas sanitárias de rotina e emer-
genciais constantes da legislação vigente e do 
Manual de Contingência, frente a uma suspeita 
de Influenza Aviária ou Doença de Newcastle; 

II - credenciarão médicos veterinários para 
emissão de GTA para trânsito interestadual de aves; 

III - manterá atualizado o cadastro de médicos 
veterinários credenciados para emissão de GTA; 

IV - realizará ações educativas, de acordo 
com normas e outras fontes indicadas pelo DSA; 

V - participará do Comitê Estadual de Sani-
dade Avícola e nas ações dos Grupos de Emergên-
cia Sanitária em Sanidade Avícola Estadual; 

VI - atualizará o cadastro georreferenciado, em 
formato eletrônico, de todos os estabelecimentos 
avícolas de reprodução e produtores de ovos livres 
de patógenos específicos (SPF) ou controlados. 

§ 7º Os Órgãos Estaduais de Defesa Sanitária 
Animal, das UF que aderirem ao plano: 

I - garantirão o funcionamento do sistema 
de atenção veterinária e de vigilância sanitária 
em sanidade avícola, para viabilizar a implemen-
tação do PNSA; 

II - adequarão a legislação estadual específi-
ca para a sanidade avícola, colocando-a em con-
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sonância com a legislação federal, contemplando 
a atuação em emergência sanitária; 

III - realizarão ações educativas, de acordo 
com normas e outras fontes indicadas pelo DSA; 

IV - criarão e promoverão a capacitação per-
manente de Grupo de Emergência Sanitária, con-
forme a regulamentação do DSA;

V - participará do Comitê Estadual de Sani-
dade Avícola e nas ações dos Grupos de Emergên-
cia Sanitária em Sanidade Avícola Estadual; 

VI - atualizarão o cadastro georreferenciado, 
em formato eletrônico, de todos os estabeleci-
mentos avícolas comerciais e os sítios de inverna-
da de aves migratórias. Deverão ainda ser loca-
lizados e identificados por georreferenciamento: 
zoológicos, abatedouros e graxarias e estabeleci-
mentos de comercialização de aves vivas. 

§ 8º. A iniciativa privada: 
I - comunicará, imediatamente, qualquer sus-

peita de presença de Influenza Aviária e Doença de 
Newcastle ao Serviço Oficial e executará as ações 
necessárias à completa investigação do caso; 

II - fomentará o desenvolvimento de fundos 
estaduais privados, reconhecidos pelo MAPA, 
para realização de ações emergenciais, frente 
ao acontecimento de foco da Influenza Aviária 
e Doença de Newcastle, nos plantéis avícolas 
comerciais ou não, incluindo a possibilidade de 
pagamento de indenizações; 

III - promoverá programas de educação 
continuada, dirigidos aos médicos veterinários, 
técnicos e produtores avícolas, conforme os ma-
nuais do PNSA; 

IV - participará do Comitê Estadual de Sani-
dade Avícola e nas ações dos Grupos de Emergên-
cia Sanitária em Sanidade Avícola Estadual; 

V - adotará ações mínimas de biossegurida-
de, definidas pelo PNSA, nos estabelecimentos 
avícolas comerciais. 

Art. 6º Os estados que aderirem ao Plano 
Nacional de Prevenção da Influenza Aviária e de 
Controle e Prevenção da Doença de Newcastle 
deverão, por ato legal, criar o Comitê de Sanidade 
Avícola Estadual, constituído por representantes da 
SFA, Órgão Estadual de Defesa Sanitária Animal, ór-
gãos privados representativos do segmento avícola 
e comunidade científica, a fim de propor ações ao 
DSA, de acordo com a realidade estadual. 

Art. 7º. O DSA organizará, com periodicida-
de mínima anual, estudo de vigilância ativa para 
a Influenza Aviária e Doença de Newcastle. 

§ 1º. O estudo abrangerá as UF que dispu-
serem de cadastro georreferenciado, em formato 
eletrônico, atualizado continuamente, junto à 
Coordenação de Sanidade Avícola - CSA, do DSA. 

§ 2º. Farão parte da população amostrada: 
aves comerciais de corte, aves de postura comer-
cial, aves domésticas de criações não-comerciais 
e aves migratórias. 

Art. 8º. O DSA certificará estabelecimentos li-
vres da Influenza Aviária e Doença de Newcastle. 

Parágrafo único. A certificação de que trata 
o caput deste Artigo abrangerá os estabelecimen-
tos avícolas de reprodução e produtores de ovos 
SPF ou controlados. 

Art. 9º. A CGAL será responsável por realizar 
o credenciamento de laboratórios públicos, para 
diagnóstico sorológico de Influenza Aviária e Do-
ença de Newcastle, em cada uma das UF’s que 
apresentarem condições adequadas de execução 
do plano, para atendimento de vigilância passiva 
e programas de certificação de estabelecimentos. 

Art. 10. As SFA’s deverão disponibilizar para 
o DSA a listagem de médicos veterinários cre-
denciados para emissão de GTA e a listagem dos 
estabelecimentos certificados nos programas sa-
nitários do PNSA.

§ 1º. A CSA publicará a relação de médicos ve-
terinários credenciados para emissão de GTA e a 
lista dos estabelecimentos certificados nos progra-
mas sanitários do PNSA, a ser disponibilizada no 
sítio eletrônico do MAPA, com atualização mensal. 

§ 2º. As SFA’s encaminharão, até o 5º (quinto) 
dia útil de cada mês, à CSA, as modificações ocor-
ridas nas listas de que trata o § 1º, deste artigo. 

Art. 11. O trânsito interestadual, para os 
diferentes tipos de exploração avícola de aves 
vivas, material genético, produtos e subprodutos 
comestíveis e não-comestíveis, obedecerá às se-
guintes regras: 

§ 1º. O trânsito interestadual de aves e ovos 
férteis, descritos nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, 
VIII e IX, deste parágrafo, será autorizado, desde 
que os espécimes sejam provenientes de estabele-
cimentos certificados como livres de Micoplasma 
e Salmonella, conforme Instrução Normativa SDA 
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nº 44, de 23 de agosto de 2001, e Instrução Nor-
mativa SDA nº 78, de 3 de novembro de 2003, e no 
caso de ratitas, a Instrução Normativa Conjunta 
SDA/SARC nº 02, de 21 de fevereiro de 2003. 

I - granjas de seleção genética de reprodu-
toras primárias (linhas puras), importadoras, ex-
portadoras, produtoras de ovos férteis e aves de 
um dia para produção de bisavós; 

II - granjas de bisavós (bisavoseiras) importa-
doras, exportadoras, produtoras de ovos férteis e 
aves de um dia para produção de avós; 

III - granjas de avós (avoseiras) importado-
ras, exportadoras, produtoras de ovos férteis e 
aves de um dia para produção de matrizes; 

IV - granjas de matrizes (matrizeiros) impor-
tadoras, exportadoras, produtoras de ovos férteis 
e aves de um dia, para produção de aves comer-
ciais, matrizes recriadas de até 24 (vinte e quatro) 
semanas e outros fins; 

V - estabelecimentos produtores de frangas 
para postura comercial (aves com 90 dias de idade); 

VI - estabelecimentos de exploração de outras 
aves, ornamentais ou não, consideradas exóticas ou 
não, destinadas à reprodução e à produção comer-
cial de carnes, ovos, ou penas, como perus, codor-
nas, galinhas d’angola, avestruzes, emas, emus; 

VII - criações comerciais de avestruzes e 
emas, com produção de ovos férteis e filhotes, de 
no máximo 90 (noventa) dias de idade; 

VIII - ovos claros (produtos de incubatórios), 
destinados ao uso industrial; 

IX - estabelecimentos livres de patógenos es-
pecíficos ou controlados. 

§ 2º. A GTA ou o Certificado de Inspeção Sani-
tária (CIS) deverá ser emitida por médico veteri-
nário oficial ou credenciado pelo MAPA, quando 
responsável técnico pelo estabelecimento de ori-
gem das aves e ovos férteis, para os itens descri-
tos no § 1º, deste artigo. 

§ 3º. A partir de data a ser definida pelo DSA, 
o trânsito interestadual de aves e ovos férteis, 
abordados nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e 
IX, do § 1o, deste artigo, somente será permitido 
se o estabelecimento de origem do material for 
certificado como livre de Influenza Aviária e Do-
ença de Newcastle. 

§ 4º A partir de data a ser definida pelo DSA, 
o CIS para o trânsito interestadual de ovos claros, 

abordados no inciso VIII, do § 1o, deste artigo, 
somente será permitido se o estabelecimento de 
origem do material for certificado como livre de 
Influenza Aviária e Doença de Newcastle. 

§ 5º. O trânsito interestadual de aves de cor-
te deverá ser acompanhado da GTA, emitida por 
médico veterinário oficial ou credenciado pelo 
MAPA, responsável técnico pelo estabelecimento 
de origem das aves.

§ 6º O trânsito interestadual de aves de des-
carte de granjas de reprodução e aves de descarte 
de granja produtora de ovos para consumo deve-
rá ser acompanhado da GTA, emitida por médico 
veterinário oficial. Essas aves deverão ser destina-
das a abatedouros com inspeção federal. A emis-
são de GTA estará vinculada à comprovação de 
recebimento pelo SIF, do lote de aves de descarte 
encaminhado anteriormente. 

§ 7º Aquelas UF’s que aderirem ao Plano Na-
cional de Prevenção de Influenza Aviária e Pre-
venção e Controle da Doença de Newcastle e que 
demonstrarem capacidade operacional de execu-
ção de todas as normas do PNSA poderão, como 
medida preventiva à possível entrada e dissemi-
nação dos agentes da Influenza Aviária e Doença 
de Newcastle nos seus plantéis avícolas, proibir 
o trânsito interestadual de aves de corte, aves de 
descarte de granjas de reprodução e aves de des-
carte de granja de ovos de consumo, destinadas 
ao abate, devendo obedecer ao seguinte: 

I - para a interdição do trânsito interestadual 
de aves de corte, aves de descarte de granjas de re-
produção e aves de descarte de granjas de ovos de 
consumo, destinadas ao abate, a UF deverá previa-
mente submeter, à aprovação do DSA, o plano de 
operacionalização e fiscalização dessa atividade; 

II - a restrição de trânsito somente terá vali-
dade para as UF’s que caracterizarem diferencia-
ção de status sanitário ou de níveis de eficiência 
na execução de atividades dos serviços de defesa 
sanitária animal, em conformidade com o esta-
belecido no art. 5º, § 1o, alínea III, desta Instru-
ção Normativa. 

§ 8º. Fica proibido o trânsito interestadual 
de esterco e de cama de aviário, bem como de 
resíduos de incubatórios e abatedouros, para 
qualquer finalidade. Excluem-se desta restrição, 
os materiais que tenham sido submetidos a tra-
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tamento aprovado pela SDA, capaz de assegurar 
a eliminação de agentes causadores de doenças. 

I - O trânsito interestadual desses materiais 
deve ser acompanhado de CIS, emitido pelo Médi-
co Veterinário Credenciado pela SFA, especifican-
do o tratamento a que o material foi submetido. 

§ 9º. Ao ser identificada, por programas de 
vigilância oficial, a presença da forma de alta pa-
togenicidade do vírus de Influenza Aviária, ou de 
Doença de Newcastle, as seguintes medidas de 
controle de trânsito interestadual serão imedia-
tamente adotadas, permanecendo em vigor até a 
conclusão das atividades de saneamento de foco, 
previstas no Manual de Contingência à Influenza 
Aviária e Doença de Newcastle: 

I - aves de um dia e ovos, provenientes de 
estabelecimentos descritos nos incisos I, II, III, IV e 
IX, do § 1º, deste artigo, deverão ser acompanha-
dos de GTA emitida por médico veterinário oficial 
ou credenciado, após realização de amostragem 
sorológica negativa para Influenza Aviária e Do-
ença de Newcastle, representativa do lote, cujos 
parâmetros serão definidos pelo DSA. A validade 
dos resultados sorológicos será de 30 (trinta) dias; 

II - aves e ovos, provenientes de estabele-
cimentos descritos nos incisos V, VI, VII e VIII, 
deverão ser acompanhados de GTA emitida por 
médico veterinário oficial ou credenciado, após 
realização de amostragem sorológica negativa 
para Influenza Aviária e Doença de Newcastle, 
representativa do lote, cujos parâmetros serão 
definidos pelo DSA. A validade dos resultados so-
rológicos será de 7 (sete) dias. 

III - ovos claros, provenientes de incubatórios 
descritos nos incisos VIII, deverão ser acompanha-
dos de CIS emitido por médico veterinário oficial 
ou credenciado, após realização de amostragem 
sorológica negativa para Influenza Aviária e Do-
ença de Newcastle, representativa do lote, cujos 
parâmetros serão definidos pelo DSA. A validade 
dos resultados sorológicos será de 7 (sete) dias.

Art. 12. A participação de aves, incluindo ra-
titas, em eventos agropecuários, como feiras, ex-
posições, leilões e outras aglomerações animais, 
será autorizada somente quando aquelas forem 
procedentes de estabelecimentos certificados 
como livres de Mycoplasma e Salmonella, confor-
me definido na Instrução Normativa SDA nº 44, 

de 23 de agosto de 2001, e na Instrução Norma-
tiva SDA nº 78, de 3 de novembro de 2003 e, no 
caso de ratitas, na Instrução Normativa Conjunta 
SDA/SARC nº 02, de 21 de fevereiro de 2003. 

§ 1º É permitida a participação de aves orna-
mentais passeriformes, exóticas ou não à fauna 
nacional, em eventos agropecuários, somente 
quando acompanhadas de GTA emitida por mé-
dico veterinário oficial, e de laudo de inspeção 
sanitária emitido por médico veterinário, sem 
prejuízo das demais exigências legais. 

§ 2º. A partir de data a ser definida pelo DSA, 
a participação de aves em eventos agropecuá-
rios, incluindo ratitas, somente será autorizada 
para as aves originárias de estabelecimentos de 
reprodução, certificados como livres de Influenza 
Aviária e Doença de Newcastle. 

§ 3º Até a data a ser definida pelo DSA, será 
permitida em eventos agropecuários a entrada 
aves de estabelecimento não-certificado como 
livre de Influenza Aviária e Doença de Newcastle, 
somente quando apresentados exames individu-
ais sorológicos negativos para Doença de New-
castle, com validade de 30 (trinta) dias, realizados 
em laboratório oficial. 

Art. 13. Os Órgãos Estaduais de Defesa Sani-
tária Animal deverão remeter à SFA, até o dia 10 
(dez) do mês subseqüente, o relatório de trânsito 
avícola para conhecimento, avaliação, consolida-
ção e posterior envio à CSA/DSA. 

Art. 14. A partir de 12(doze) meses da data da 
publicação desta Instrução Normativa, a venda de 
aves domésticas vivas, por estabelecimentos comer-
ciais, somente será permitida quando atendidas as 
condições descritas nos parágrafos seguintes. 

§ 1º Os estabelecimentos comerciais deverão 
ser cadastrados no órgão estadual de defesa sa-
nitária animal. 

§ 2º As aves comercializadas deverão ser pro-
venientes de estabelecimentos certificados pelo 
PNSA e estar acompanhadas de GTA emitida por 
médico veterinário oficial ou credenciado, respon-
sável técnico pelo estabelecimento de origem. 

§ 3º Para controle do serviço oficial, um livro 
de registro contendo informações sobre a origem 
e destino das aves, e as medidas sanitárias execu-
tadas durante o alojamento e mortalidade, deve-
rá ser mantido no estabelecimento e disponível 
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para fiscalização, sempre que solicitado. Além 
disso, deve apresentar um memorial descritivo 
sobre as ações de biosseguridade adotadas du-
rante o alojamento dos animais, incluindo desti-
no dos dejetos e de carcaças. 

Art. 15. A Coordenação de Produtos Veteriná-
rios do Departamento de Fiscalização de Insumos 
Pecuários (CPV/DFIP) controlará e supervisionará 
a distribuição de vacinas para Influenza Aviária e 
Doença de Newcastle, no que se refere à quan-
tidade de vacinas produzidas e importadas e a 
quantidade desses insumos distribuídos por UF. 

Parágrafo único. O mapa de distribuição 
de vacinas registradas deverá ser entregue pelas 
empresas produtoras e importadoras, trimestral-
mente à CPV/DFIP, que será responsável pelo en-
caminhamento ao DSA. 

Art. 16. O boletim sanitário, de que trata 
a Portaria SDA nº 210, de 10 de abril de 1998, 
Anexo IV, deverá chegar ao Serviço de Inspeção 
Federal - SIF, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência ao abate das aves, contendo as se-
guintes informações: 

- dados do estabelecimento de origem 
das aves; 

- número inicial e final de aves alojadas 
por galpão; 

- doenças detectadas no lote, durante o 
alojamento; 

- tipo de tratamento a que o lote foi subme-

tido, especificando o agente terapêutico usado e 
duração do tratamento, incluindo o uso de vaci-
na para Doença de Newcastle; 

- data e hora de retirada de alimentação; e 
- assinatura do médico veterinário responsá-

vel pelo estabelecimento. 
§ 1º. Quando da análise do Boletim Sanitá-

rio, se constatada taxa de mortalidade igual ou 
superior a 10% (dez por cento), durante o aloja-
mento das aves no estabelecimento de origem, 
o médico veterinário Fiscal Federal Agropecuário 
do SIF deverá realizar coleta de soro, swabe clo-
acal e traqueal, em até 1% (um por cento) das 
aves do lote, para posterior envio ao Laboratório 
Oficial, e enviar comunicação ao SIPAG, que cien-
tificará ao SEDESA. 

§ 2º. Quando da análise do Boletim Sanitário, 
caso seja identificada taxa de mortalidade supe-
rior a 10% (dez por cento) num período inferior a 
72 (setenta e duas) horas, desde o alojamento das 
aves no estabelecimento de origem até a emis-
são do boletim sanitário, ou quando identificada 
mortalidade igual ou superior a 1% (um por cen-
to) durante o transporte das aves, do galpão ao 
abatedouro, ou ainda quando identificados sinais 
clínicos sugestivos de Influenza Aviária ou Doença 
de Newcastle no lote de aves, deverá ser realiza-
da comunicação imediata ao Serviço de Inspeção 
de Produtos Agropecuários (SIPAG) e ao Serviço de 
Defesa Agropecuária (SEDESA) sobre o ocorrido. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 78, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2003

Publicada no Diário Oficial da União de 05/11/2003, Seção 1, Página 3

Aprova as Normas Técnicas para Controle e Certificação de Núcleos e Estabelecimentos 
Avícolas como livres de Salmonella Gallinarum e de Salmonella Pullorum e Livres ou 
Controlados para Salmonella Enteritidis e para Salmonella Typhimurium.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA 
E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 15, inciso II, do Decreto nº 
4.629, de 21 de março de 2003, tendo em vista 
o que dispõe a Portaria Ministerial nº 193, de 

19 de setembro de 1994, que cria o Programa 
Nacional de Sanidade Avícola (PNSA), e o que 
consta do Processo nº 21000.009818/2003-19, 
resolve:

 Art. 1º Aprovar as Normas Técnicas para 
Controle e Certificação de Núcleos e Estabele-
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cimentos Avícolas como livres de Salmonella 
Gallinarum e de Salmonella Pullorum e Livres ou 
Controlados para Salmonella Enteritidis e para 
Salmonella Typhimurium, em anexo.

 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º Fica revogada a Instrução Normativa 
nº 03, de 9 de janeiro de 2002.

CAPÍTULO I 

INTrODUÇãO 

1. Estas normas definem as medidas de 
monitoramento das salmoneloses em estabe-
lecimentos avícolas de controles permanentes 
e eventuais (exceto postura comercial, frango 
de corte e ratitas), que realizam o comércio ou 
a transferência nacional e internacional de seus 
produtos, destinados à reprodução e à produção 
de aves e ovos férteis, ficando os mesmos obri-
gados a realizarem o monitoramento de seus 
plantéis, obedecendo às diretrizes do Programa 
Nacional de Sanidade Avícola (PNSA). 

2. Para proceder ao comércio nacional e 
internacional e à transferência, no âmbito na-
cional, de seus produtos, o núcleo ou estabeleci-
mento avícola deverá estar certificado como livre 
de Salmonella Gallinarum e Salmonella Pullorum 
e livre ou controlado para Salmonella Enteritidis 
e Salmonella Typhimurium. 

3. Os núcleos dos estabelecimentos de linhas 
puras, bisavoseiros e avoseiros deverão apresen-
tar-se livres das quatro salmonelas. 

4. Os núcleos dos estabelecimentos matri-
zeiros deverão ter a condição de livres de Salmo-
nella Gallinarum e Salmonella Pullorum e livres 
e/ou controlados para Salmonella Enteritidis e 
Salmonella Typhimurium. 

5. Os estabelecimentos importadores ou 
compradores de material genético de linhas pu-
ras, bisavós e avós deverão obter previamente 
a garantia ou a certificação de origem de livres 
para as salmonelas constantes destas normas. 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

1. Para efeito destas normas, entende-se: 
1.1. Lote: grupo de aves de mesma finali-

dade, origem e idade, alojado em um ou vá-
rios galpões. 

1.2. Boxes: são divisões físicas dentro de 
um galpão. 

1.3. Galpão: é a unidade física de produção 
avícola, caracterizada como unidade de um nú-
cleo, que aloja um grupo de reprodutores, aves 
de corte ou poedeiras comerciais, da mesma ida-
de (exceção das linhas puras de seleção genética) 
e da mesma espécie. 

1.4. Aves comerciais: geração de aves des-
tinadas ao abate e/ou produção de ovos para 
consumo. 

1.5. Núcleo de reprodução: é a unidade com 
área física adequadamente isolada, de manejo 
comum, constituído de um ou mais galpões. 

1.6. Estabelecimento avícola: é o local 
onde as aves são mantidas para qualquer fi-
nalidade, podendo ser constituído de um ou 
vários núcleos. 

1.6.1. Estabelecimentos avícolas de controles 
permanentes: são as granjas de seleção genética 
de reprodutoras primárias (linhas puras), granjas 
bisavoseiras, granjas avoseiras, granjas matrizei-
ras, granjas de aves reprodutoras livres de pató-
genos específicos (SPF) e os incubatórios destes 
estabelecimentos. 

1.6.2. Estabelecimentos avícolas de controles 
eventuais: são os estabelecimentos avícolas pro-

MAÇAO TADANO

ANEXO

NORMAS TÉCNICAS PARA CONTROLE E CERTIFICAÇÃO DE NÚCLEOS E ESTABELECIMENTOS  
AVÍCOLAS COMO LIVRES DE SALMONELLA GALLINARUM E DE SALMONELLA PULLORUM E LIVRES 
OU CONTROLADOS PARA SALMONELLA ENTERITIDIS E PARA SALMONELLA TYPHIMURIUM
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dutores de ovos comerciais, de frangos de corte, 
de exploração de outras aves silvestres, e/ou or-
namentais, e/ou exóticas, e/ou não, e os incuba-
tórios destes estabelecimentos. 

1.7. Serviço oficial: é o Serviço de Defesa Sa-
nitária Animal Federal, Estadual e Municipal. 

1.8. Laboratórios oficiais: são os laboratórios 
da rede do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA). 

1.9. Laboratórios credenciados: são labora-
tórios de outras instituições federais, estaduais, 
municipais ou privados, que tenham sido habili-
tados e reconhecidos pelo MAPA, para a realiza-
ção de diagnóstico laboratorial dos agentes das 
doenças a que se referem estas normas. 

1.10. Fiscal Federal Agropecuário ou Médico 
Veterinário oficial: é o médico veterinário do Ser-
viço de Defesa Sanitária Animal Federal. 

1.11. Médico Veterinário oficial: é o fiscal fe-
deral agropecuário ou o médico veterinário do 
serviço oficial. 

1.12. Médico Veterinário oficial para cer-
tificação: é o fiscal federal agropecuário ou 
médico veterinário oficial do Serviço de Defesa 
Sanitária Animal. 

1.13. Médico Veterinário Credenciado: é o 
médico veterinário oficial, estadual e munici-
pal, privado ou profissional liberal, que rece-
beu delegação de competência do serviço ofi-
cial federal para emissão de Guia de Trânsito 
Animal (GTA). 

1.14. Responsável Técnico: é o médico vete-
rinário responsável pelo controle higiênico-sani-
tário dos plantéis do estabelecimento avícola. 

1.15. Monitoramento dos plantéis: é o acom-
panhamento sanitário e análise laboratorial, por 
meio de testes sorológicos e de outras provas, 
em outros materiais biológicos ou não, e análises 
epidemiológicas das condições de saúde das aves 
alojadas em um estabelecimento avícola. 

1.16. MAPA: Ministério da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento. 

1.17. SDA: Secretaria de Defesa Agropecuária. 
1.18. DDA: Departamento de Defesa Animal. 
1.19. CLA: Coordenação de Laboratório Animal. 
1.20. PNSA: Programa Nacional de Sanidade 

Avícola, Programa estabelecido na SDA/DDA. 
1.21. DIPOA: Departamento de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal. 
1.22. DFA: Delegacia Federal de Agricultura. 
1.23. SSA: Serviço de Sanidade Animal. 
1.24. SIF: Serviço de Inspeção Federal. 
1.25. SAR: Soroaglutinação Rápida em Placa. 
1.26. CPV: Coordenação de Fiscalização de 

Produtos Veterinários. 
1.27. CPS: Coordenação de Vigilância e Pro-

gramas Sanitários. 

CAPÍTULO III 

DAS ExIgêNCIAS A SErEm CUmPrIDAS 
PELOS ESTAbELECImENTOS AVÍCOLAS 

1. Para atender ao PNSA, os estabelecimen-
tos avícolas de controles permanentes e even-
tuais deverão: 

1.1. Estar devidamente registrados e habi-
litados na DFA do Estado em que se localiza o 
estabelecimento; 

1.2. Estar sob vigilância e controle do Serviço 
de Sanidade mal da DFA e/ou do Órgão executor 
de Defesa do Estado em que se localiza o estabe-
lecimento avícola; 

1.3. Ser assistido por médico veterinário res-
ponsável técnico, registrado junto à DFA, no Esta-
do em que se localiza o estabelecimento; 

2. O estabelecimento avícola de Controle 
Permanente não poderá utilizar:

2.1. Vacina de qualquer natureza contra as 
salmoneloses, em estabelecimentos de controles 
permanentes exceto o previsto no Capítulo IV; 

2.2. Qualquer vacina preparada com adju-
vante oleoso, durante as quatro semanas que 
antecedem os testes; 

2.3. Qualquer droga, para a qual exista 
evidência científica que possa interferir nos re-
sultados dos testes sorológicos e/ou dificultar o 
isolamento das salmonelas, no período de três 
semanas, que antecedem os testes; 

2.4. Nos estabelecimentos matrizeiros, nos 
casos excepcionais avaliados pelo DDA, que este-
jam sob tratamento medicamentoso para S. En-
teritidis e S. Typhimurium, sob acompanhamento 
do MAPA, a avaliação será realizada de acordo 
com o Capítulo VIII destas normas. 

3. Só poderão ser utilizados vacinas, antí-
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genos e soros de controle registrados no MAPA, 
observados os prazos de validade. 

4. Somente poderão utilizar outras provas 
laboratoriais quando devidamente aprovadas 
pelo PNSA. 

5. Os estabelecimentos avícolas deverão 
encaminhar à DFA do Estado de jurisdição um 
calendário mensal contemplando o cronogra-
ma de nascimento, importação e as datas das 
colheitas rotineiras de material realizadas pelo 
responsável técnico para dar ao Serviço Oficial 
oportunidade de harmonizar as datas de co-
lheitas oficiais, bem como a fiscalização e su-
pervisão no referido estabelecimento. 

CAPÍTULO IV 

DO USO DE VACINA CONTrA 
Salmonella enteritidiS 

1. Em estabelecimentos matrizeiros somente 
será permitido o uso de vacinas inativadas contra 
S . Enteritidis; 

2. O responsável técnico do estabele-
cimento matrizeiro deverá, mensalmente, 
comunicar a utilização da vacina ao MAPA, 
especificando a localização da propriedade, 
o número de aves vacinadas, o programa de 
vacinação e os dados da vacina (nome comer-
cial, lote, partida); 

3. O fabricante/importador da vacina deverá 
comunicar trimestralmente ao MAPA a relação 
dos usuários e o número de doses da vacina de 
que trata o item 1 deste capítulo; 

4. Fica facultado o uso de vacinas autó-
genas desde que obedeça à legislação per-
tinente; 

5. Fica vedado o uso de qualquer tipo de vaci-
na contra salmonelas em estabelecimentos avosei-
ros, em bisavoseiros e em granjas de seleção gené-
tica de reprodutoras primárias (linhas puras). 

6. Trimestralmente o DDA, por meio da CPS 
e CPV, confrontará as informações obtidas dos 
responsáveis técnicos pelas propriedades des-
critas no item 2 deste capítulo, com o relatório 
expedido pelo fabricante/importador referido 
no item 3 deste capítulo. 

CAPÍTULO V 

DA CErTIFICAÇãO 
DE NúCLEOS E ESTAbELECImENTOS 
AVÍCOLAS

1. Certificação dos núcleos e estabelecimen-
tos avícolas:

1.1. Livres de Salmonella Gallinarum (Tifo 
Aviário) e Salmonella Pullorum (Pulorose); 

1.2. Livres ou Controlados para Salmonella 
Enteritidis e Salmonella Typhimurium; 

1.3. Livres ou Controlados para S. Enteriti-
dis e S.Typhimurium e vacinados contra S . En-
teritidis. 

CAPÍTULO VI 

DAS PrOVAS LAbOrATOrIAIS 

1. As provas utilizadas no monitoramento e 
diagnóstico laboratorial, nas diferentes etapas do 
processo, são: 

1.1. Aglutinação Rápida em Placa - Teste de 
Pulorose (com gue total ou soro); 

1.2. Aglutinação Lenta em Tubos (ALT) ou Mi-
croaglutinação; 

1.3. Diagnóstico Bacteriológico. 
2. A realização e a interpretação das provas 

laboratoriais citadas no item anterior deverão 
obedecer aos critérios estabelecidos em atos le-
gais, normas e regulamentos técnicos específicos 
do MAPA. 

3. As provas laboratoriais somente serão 
aceitas quando realizadas em laboratório oficial 
e/ou credenciado pelo MAPA para este fim, iden-
tificando o antígeno, o número da partida e a 
quantidade utilizada. 

4. O teste de Aglutinação Rápida em Placa 
com sangue total é considerado teste de campo, 
sendo realizado ou supervisionado pelo fiscal 
federal agropecuário ou médico veterinário res-
ponsável técnico pelo estabelecimento avícola, 
junto ao MAPA. 

5. Outras provas laboratoriais poderão ser 
utilizadas, desde que previamente aprovadas 
pelo DDA/SDA. 
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CAPÍTULO VII 

DA COLhEITA DE AmOSTrAS E 
ENCAmINhAmENTO PArA rEALIzAÇãO 
DE PrOVAS LAbOrATOrIAIS 

1. As colheitas para o monitoramento oficial 
somente serão aceitas quando executadas pelo 
fiscal federal agropecuário, ou por médico veteri-
nário oficial ou por profissional do estabelecimen-
to avícola, sob fiscalização e supervisão oficial. 

2. Para efeito de certificação, serão analisa-
das pelo SSA/DFA do Estado em que se localiza o 
estabelecimento avícola as amostras encaminha-
das pelo médico veterinário responsável técnico 
da empresa junto ao MAPA e/ou a colheita alea-
tória realizada pelo serviço oficial. 

3. Todo material destinado a provas labora-
toriais deverá estar, obrigatoriamente, lacrado e 
acompanhado de formulário de colheita padro-
nizado pelo DDA/SDA, devidamente preenchido, 
assinado pelo responsável técnico junto ao MAPA 
e/ou pelo fiscal federal agropecuário ou médico 
veterinário oficial. 

4. A colheita oficial de material deverá ser 
aleatória entre os diferentes galpões do mesmo 
núcleo, para os testes sorológicos, provas biológi-
cas em aves SPF ou ovos embrionados ou provas 
bacteriológicas. 

5. Visando ao acompanhamento do estado 
sanitário e à manutenção da certificação, além 
das colheitas regulares nos estabelecimentos de 
linhas puras, bisavoseiros e avoseiros, o acompa-
nhamento deverá ser realizado diretamente pelo 
fiscal federal agropecuário ou médico veterinário 
oficial, realizando colheitas aleatórias em dupli-
cata, no mínimo uma vez ao ano, para posterior 
envio a um laboratório credenciado ou oficial, 
para análise laboratorial. 

6. A critério do Serviço de Sanidade Animal 
da DFA e/ou da Secretaria Estadual de Agricultu-
ra, no Estado onde se localiza o estabelecimento 
avícola, poderão ser colhidas, a qualquer tempo, 
na presença do fiscal federal agropecuário ou 
médico veterinário oficial, amostras aleatórias 
em duplicata, para serem submetidas a provas 
laboratoriais, respeitando os critérios e as normas 
de segurança biológica, em laboratórios oficiais 

ou credenciados pelo MAPA para este fim. 
7. O envio do material do monitoramento 

oficial poderá ser feito para qualquer um dos la-
boratórios credenciados pelo MAPA para este fim, 
a critério do fiscal federal agropecuário ou do mé-
dico veterinário oficial responsável pela colheita. 

8. Os custos de pagamento das colheitas oficiais 
para provas laboratoriais e do envio para laboratório, 
credenciado pelo MAPA para este fim ou laboratório 
oficial, serão de responsabilidade da empresa. 

9. As colheitas aleatórias realizadas pelo 
serviço oficial poderão ou não atender os crono-
gramas de exames das empresas, ficando o fiscal 
federal agropecuário ou médico veterinário ofi-
cial responsável pela realização da colheita ou 
supervisão da mesma, pelo lacre do material, de-
vendo a empresa fornecer os materiais e meios 
necessários para realização dessa atividade. 

10. Para aves ornamentais ou silvestres de 
produção, serão adotados os mesmos critérios 
utilizados para matrizes. 

CAPÍTULO VIII 

DA rEALIzAÇãO DAS PrOVAS 
LAbOrATOrIAIS 

1. O esquema de provas laboratoriais 
para S.Gallinarum, S. Pullorum, S.Enteritidis e 
S.Typhimurium consistirá de: 

1.1. Em aves ou ovos férteis de reprodução 
e produção comercial para reposição de plantéis 
avícolas importados: 

1.1.1. A colheita de amostras será realizada 
no ponto de ingresso, e as provas laboratoriais re-
alizadas de acordo com o disposto nas normas es-
pecíficas para importação e exportação de aves e 
ovos férteis, destinados à reprodução e produção 
comercial e para reposição de plantéis avícolas. 

1.1.2. As aves produzidas a partir de linhas 
puras e bisavós, nascidas no Brasil, seguirão o 
mesmo procedimento citado no item 1.1.1 deste 
capítulo, tendo sua primeira colheita realizada no 
incubatório no momento do nascimento e envia-
da ao laboratório oficial, pelo Serviço de Sanidade 
Animal da DFA do Estado em que está localizado. 

1.2. Monitoramento sanitário dos plantéis 
avícolas. 
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1.2.1. Aves de 01 (um) a 05 (cinco) dias: 
1.2.1.1. Diagnóstico bacteriológico nas aves 

mortas, identificando as linhas genéticas, no má-
ximo cinqüenta aves e suabes de cama (1 “pool” 
dos círculos existentes em cada galpão) e de pa-
pel (ou cepilho) das caixas de transporte. 

1.2.2. Aves reprodutoras de doze semanas:
1.2.2.1. Diagnóstico bacteriológico: deverá 

ser realizado de, no mínimo, uma das amostras 
definidas a seguir, dependendo da viabilidade e 
possibilidade de colheita dos materiais: 

um “pool” de cinqüenta suabes cloacais, 
sendo um para cada duas aves, em um total de 
cem aves por núcleo; 

ou um “pool” de cem amostras de fezes fres-
cas por núcleo; 

ou um “pool” de dois suabes de arrasto por 
galpão do núcleo. 

1.2.2.2. Soro Aglutinação Rápida (SAR) 
em cem amostras por núcleos. Deverá ser 

complementada, quando reagente, com Soroa-
glutinação Lenta em Tubos ou Microaglutinação. 

1.2.3. Aves reprodutoras em início de 
produção: 

1.2.3.1. Linhas puras, bisavós e avós. 
1.2.3.1.1. SAR em 100% das aves. Deverá ser 

complementada quando reagentes, com Aglutina-
ção Lenta em Tubos ou com a Microaglutinação. 

1.2.3.1.2. Diagnóstico bacteriológico: utili-
zar o mesmo critério descrito no item 1.2.2.1. 
deste capítulo. 

1.2.3.2. Matrizes não vacinadas. 
1.2.3.2.1. SAR em quinhentas amostras por 

núcleo. Deverá ser complementada, quando re-
agente, com a Aglutinação Lenta em Tubo ou 
Microaglutinação. 

1.2.3.2.2. Diagnóstico bacteriológico: uti-
lizar o mesmo critério descrito no item 1.2.2.1. 
deste capítulo. 

Matrizes vacinadas. 
1.2.3.3.1. No primeiro nascimento de pinti-

nhos provenientes de núcleos vacinados, serão co-
lhidas amostras de mecônio de 200 aves, em qua-
tro “pools” de 50 aves. Serão colhidos também o 
mínimo de 150 ovos bicados não nascidos, em dez 
“pools” de 15 ovos, para realização de exames bac-
teriológicos em “pool” de gema, “pool” de fígado, 
baço e bursa (bolsa de Fabrício) e “pool” de ceco. 

1.2.3.3.2. Para núcleos destinados exclusiva-
mente à comercialização de ovos férteis, o con-
trole deverá ser feito por meio de exames bacte-
riológicos, os quais deverão ser realizados na 27 
a semana de idade a partir de amostras descritas 
no item 1.2.2.1. Deverão, ainda, ser coletados 
órgãos (fígado, baço, ovário e tonsila cecal) de 
no mínimo 60 aves distribuídas uniformemente 
entre os aviários do núcleo. Serão coletados em 
“pool”, separando vísceras de tonsilas cecais e 
reunindo amostras de 10 aves por “pool”. 

1.2.3.4. As amostras mencionadas nos itens 
1.2.3.2. e 1.2.3.3. deverão ser colhidas pelo Médi-
co Veterinário responsável técnico pelo estabele-
cimento e enviadas ao Laboratório Credenciado, 
devidamente acompanhado pelo Termo de Co-
lheita Oficial do PNSA e a colheita do material e 
a realização da prova do item 1.2.3.1. deverá ser 
acompanhada pelo Médico Veterinário respon-
sável técnico pelo estabelecimento, que deverá 
anotar todos os resultados da prova na ficha de 
acompanhamento do lote. 

1.2.4. Controle periódico a cada três meses. 
1.2.4.1. Estabelecimentos de controles 

permanentes: 
1.2.4.1.1. Diagnóstico bacteriológico: uti-

lizar o mesmo critério descrito no item 1.2.2.1. 
deste capítulo. 

1.2.4.1.2. Diagnóstico Bacteriológico em 
1 “pool” de vinte ovos bicados e em cinqüenta 
mililitros de mecônio (colhidos no incubatório), 
referentes ao núcleo que está sendo amostrado. 

1.2.4.1.3. SAR em cem amostras por núcleo. 
Deverá ser complementada, quando reagente, com 
a Aglutinação Lenta em Tubos ou Microaglutinação, 
exceto em aves vacinadas contra S. Enteritidis.

Observação: 
a) as repetições serão realizadas a cada três 

meses de intervalo, até a eliminação do lote, per-
mitindo-se uma variação de até duas semanas, 
de forma a adequar a colheita de sangue a outras 
práticas de manejo. 

1.2.4.2. Estabelecimentos de controles even-
tuais para aves silvestres e/ou ornamentais (con-
trole periódico a cada 03 (três) meses): 

1.2.4.2.1. Diagnóstico bacteriológico: 
utilizar o mesmo critério descrito no item 
1.2.2.1. deste capítulo. 
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1.2.4.2.2. Diagnóstico Bacteriológico em 
1 “pool” de até vinte ovos bicados e em até 
cinqüenta mililitros de mecônio (colhidos no 
incubatório). 

1.2.4.2.3. SAR em Placa de até cem amostras 
ou 100% em populações menores, exceto aves 
de pequeno porte. Deverá ser complementada, 
quando reagente, com a Aglutinação Lenta em 
Tubos ou Microaglutinação. A amostragem será 
calculada com base estatística, caso a caso. 

2. Em lotes de aves não vacinadas, detec-
tando-se a presença de aves reagentes sorologi-
camente, na Aglutinação Lenta em Tubos ou na 
Microaglutinação, deverá ser adotado o seguinte 
procedimento: 

2.1. Em estabelecimentos de controle 
permanente: 

2.1.1. Isolamento e identificação das aves 
reagentes, sacrifício e posterior envio das aves 
colhidas e armazenadas sob refrigeração, para 
diagnóstico bacteriológico, obedecendo aos se-
guintes critérios: 

2.1.1.1. Se em número inferior a quatro aves, 
encaminhar amostras individuais; 

2.1.1.2. Se em número superior a quatro 
aves, encaminhar “pools” de cinco amostras de 
até vinte aves. 

2.2. Em estabelecimentos de controles even-
tuais de aves silvestres e/ou ornamentais: 

2.2.1. Aves de pequeno e médio porte: co-
lher suabe de cloaca e fezes de todas as aves rea-
gentes, em amostras individuais. 

CAPÍTULO Ix 

DA INTErPrETAÇãO DOS rESULTADOS 
E ADOÇãO DE mEDIDAS DE SEgUrANÇA 
E DE CONTrOLE SANITárIO
 
1. Em aves ou ovos férteis de reprodutoras 

importadas e aves de linhas puras, bisavós e avós 
nascidas no Brasil: 

1.1. Constatando, nas colheitas oficiais, posi-
tividade para Salmonella Gallinarum, Salmonella 
Pullorum, Salmonella Enteritidis e Salmonella 
Typhimurium - sacrifício/abate do núcleo e elimi-
nação de todos os ovos, incubados ou não, prove-
nientes dos núcleos afetados. 

2. Matrizes: 
2.1. Constatando-se, nas colheitas oficiais, 

positividade para Salmonella Gallinarum, Sal-
monella Pullorum - sacrifício/abate do núcleo e 
eliminação de todos os ovos, incubados ou não, 
dele provenientes. 

2.2. Constatando-se positividade nas co-
lheitas oficiais para Salmonella Enteritidis e Sal-
monella Typhimurium, haverá cancelamento da 
certificação de livre e o núcleo ou estabelecimen-
to avícola passará a ser considerado controlado, 
desde que atenda aos critérios a seguir: 

2.2.1. Suspensão da incubação dos ovos até 
a obtenção de resultados negativos e adoção dos 
seguintes critérios nas aves do núcleo afetado: 

2.2.1.1. Medicação do núcleo com antibioti-
coterapia específica para enterobactérias;

2.2.1.2. Esquema de provas laboratoriais, de 
acordo com os Capítulos VI e VIII, sendo que o 
primeiro teste deverá ser realizado iniciando cin-
co dias após o término da antibioticoterapia. Em 
caso de positividade, repete-se a antibioticotera-
pia e o esquema de teste inicial, repetindo tais 
procedimentos até a obtenção de negatividade. 
A partir da primeira negativação, permite-se o 
retorno à incubação. O esquema de teste com o 
intervalo de três meses até o descarte das aves do 
núcleo para abate. 

2.2.1.3. Por serem patogênicos para o ho-
mem, seus produtos não poderão ser comerciali-
zados para consumo humano, salvo quando hou-
ver autorização do DDA e do DIPOA e os produtos 
em questão forem industrializados em estabele-
cimento com SIF. 

2.2.1.4. O resultado negativo em dois retestes 
permitirá a certificação de núcleo ou estabeleci-
mento avícola como sendo controlado para Salmo-
nella Enteritidis e Salmonella Typhimurium, poden-
do ser comercializadas as aves de um dia ou ovos 
férteis exclusivamente no território nacional. 

2.2.1.5. Os estabelecimentos considerados 
controlados deverão adotar um reforço nas me-
didas de biosseguridade. 

3. Aves silvestres e aves ornamentais de pro-
dução comercial: serão adotados os mesmos cri-
térios para matrizes. 

4. Mesmo tendo sido obedecidas todas as 
exigências anteriores, havendo mortalidade ele-
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vada nos primeiros dias do lote subseqüente, o 
estabelecimento avícola deverá informar ao ser-
viço oficial que definirá o encaminhamento do 
material de cerca de trinta aves mortas ou ago-
nizantes para um laboratório oficial ou creden-
ciado pelo MAPA, com o objetivo de isolamen-
to de S. Pullorum, S. Gallinarum, S. Enteritidis, 
S.Typhimurium. Havendo confirmação do diag-
nóstico, será determinado o sacrifício das aves 
do núcleo e a investigação epidemiológica oficial 
buscando a origem. 

CAPÍTULO x 

DO ENCAmINhAmENTO DOS rESULTADOS 

1. Os resultados dos testes laboratoriais de-
verão ser emitidos em formulário próprio, pa-
dronizado pelo MAPA e comunicados seguindo o 
fluxograma determinado: 

1.1. Resultado negativo: enviar FAX ou outro 
tipo de comunicação imediata, para o Médico 
Veterinário Oficial Requisitante e para o estabe-
lecimento avícola. 

1.2. Resultado positivo: enviar FAX ou outro 
tipo de documentação imediata ao DDA e ao Ser-
viço de Sanidade Animal/SSA/DFA, onde se locali-
za o estabelecimento, que notificará o mesmo. 

CAPÍTULO xI 

DA CErTIFICAÇãO DOS ESTAbELECImENTOS 

1. Quando os resultados das provas labo-
ratoriais referidas nos Capítulos VIII e IX destas 
normas forem negativos para o núcleo ou esta-
belecimento avícola, o Serviço Oficial procederá 
à certificação do núcleo ou do estabelecimento 
avícola livre para Salmonella Gallinarum e Salmo-
nella Pullorum e livre ou controlado para Salmo-
nella Enteritidis e Salmonella Typhimurium. 

2. O estabelecimento avícola certificado 
como núcleo livre ou controlado somente esta-
rá habilitado ao comércio de aves ou ovos férteis 
procedentes deste núcleo certificado. 

3. O estabelecimento avícola que obtiver o 
certificado de estabelecimento livre ou controla-
do estará habilitado a proceder ao comércio de 

aves e/ou ovos férteis de todos os núcleos. 
4. Será emitido pela DFA um Certificado Sani-

tário, conforme modelo padronizado pelo MAPA, 
para os núcleos ou estabelecimentos livres ou 
controlados para os agentes tratados nesta nor-
ma, após realização mínima de três testagens. 

5. O certificado terá validade de um ano e 
condicionado à manutenção da situação sanitá-
ria do núcleo ou do estabelecimento avícola. 

6. Caso a situação sanitária do plantel seja 
alterada, o certificado terá sua validade cance-
lada, podendo retornar à situação anterior, após 
avaliação do SSA/DFA e/ou da Secretaria Estadual 
de Agricultura, do estado onde se localiza o esta-
belecimento avícola. 

CAPÍTULO xII 

DAS DISPOSIÇÕES gErAIS 

1. As provas laboratoriais sorológicas são 
sempre de triagem, podendo ocorrer reações 
cruzadas inespecíficas. Portanto, apenas a identi-
ficação do agente é considerada conclusiva para 
a confirmação da presença dos quatro sorotipos 
das salmonelas referidas na presente norma. 

2. Todas as salmonelas isoladas deverão ser, 
obrigatoriamente, enviadas ao laboratório oficial 
e de referência de salmonelas aviárias para se-
rem investigadas sob os aspectos epidemiológi-
cos/microbiológicos. 

3. A comercialização de ovos de reprodutoras 
provenientes de núcleos infectados por S. Enteritidis 
e S. Typhimurium não poderá ser feita para consu-
mo humano, salvo quando autorizados pelo DDA e 
DIPOA segundo as normas específicas do SIF. 

4. A incubação dos ovos dos núcleos de ma-
trizes controlados para Salmonella Enteritidis e S. 
Typhimurium deverá ser realizada em máquinas 
separadas daquelas utilizadas para a incubação 
dos ovos de núcleos livres. 

5. No caso de realização de abates dos núcle-
os positivos para os agentes referidos nesta nor-
ma, os mesmos deverão ser realizados em abate-
douros com SIF, segundo as normas do DIPOA, ou 
sob orientação do SIF/DIPOA. 

6. O Serviço de Sanidade Animal da DFA, 
do estado em que se localiza o estabelecimento 
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avícola, e as Secretarias Estaduais de Agricultura 
são os organismos responsáveis, na sua área de 
atuação e competência, pela definição das me-
didas apropriadas para a solução dos problemas 
de natureza sanitária, observando o estabelecido 

no Regulamento de Defesa Sanitária Animal e no 
PNSA, da Secretaria de Defesa Agropecuária. 

7. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas 
na aplicação desta norma, e em atos comple-
mentares, serão dirimidos pelo DDA. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11, DE 1º DE SETEMBRO DE 2003

Publicada no Diário Oficial da União de 05/09/2003, Seção 1, Página 3

Declara os plantéis avícolas industriais dos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina, 
Paraná, São Paulo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e do Distrito Federal 
livres da doença de Newcastle.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 87, Parágrafo único, 
inciso II, da Constituição, tendo em vista o dis-
posto no Regulamento de Defesa Sanitária Ani-
mal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 3 de 
julho de 1934,

Considerando a situação sanitária do plantel 
avícola industrial dos Estados do Rio Grande do Sul, 
Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Minas Gerais, 
Goiás, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e do Dis-
trito Federal, onde não se registra a ocorrência da 
doença de Newcastle há mais de 5 (cinco) anos;

Considerando os resultados obtidos em in-
quérito soroepidemiológico para avaliação de 

atividade viral para a doença de Newcastle em 
planteis avícolas industriais em animais susceptí-
veis, concluído em julho de 2003, e o que consta 
do Processo nº 21000.008236/2003-15, resolve:

Art. 1º Declarar os planteis avícolas indus-
triais dos Estados do Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina, Paraná, São Paulo, Minas Gerais, Goiás, 
Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e do Distrito Fe-
deral livres da doença de Newcastle.

Art. 2º Delegar ao Diretor do Departamento 
de Defesa Animal competência para baixar normas 
complementares que se fizerem necessárias ao 
cumprimento da presente Instrução Normativa.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.

ROBERTO RODRIGUES

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 2, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2003

Publicada no Diário Oficial da União de 25/02/2003

Dispõe sobre a aprovação do regulamento técnico para registro, fiscalização e controle sanitá-
rio dos estabelecimentos de incubação, de criação e alojamento de ratitas

OS SECRETÁRIOS DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
E DE APOIO RURAL E COOPERATIVISMO, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTE-
CIMENTO, no uso da atribuição que lhes confere 
o art. 83, inciso IV, do Regimento Interno da SDA, 
aprovado pela Portaria Ministerial nº 574, de 8 de 

dezembro de 1998, a alínea “d”, inciso III, art. 11, 
a alínea “a”, inciso II, art. 17, do Decreto nº 3.527, 
de 28 de junho de 2000, tendo em vista o dispos-
to no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, 
na Portaria Ministerial nº 193, de 19 de setembro 
de 1994, e na Instrução Normativa Ministerial nº 



210

CAPÍTULO I

ÂmbITO DE APLICAÇãO

O presente Regulamento Técnico se aplica 
no que couber ao registro, fiscalização e contro-
le sanitário dos estabelecimentos de cria, recria, 
engorda, alojamento e incubatórios de ratitas, 
destinados à reprodução e produção comercial 
de produtos e subprodutos de ratitas (avestruzes 
e emas), classificados segundo sua finalidade. 

CAPÍTULO II

DA CLASSIFICAÇãO DOS ESTAbELECImENTOS

1. Para os efeitos deste Regulamento Técni-
co, os estabelecimentos comerciais que mantêm 
ratitas serão classificados em:

1.1 Incubatório;
1.2. Reprodução;
1.3 Cria e Recria;
1.4. Engorda;
1.5. Ciclo completo;
1.6. Ciclo parcial.

CAPÍTULO III

DAS DEFINIÇÕES

1. Para efeito deste regulamento, entende-se:
1.1. Serviço Oficial: é o Serviço de Defesa Sa-

nitária Animal no âmbito federal, estadual e mu-
nicipal, e o serviço de fiscalização e fomento da 
produção animal no âmbito federal.

1.2. Laboratórios Oficiais: são os laboratórios 
da rede do MAPA.

1.3. Laboratórios Credenciados: são labora-
tórios de outras instituições federais, estaduais, 
municipais ou privados, que tenham sido habili-
tados e reconhecidos pelo MAPA, para a realiza-
ção de diagnóstico laboratorial dos agentes das 
doenças a que se referem estas normas.

1.4. Fiscal Federal Agropecuário: é o fiscal 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, com formação em medicina veterinária, 
que realiza fiscalização e supervisão relativa à 
Defesa Sanitária Animal; têm também a mesma 
atribuição o médico veterinário e o zootecnista 
que realizam a fiscalização e supervisão da pro-
dução animal.

04, de 30 de dezembro de 1998, e o que consta 
do Processo nº 21000.002092/2002-11, resolve:

Art. 1º Aprovar o regulamento técnico 
para registro, fiscalização e controle sanitário 
dos estabelecimentos de incubação, de cria-
ção e alojamento de ratitas, complementares 
à Instrução Normativa Ministerial nº 04, de 

30 de dezembro de 1998.
Art. 2º Esta Instrução Normativa Conjunta 

terá suas atribuições executadas no âmbito das 
Secretarias de Defesa Agropecuária e de Apoio 
Rural e Cooperativismo.

Art. 3º Esta Instrução Normativa Conjunta 
entra em vigor na data de sua publicação.

MAÇAO TADANO
Secretário de Defesa Agropecuária

MANOEL VALDEMIRO FRANCALINO DA ROCHA
Secretário de Apoio Rural e Cooperativismo

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO PARA REGISTRO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE SANITÁRIO DOS 
ESTABELECIMENTOS DE INCUBAÇÃO DE OVOS, DE CRIAÇÃO E ALOJAMENTO DE RATITAS.
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1.5. Médico Veterinário Oficial para certifi-
cação sanitária: é o Fiscal Federal Agropecuário 
com formação profissional em medicina veteri-
nária ou o médico veterinário do serviço oficial 
de Defesa Sanitária Animal.

1.6. Controle Veterinário Oficial: significa que 
o Serviço Oficial conhece o lugar de permanência 
dos animais e a identidade de seu proprietário 
ou da pessoa encarregada de cuidados e pode, 
em caso de necessidade, aplicar medidas apro-
priadas de controle zoosanitário.

1.7. Médico Veterinário Credenciado: é o 
médico veterinário oficial, estadual e municipal, 
privado ou profissional liberal, que recebeu dele-
gação de competência do Serviço Oficial Federal, 
para emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA).

1.8. Responsável Técnico: é o médico vete-
rinário responsável pelo controle higiênico-sani-
tário dos plantéis do estabelecimento de criação 
de ratitas, registrado na DFA onde se localiza o 
estabelecimento.

1.9. Certificado Sanitário: certificado de ins-
peção sanitária no qual se descrevem os requisi-
tos de sanidade animal e/ou saúde pública, em 
conformidade com a legislação vigente.

1.10. Guia de Trânsito Animal (GTA): é o do-
cumento obrigatório do MAPA para trânsito de 
animais, inclusive ratitas e ovos férteis de ratitas 
para qualquer movimentação e finalidade.

1.11. Licença de transporte : documento ex-
pedido pelo IBAMA que autoriza o transporte de 
animais silvestres entre estabelecimentos de cria, 
recria, engorda e a movimentação do plantel.

1.12. Animal Silvestre (espécimes da fauna sil-
vestre) : são todos aqueles pertencentes às espécies 
nativas, migratórias e quaisquer outras aquáticas ou 
terrestres, que tenham todo ou parte do seu ciclo de 
vida ocorrendo dentro dos limites do território brasi-
leiro, ou das águas jurisdicionais brasileiras.

1.13. Animal Exótico (espécimes da fau-
na exótica): são todos aqueles cuja distribuição 
geográfica não inclui o território brasileiro e as 
espécies introduzidas pelo homem, inclusive 
doméstica em estado asselvajado. Também são 
consideradas exóticas as espécies que tenham 
sido introduzidas fora das fronteiras brasileiras e 
das suas águas jurisdicionais e que tenham en-
trado em Território Brasileiro.

1.14. Animal doméstico: são todos aqueles 
animais que, por meio de processos tradicionais 
e sistematizados de manejo e/ou melhoramento 
zootécnico, tornaram-se domésticos, apresentando 
características biológicas e comportamentais em es-
treita dependência do homem, podendo apresentar 
fenótipo variável diferente da espécie silvestre.

1.15. Animal de produção: são todos aqueles 
silvestres, exóticos e domésticos destinados à repro-
dução e produção de produtos e subprodutos.

1.16. Ratitas: aves corredoras que não pos-
suem a capacidade de voar e que apresentam 
esterno sem quilha (avestruz -Struthius camellus 
e ema -Rhea americana ).

1.17. Estabelecimentos de cria: estabeleci-
mento destinado à seleção genética e reprodu-
ção, produzindo ovos férteis e/ou filhotes.

1.18. Incubatório: estabelecimento desti-
nado à incubação de ovos férteis para a pro-
dução de ratitas.

1.19. Estabelecimento de recria: destina-
do à produção de matrizes, reprodutores e ra-
titas para abate.

1.20. Estabelecimento de engorda: destina-
do à terminação de ratitas de produção comer-
cial para o abate. 

1.21. Estabelecimento de ciclo completo: 
contempla todas as destinações anteriores.

1.22. Estabelecimento de ciclo parcial: con-
templa duas ou mais etapas do ciclo produtivo.

1.23. Criadouro comercial de ema: categoria 
de registro junto ao IBAMA com objetivo de fa-
vorecer o manejo de ratitas silvestres (emas) em 
cativeiro, visando ao seu aproveitamento econô-
mico ou industrial. 

1.24. Criadouro comercial de avestruz: cate-
goria de registro junto ao MAPA, visando ao seu 
aproveitamento econômico ou trial.

1.25. Criadouro conservacionista: categoria 
de registro junto ao IBAMA, com objetivo de fa-
vorecer o manejo de ratitas silvestres (emas) em 
cativeiro, visando a auxiliar os órgãos ambientais 
no atendimento de projetos ou programas que 
envolvam a recuperação da espécie na natureza.

1.26. Criadouro científico: categoria de regis-
tro junto ao IBAMA, com objetivo de favorecer o 
manejo de ratitas silvestres (emas) em cativeiro, 
visando a subsidiar pesquisas científicas básicas 
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ou aplicadas em benefício de espécie estudada 
ou de saúde pública ou animal.

1.27. Jardim Zoológico: qualquer coleção de 
animais silvestres mantidos vivos em cativeiro ou 
em semiliberdade e expostos à visitação pública.

1.28. Ratitas de descarte: aves com caracte-
rísticas zootécnicas ou sanitárias inadequadas à 
reprodução.

1.29. Ratitas de um dia: ave com até 7 (sete) 
dias após a eclosão, que não tenha se alimenta-
do, nem bebido água.

1.30. Monitoramento dos plantéis: é o acom-
panhamento sanitário e análise laboratorial, re-
alizado por laboratório oficial ou credenciado 
pelo MAPA, por meio de testes sorológicos e de 
outras provas, em outros materiais biológicos ou 
não, e análises epidemiológicas das condições de 
saúde das ratitas alojadas em estabelecimento e 
a interpretação adequada dos resultados.

1.31. Registro: realizado pelo MAPA por 
meio das DFA´s, e pelo IBAMA por meio de 
suas gerências executivas, nos estabelecimen-
tos de cria, recria, engorda e de incubação 
de ratitas, sendo exigido para sua execução 
documentos específicos e vistoria prévia do 
serviço oficial.

1.32. Cadastro: realizado pelo serviço ofi-
cial, sendo um documento de identificação 
que deverá compor o processo de registro do 
estabelecimento ou da propriedade rural que 
aloja ratitas, sendo mantida cópia na unida-
de veterinária local da DFA e/ou Secretaria de 
Agricultura ou órgão executor desta, visando o 
acompanhamento sanitário.

1.33. Biossegurança: são medidas de ordem 
sanitária, de limpeza, de desinfecção, de controle 
de trânsito, de pessoas, de animais e de veículos, 
de descartes e de controle de segurança das ins-
talações físicas dos estabelecimentos destinados 
à incubação e a criações de ratitas que visam a 
garantir o status sanitário e a saúde das ratitas 
alojadas, reduzindo o risco de introdução e de 
disseminação de doenças.

1.34. Ovos férteis: são os ovos fecundados 
aptos para a incubação.

1.35. Ovos inférteis : são ovos não fecun-
dados.

1.36. Comércio: é o sistema de compra, ven-

da, troca, permuta, transferência, cessão e doa-
ção de ratitas.

1.37. GPS: instrumento que procede à loca-
lização geográfica da propriedade por meio de 
satélite.

1.38. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica.

1.39.CPF: Cadastro de Pessoa Física. 
1.40. MAPA : Ministério da Agricultura, Pecu-

ária e Abastecimento. 
1.41. SDA : Secretaria de Defesa Agropecuária.
1.42. DDA: Departamento de Defesa Animal.
1.43. CPV: Coordenação de Produtos Ve-

terinários. 
1.44. CPS: Coordenação de Vigilância e Pro-

gramas Sanitários.
1.45. CLA: Coordenação de Laboratório Animal.
1.46. PNSA: Programa Nacional de Sanidade 

Avícola, Programa estabelecido na SDA/DDA.
1.47. DIPOA: Departamento de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal.
1.48. DFA: Delegacia Federal de Agricultura.
1.49. SSA: Serviço de Sanidade Animal.
1.50. SFFA: Serviço de Fomento e Fiscaliza-

ção da Produção Animal.
1.51. SIF: Serviço de Inspeção Federal.
1.52. SARC: Secretaria de Apoio Rural e Coo-

perativismo.
1.53. DFPA: Departamento de Fomento e 

Fiscalização da Produção Animal. 
1.54. IBAMA: Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis.
1.55. INCRA: Instituto Nacional de Coloniza-

ção e Reforma Agrária.
1.56. CFMV: Conselho Federal de Medicina 

Veterinária.
1.57. CRMV: Conselho Regional de Medicina 

Veterinária.
1.58. Associações de Criadores: associações 

de criadores de ratitas que possuam representa-
tividade nacional.

1.58. CC / PNSA: Comitê Consultivo do Pro-
grama Nacional de Sanidade Avícola.

1.59. COESA : Comitê Estadual de Sanida-
de Avícola.

1.60. CITES: Convenção sobre o comércio in-
ternacional das espécies da flora e da fauna sel-
vagem em perigo de extinção.
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CAPÍTULO IV

DO CADASTrO E DO rEgISTrO DOS 
ESTAbELECImENTOS DE rATITAS (DE CrIA,
DE rECrIA, DE ENgOrDA, DE CICLO 
COmPLETO E DE CICLO PArCIAL) 
E DOS INCUbATÓrIOS

1. Cadastro:
1.1.Todo estabelecimento de reprodução e 

produção de ratitas deverá estar cadastrado na 
unidade veterinária local do órgão responsável 
pela política de defesa sanitária animal do esta-
do e servirá de base para o registro.

2. Registro:
2.1. Quando se tratar de estabelecimento de 

reprodução e produção comercial de ratitas será 
realizado pelos seguintes órgãos:

2.1.1. Avestruz - MAPA;
2.1.2. Ema - IBAMA.
2.2. Será realizado no MAPA, para as aves-

truzes, com base no cadastramento inicial, para 
aqueles que mantêm avestruzes alojadas, in-
dependente do número de aves, iniciando-se o 
processo na DFA do estado em que se localiza, 
e realizado em conjunto entre os setores de fis-
calização e fomento da produção animal e de 
defesa sanitária animal, respeitando as normas 
sanitárias e a legislação ambiental vigente.

2.3. A efetivação do registro no MAPA será 
posterior à avaliação do órgão do meio am-
biente estadual ou municipal, devendo ser in-
cluídas no memorial descritivo as observações 
relativas a essa avaliação.

2.4. A efetivação do registro no IBAMA será 
posterior à expedição de Licença de Operação - 
LO, por este Órgão.

2.5. O registro será emitido após vistorias 
técnicas e apresentação da documentação reque-
rida pelos respectivos órgãos.

3. O relatório dos registros efetuados pelo 
MAPA (DDA/SDA e DFPA/SARC) e IBAMA (Direto-
ria de Fauna e Recursos Pesqueiros) será enca-
minhado e compartilhado entre estas institui-
ções com periodicidade semestral, visando à 
atualização e à paridade dos registros nas insti-
tuições envolvidas.

CAPÍTULO V

DA DOCUmENTAÇãO E DOS rEQUISITOS
PArA O rEgISTrO NO mAPA DOS 
ESTAbELECImENTOS DE rA TITAS

1. Documentação necessária para os estabe-
lecimentos de avestruz:

1.1. Requerimento à DFA, no estado onde se 
localiza o estabelecimento, conforme modelo pa-
dronizado pelo MAPA.

1.2. Dados de existência legal:
1.2.1. Pessoa Jurídica, anexar CNPJ, acom-

panhando cópia do registro na junta comercial 
do estado ou da ata do contrato social da firma 
com as alterações efetuadas, ou cadastro do IN-
CRA, ou contrato de arrendamento devidamente 
registrado em cartório do município sede, onde 
se localiza a propriedade.

1.2.2. Pessoa Física, anexar CPF, acompa-
nhando cópia de registro na junta comercial do 
estado ou de cadastro do INCRA, ou inscrição de 
produtor rural, ou contrato de arrendamento, 
devidamente registrado em cartório do municí-
pio sede, onde se localiza a dade.

1.3. Declaração de responsabilidade técnica 
do médico veterinário responsável pelo controle 
higiênico-sanitário dos estabelecimentos classifi-
cados no Capítulo II deste regulamento técnico, 
conforme modelo padronizado pelo MAPA.

1.3.1. A documentação profissional do mé-
dico veterinário que substituirá o titular em sua 
ausência temporária (férias ou afastamentos 
maiores que 15 dias) deverá ser encaminhada 
a DFA com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do exercício da referida atividade, em mo-
delo padronizado pelo MAPA.

1.4. Cópia de registro do técnico respon-
sável, no Conselho de Medicina Veterinária 
(CFMV ou CRMV).

1.5. Ficha cadastral devidamente preenchi-
da, conforme modelo padronizado pelo MAPA.

1.5.1.Quando se tratar estabelecimentos 
de emas, adicionalmente ao registro no IBAMA, 
será necessário o cadastro do médico veterinário, 
responsável técnico, pelo estabelecimento na De-
legacia Federal de Agricultura de sua jurisdição, 
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incluindo declaração de responsabilidade técnica 
em modelo padronizado pelo MAPA.

1.6. Documento comprobatório de potabili-
dade da água de abastecimento (microbiológico 
e físico-químico), emitido por laboratório públi-
co, oficial ou credenciado pelo MAPA, citando a 
fonte que serve ao estabelecimento.

1.7 Planta da situação do estabelecimento, 
assinada por técnico responsável, indicando to-
das as instalações, estradas, cursos d’água e pro-
priedades limítrofes, em escala compatível com 
o tamanho da propriedade ou levantamento ae-
rofotogramétrico.

1.8. Planta baixa na escala compatível tecni-
camente com a visualização da infra-estrutura e 
das instalações existentes na propriedade.

1.9. Memorial descritivo das instalações, 
dos equipamentos e das medidas higiênico-sa-
nitárias e de biossegurança que serão adotadas 
pelos estabelecimentos e dos processos tecno-
lógicos de incubatórios.

1.10. Protocolo, cadastro, registro e licença 
prévia ou licença de importação, junto ao IBAMA, 
quando necessário. 

1.10.1. A licença de importação do IBAMA/
Diretoria de Fauna e Recursos Pesqueiros será 
requerida quando a origem das avestruzes e dos 
ovos for à natureza.

1.10.2. Para a importação de emas, inde-
pendente de sua origem, será necessário, além 
da Licença ou Autorização do MAPA, a expedição 
de licença CITES do IBAMA/Diretoria de Fauna e 
Recursos Pesqueiros.

1.11. Laudo(s) de inspeção (ões), no estado 
onde se localiza o estabelecimento, será emitido 
pelo Fiscal Federal Agropecuário ou Médico Ve-
terinário Oficial, dos setores ou serviços de Fis-
calização e Fomento referente à área física e de 
Sanidade Animal, relativo ao controle higiênico-
sanitário, em modelo padronizado pelo MAPA, 
após vistoria prévia do local.

1.11.1. A vistoria sanitária poderá ser rea-
lizada pelo médico veterinário oficial estadual, 
quando delegada esta atividade pelo MAPA.

1.12. Os registros serão emitidos pelo setor 
competente do MAPA, em modelos padroniza-
dos, em uma única via.

1.13. O estabelecimento de ratitas deverá co-

municar ao serviço oficial no Estado onde se lo-
caliza, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
à mudança de responsável técnico, enviando a 
declaração de responsabilidade e documentação 
correspondente do respectivo sucessor.

1.14. Toda mudança de endereço ou razão 
social, bem como a alienação ou o arrendamen-
to, será obrigatoriamente atualizado junto ao 
MAPA, mediante:

1.14.1. Requerimento ao Delegado Federal de 
Agricultura, no estado onde se localiza o estabeleci-
mento, solicitando a regularização da situação.

1.14.2. Cópia do novo contrato social de or-
ganização do estabelecimento ou do contrato de 
arrendamento.

1.14.3. Novo (s) laudo (s) de inspeção (ões) da 
área física e higiênico-sanitário (s).

1.15. O MAPA poderá realizar registro provi-
sório, quando julgar necessário.

1.16. Os registros a cargo do IBAMA/Dire-
toria de Fauna e Recursos Pesqueiros deverão 
seguir os procedimentos e a documentação exi-
gida por aquele órgão.

CAPÍTULO VI

DA NOTIFICAÇãO DE SUSPEITA 
OU OCOrrêNCIA DE DOENÇAS AVIárIAS

1. Os médicos veterinários, proprietários, 
ou qualquer outro cidadão que tenha conheci-
mento ou suspeita da ocorrência da doença de 
Newcastle e da influenza aviária, ficam obri-
gados a notificar imediatamente ao serviço 
oficial, conforme o Decreto nº 24.548, de 3 de 
julho de 1934, e a Portaria Ministerial nº 70, 
de 3 de março 1994.

1.1. A notificação da ocorrência das demais 
doenças aviárias de informação obrigatória será 
realizada com periodicidade mensal ao Serviço 
Oficial de Defesa Sanitária Animal.

1.2. As doenças de monitoramento obrigatório 
seguirão o fluxo estabelecido pelo DDA/SDA/MAPA.

1.3. A notificação poderá ser efetuada pesso-
almente, por telefone, rádio, fax, correio eletrôni-
co ou qualquer outro meio disponível.

1.4. A infração do disposto nos artigos ante-
riores será investigada pelo serviço oficial, que 
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utilizará os meios disponíveis para apuração de 
responsabilidades.

1.4.1. No caso de médico veterinário, além 
do citado ou disposto do caput deste artigo, o 
serviço oficial deverá proceder de acordo com a 
legislação profissional específica.

CAPÍTULO VII

DO CONTrOLE SANITárIO 
E DO mONITOrAmENTO DO PLANTEL

1. Para ratitas ou ovos férteis de ratitas de 
reprodução e produção comercial:

1.1. Importação:
1.1.1. A colheita de amostras será realizada no 

ponto de ingresso (portos, aeroportos e postos de 
fronteira) ou no quarentenário, quando determina-
do pelo DDA/SDA/MAPA, para realização das provas 
laboratoriais de acordo com o disposto nas legisla-
ções específicas de importação e de laboratório.

1.2. Plantel nacional:
1.2.1. O monitoramento sanitário permanen-

te será realizado nos estabelecimentos de cria-
ção, alojamento e incubação, em atendimento às 
normas estabelecidas no Regulamento de Defesa 
Sanitária Animal e no PNSA/DDA/SDA/MAPA.

1.2.2. Pesquisa semestral:
1.2.2.1. Isolamento ou Reação em Cadeia 

de Polimerase (PCR) (Salmonella Gallinarum, S. 
Pullorum , S. Enteritidis e S. Typhimurium).

1.2.2.2. Isolamento ou PCR (Mycoplasma 
gallisepticum e M. synoviae). 

1.2.2.3. Sorologia para a doença de Newcastle.
1.2.3. Poderão ser aceitas outras metodolo-

gias para o diagnóstico desde que aprovadas pelo 
DDA CPS/PNSA e CLA.

1.2.4. As ações de vigilância e erradicação 
da doença de Newcastle e da influenza aviária 
serão executadas de acordo com o estabeleci-
do nas normas e atos legais específicos do DDA 
- CPS/PNSA e CLA.

2. O monitoramento sanitário será realizado 
com colheita de soro e suabes de traquéia e de 
cloaca ou fezes de 10% do efetivo por categoria 
de idade a ser controlada, a saber:

2.1. Aves de um dia a seis meses;

2.2. Aves de seis meses até a entrada em re-
produção;

2.3. Aves adultas em reprodução ou descanso.
3. O percentual pesquisado de amostras, em 

plantéis de até vinte aves, atenderá 100% (cem 
por cento) das aves ou o intervalo de cinco a vin-
te amostras por categoria, podendo ser realizado 
“pool” de até cinco aves, dependendo da popu-
lação alojada.

4. A colheita de amostras, em plantéis aci-
ma de 20 aves, poderá ser realizada em “pool” de 
amostras por categoria, sendo o máximo de 15 
aves por “pool”.

5. As análises de monitoramento serão rea-
lizadas nos laboratórios credenciados pelo MAPA 
ou oficiais, para as doenças constantes deste re-
gulamento técnico.

6. A vacinação sistemática contra a doença de 
Newcastle é facultativa nos estados da federação, 
não sendo recomendada sua utilização em ratitas, 
salvo se a situação epidemiológica local a indicar.

7. De acordo com a situação epidemiológica 
de cada região, após avaliação do serviço oficial, a 
vacinação das aves contra a doença de Newcastle 
poderá ser obrigatória em propriedades e nos es-
tabelecimentos avícolas de controles permanen-
tes, de controles eventuais, e nos estabelecimen-
tos de ratitas de diferentes espécies e categorias de 
produção, podendo ser regularmente efetuada.

8. O Serviço Oficial Federal, em situações 
emergenciais das doenças, poderá estabelecer 
esquemas de vacinação por área.

9. A vacinação contra as doenças aviárias 
somente poderá ser realizada com vacinas regis-
tradas e aprovadas pelo MAPA, de acordo com a 
legislação em vigor, seja como medida de ordem 
profilática ou de controle da doença.

10. No caso da influenza aviária, por se tratar 
de doença exótica no país, não será permitida a re-
alização da vacinação, e esta somente poderá ser 
efetuada em caráter excepcional, quando autoriza-
da pelo DDA -CPS/PNSA e CPV, após avaliação de 
risco e comprovação da situação epidemiológica.

11. Utilizar somente imunógenos, desinfe-
tantes, antígenos, soros controles e “kits” regis-
trados na CPV/DDA/SDA/MAPA, observados os 
prazos de validade.

12. Utilizar somente antígenos e soros con-
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troles fornecidos ou autorizados pelo MAPA.
13. As provas laboratoriais serão utilizadas, 

desde que previamente aprovadas pelo DDA - 
CPS/PNSA e CLA.

14. As provas laboratoriais somente serão acei-
tas quando realizadas em laboratório oficial e/ou 
credenciado pelo MAPA, identificando o antígeno, 
o número da partida e a quantidade utilizada.

15. O estabelecimento de ratitas participan-
te do PNSA não poderá utilizar:

15.1. Qualquer vacina preparada com ad-
juvante oleoso, durante as quatro semanas que 
antecedem os testes.

15.2. Qualquer droga, para a qual exista evi-
dência científica que possa interferir nos resulta-
dos das provas laboratoriais ou dificultar o isola-
mento dos agentes a serem pesquisados, no perí-
odo de três semanas que antecedem as provas.

16. Outras provas laboratoriais poderão ser 
utilizadas após aprovação do MAPA.

CAPÍTULO VIII

DA COLhEITA DE AmOSTrAS E 
ENCAmINhAmENTO PArA rEALIzAÇãO 
DE PrOVAS LAbOrATOrIAIS

1. Os estabelecimentos cadastrados nas 
unidades locais, que mantêm ratitas alojadas, 
deverão encaminhar à unidade local do estado 
onde se localiza, de acordo com a exigência de 
controle sanitário deste regulamento técnico, ca-
lendário de colheitas de amostras e cronograma 
de nascimento, de importação e as datas das co-
lheitas rotineiras de material a serem realizadas 
pelo responsável técnico, para acompanhamen-
to, fiscalização e supervisão do serviço oficial.

2. As colheitas para o monitoramento e vi-
gilância oficial somente serão aceitas quando 
executadas pelo fiscal federal agropecuário, ou 
médico veterinário oficial ou sob sua fiscaliza-
ção e supervisão.

3. Para efeito de monitoramento sanitário 
utilizado para emissão de certificados sanitá-
rios e de GTA, serão analisadas, pelo SSA/DFA do 
estado em que se localiza o estabelecimento de 
ratitas, as amostras encaminhadas pelo médi-
co veterinário responsável técnico da empresa 

junto ao MAPA e a colheita aleatória realizada 
pelo serviço oficial.

4. Todo material destinado a provas labora-
toriais deverá estar obrigatoriamente acompa-
nhado de formulário de colheita padronizado 
pelo MAPA, devidamente preenchido, assinado 
pelo responsável técnico da empresa junto ao 
MAPA ou pelo fiscal federal agropecuário ou pelo 
médico veterinário oficial.

5. A colheita oficial de material deverá ser 
aleatória para as provas biológicas ou provas bac-
teriológicas, micoplasmológicas e virológicas.

6. A critério do Serviço de Sanidade Animal 
da DFA e/ou da Secretaria Estadual de Agricul-
tura ou órgão executor desta, no estado onde 
se localiza o estabelecimento, poderão ser co-
lhidas, a qualquer tempo, na presença do fiscal 
federal agropecuário ou do médico veterinário 
oficial, amostras em duplicata para serem sub-
metidas às provas laboratoriais de confirmação 
ou complementares.

7. O envio do material de monitoramento 
oficial poderá ser feito para qualquer um dos 
laboratórios credenciados pelo MAPA para este 
fim, a critério do fiscal federal agropecuário 
ou do médico veterinário oficial responsável 
pela colheita.

8. As amostras de monitoramento serão fei-
tas por sorteio aleatório para as amostras entre 
laboratórios oficiais e os laboratórios credencia-
dos pelo MAPA para este fim, que será seguido 
pelo fiscal federal agropecuário ou pelo médico 
veterinário oficial responsável pela colheita.

9. Os custos de pagamento das provas labo-
ratoriais e do envio para laboratório credenciado 
pelo MAPA para este fim, visando ao monitora-
mento oficial, serão de responsabilidade do esta-
belecimento ou da empresa. 

10. Todo material colhido oficialmente de-
verá ser lacrado e acompanhado de formulário 
padronizado pelo DDA/SDA/MAPA.

11. As colheitas aleatórias realizadas pelo 
serviço oficial poderão ou não atender aos cro-
nogramas de exames das empresas, ficando o fis-
cal federal agropecuário ou o médico veterinário 
oficial responsável pela realização da colheita ou 
supervisão da mesma, lacre do material e enca-
minhamento ao laboratório.
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CAPÍTULO Ix

DO ENCAmINhAmENTO 
DOS rESULTADOS LAbOrATOrIAIS

1. Os resultados dos testes laboratoriais serão 
emitidos pelo laboratório credenciado ou oficial 
em formulário próprio, padronizado pelo MAPA, 
além dos comunicados, seguindo o fluxograma 
determinado:

1.1. Resultado negativo: enviar Fax, correio 
eletrônico ou outro tipo de comunicação imedia-
ta, para o Fiscal Federal Agropecuário ou médico 
veterinário oficial requisitante e para o estabele-
cimento de ratitas.

1.2. Resultado positivo: enviar Fax, correio 
eletrônico ou outro tipo de documentação ime-
diata ao DDA e ao SSA/DFA, onde se localiza o 
estabelecimento que notificará o mesmo.

CAPÍTULO x

DAS mEDIDAS DE TrATAmENTO, 
CONTrOLE E CErTIFICAÇãO

1. No caso de positividade nas provas la-
boratoriais:

1.1. Para doença de Newcastle e influenza 
aviária, serão atendidas a legislação específica 
de vigilância, controle e erradicação para es-
sas doenças.

1.2. Para salmoneloses e micoplasmoses:
1.2.1. Ratitas de reprodução serão moni-

toradas para salmoneloses (Salmonella Galli-
narum, S. Pullorum, S. Enteritidis e S. Typhimu-
rium) e micoplasmoses (Mycoplasma gallisepti-
cum e M. synoviae).

1.2.1.1. Complementarmente todos os sorova-
res de salmonela isolados serão tipificados e inves-
tigados epidemiologicamente em relação ao risco 
para o plantel de aves e para a saúde pública.

1.2.1.2. Salmonella Pullorum e Salmonella 
Gallinarum são consideradas de risco para o plan-
tel avícola e Salmonella Enteritidis e Salmonella 
Typhimurium são de risco para a saúde pública.

1.2.1.3. Os casos positivos de salmoneloses 
nas ratitas destinadas ao abate serão comunicados 
pelo Serviço Oficial de Sanidade Animal ao Serviço 

Oficial de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
SIF/DIPOA/MAPA, que definirá os critérios de abate 
seguindo as normas e legislação específica.

1.2.1.4. Por se tratar de problema relaciona-
do com a saúde pública e com a saúde animal, 
nos piquetes de reprodução onde as aves com-
provadamente positivas para salmonela estavam 
alojadas, serão adotadas medidas higiênicas e sa-
nitárias definidas pelo DDA, pertinentes ao caso.

1.2.2. Ratitas de reprodução comprovada-
mente positivas para micoplasma poderão ser 
tratadas com antibiótico específico ficando o 
lote de aves considerado como controlado e sob 
acompanhamento.

1.3. Após um mínimo de três testagens con-
secutivas, negativas, para salmoneloses e mi-
coplasmoses será emitido, pelo serviço oficial, 
certificado da propriedade ou por segmento de 
produção atestando a condição de livre ou con-
trolado para as doenças pesquisadas.

CAPÍTULO xI

DA bIOSSEgUrANÇA DO SISTEmA 
PArA ESTAbELECImENTOS CrIADOUrOS 
DE rATITAS

1. Ter localização geográfica adequada, deven-
do ser respeitadas as seguintes distâncias mínimas 
entre os estabelecimentos de ratitas, entre si e en-
tre estabelecimentos de ratitas e estabelecimentos 
avícolas com objetivos de produção diferentes:

1.1. Dos estabelecimentos de ratitas ao ma-
tadouro de aves: 5 km.

1.2. Dos estabelecimentos de ratitas à fábri-
ca de rações: 3 km.

1.3. De outros estabelecimentos de criação 
de aves aos quarentenários de ratitas importa-
das: 11 km.

1.4. Da estrada pavimentada ao acesso prin-
cipal do estabelecimento quarentenário de rati-
tas importadas: 4 km.

1.5. De um estabelecimento de ratitas a ou-
tro de produção ou alojamento de aves:

1.5.1. De estabelecimentos de ratitas de es-
pécies iguais ou diferentes entre si: 500 m

1.5.2. De estabelecimentos de ratitas de di-
ferentes espécies dentro de uma mesma proprie-
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dade: 100 m (com adoção de medidas de biosse-
gurança e de isolamento físico das instalações).

1.5.3. De estabelecimentos de criação de ra-
titas a estabelecimentos de avicultura industrial, 
de terminação de frango de corte, de postura 
comercial ou de criação de perus, codornas, per-
dizes, etc: 4 km.

1.5.4. De outros estabelecimentos de criação 
de aves de diferentes espécies exóticas ou silves-
tres, com objetivo de produção de aves vivas para 
atendimento ao mercado de aves de estimação 
ou produção de matrizes: 4 km.

1.5.5. De estabelecimentos de criação de ra-
titas a estabelecimentos de avicultura industrial, 
de reprodução (linhas puras, bisavozeiros, avozei-
ros, matrizeiros, SPF e incubatórios das linhas de 
reprodução): 11 km.

1.6. Do criadouro aos limites periféricos 
da propriedade: 25 m, com acréscimo de cerca 
viva ou muro.

1.7. Dos criadouros de ciclo completo, parcial 
de cria, recria, ou de engorda, à estrada pavimenta-
da de acesso principal ao estabelecimento: 50 m.

1.8. Entre categorias de avestruzes de dife-
rentes idades: 100 m.

1.9. Entre o incubatório de ratitas de mes-
ma espécie e os piquetes de criação dentro do 
estabelecimento: 50 m (com adoção de medi-
das de biossegurança e de isolamento físico 
das instalações).

1.10. Entre estabelecimentos de produção 
comercial de emas e avestruzes e populações sil-
vestres de emas em vida livre: 25 m (com adoção 
de medidas de biossegurança e de isolamento 
físico das instalações).

2. Ficam expressamente proibidos quais-
quer procedimentos de soltura e introdução dos 
animais na natureza, pois se trata de atos que 
levam à degradação ambiental, com conseqü-
ências que afetam desfavoravelmente a biota, 
com penalidades previstas na Lei nº 6.938/81 e 
na Lei nº 9.605/98.

 3. Em estabelecimentos preexistentes po-
derão ser admitidas, a critério do Fiscal Federal 
Agropecuário ou do Médico Veterinário Oficial 
Federal ou Estadual, quando delegada a ativi-
dade a esse último, responsável pela vistoria e 
emissão do laudo de funcionamento do esta-

belecimento, alterações nas distâncias mínimas 
acima mencionadas, em função da existência de 
barreiras (reflorestamento, matas naturais, topo-
grafia, muros de alvenaria, controle de acesso e 
outras) ou da utilização de manejo e medidas 
de biossegurança diferenciadas, que impeçam a 
introdução e disseminação de patógenos, após 
avaliação do risco sanitário.

4. Para os incubatórios é obrigatória a visto-
ria do serviço oficial ao estabelecimento, visando 
a sua biossegurança e a garantia de saúde das ra-
titas nascidas, sendo observada, nesta avaliação, 
a existência de muros de alvenaria, cercas vivas 
ou cercas teladas de isolamento para a separa-
ção física das áreas de produção e de incubação, 
acesso único, através de porta com pedilúvio e 
banheiro na entrada para banhos antes do in-
gresso na área limpa.

5. Controle de vetores e de roedores e de 
acesso de outras aves e de pessoas.

6. Adoção de controle sanitário microbioló-
gico mensal por plaqueamento das instalações 
e das máquinas e testagem realizada em labo-
ratório credenciado ou oficial e outras situações 
observadas localmente.

7. No afastamento de estradas vicinais, as 
propriedades terão que possuir cerca viva de se-
gurança, perene, e distância mínima de 25 m em 
relação à estrada.

8. O acesso à propriedade deverá ser único e 
estar protegido por cercas de segurança, dotado 
de sistema de desinfecção dos veículos, equipa-
mentos e materiais na entrada e na saída.

9. Possuir critérios para o controle rígido de 
trânsito e de acesso de pessoas (portões, portas, 
portarias, muros de alvenaria, pedilúvio e outros).

10. Ter as superfícies interiores das edifica-
ções construídas de forma que permitam limpe-
za e desinfecção adequadas.

11. A cerca interna dos piquetes de avestru-
zes adultas poderá ser de arame liso ou tela com 
1,70 m de altura e deverá possuir corredor de 2 
m de largura entre os piquetes.

12. Os piquetes deverão possuir saída para um 
corredor que dê acesso aos piquetes de contenção, 
em tamanho máximo de 4x5 m², para os trabalhos 
de inspeção sanitária, colheita de material, medi-
cação e outros que se fizerem necessários.
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13. Nos piquetes de cria e recria (idade de 
4 a 24 meses) usar cercas de arame liso com no 
mínimo cinco fios e 1,70 m de altura ou tela com 
50 cm de altura ao redor dos piquetes a partir do 
chão e fios de arame liso nos intervalos superio-
res, recomendando-se uma área de 100 m² por 
ave (avestruz).

14. O espaçamento para avestruzes adultas 
pode variar de 165 a 500 m² por ave, ou seja, 20 
a 60 aves por hectare.

15. No interior dos piquetes deverá haver 
cochos para alimentos e água.

16. Dispor de meios devidamente aprovados 
pelo MAPA e pelos órgãos competentes de con-
trole ambiental, para destino dos resíduos da 
produção (aves mortas, estercos, restos de ovos e 
embalagem) e outros.

17. Ter isolamento entre os diferentes seto-
res de categorias de aves por idade, separados 
por cercas e/ou cortina de árvores não-frutíferas, 
com acesso único restrito, com fluxo controlado, 
com medidas de biossegurança dirigidas à área 
interna, para veículos, pessoal e material.

18. Permitir entrada de pessoas, veículos, 
equipamentos e materiais nas áreas internas dos 
estabelecimentos, somente quando cumpridas 
rigorosas medidas de biossegurança.

19. Serão adotadas medidas de controle de 
efluentes líquidos, por meio de fossas sépticas, ob-
servados os afastamentos de cursos d’água e lençóis 

freáticos para evitar contaminações, confor-
me normas do meio ambiente e da saúde.

20. Controle físico-químico da água com pe-
riodicidade anual; e microbiológico, com perio-
dicidade semestral, realizado em laboratório pú-
blico, oficial ou credenciado pelo MAPA, citando 
a fonte que serve ao estabelecimento.

21. De acordo com a situação epidemiológi-
ca e sanitária de cada região, a critério do Serviço 
Oficial de Sanidade Animal, após avaliação do 
DDA/SDA/MAPA, poderão ser estabelecidas, em 
relação a regiões circunscritas e aos estabeleci-
mentos de que trata este regulamento, medidas 
de restrições ao trânsito de veículos, pessoas e/ou 
animais, objetivando o controle de doenças e a 
obrigatoriedade da vacinação contra doença de 
Newcastle ou de outras doenças que coloquem 
em risco o plantel de aves de produção, aves sil-

vestre e de ratitas ou a saúde pública.
22. As ratitas e os ovos produzidos serão 

identificados individualmente:
22.1. Ratitas vivas: anilha aberta ou anilha 

fechada, braçadeiras (brinco adaptado à asa) ou 
marcação eletrônica ou tatuagem com tinta ató-
xica, que garanta a identificação da tatuagem.

22.2. Ovos: Carimbo ou caneta com tinta 
atóxica, não hidrossolúvel, ou lápis, com número 
do registro, data da postura, ou ainda outro tipo 
de marcação que garanta a identificação.

22.2.1. Quando houver possibilidade, pelo 
tipo de criação, além das informações contidas 
no item 22.2., deverá conter a informação sobre 
a paternidade.

23. Serão adotadas medidas de biosseguran-
ça, e de desinfecção dos veículos, equipamentos 
e materiais na entrada da propriedade.

24. Ovos destinados ao consumo humano 
terão acompanhamento sanitário, segundo as 
normas do SIF/DIPOA/SDA/MAPA.

25. A periodicidade de colheita de ovos a 
campo deve ser de, no mínimo, uma vez ao dia.

CAPÍTULO xII

DA bIOSSEgUrANÇA DO SISTEmA 
PArA INCUbATÓrIOS DE rATITAS

1. As instalações terão que possuir apenas 
uma porta de acesso e permitir fluxo em sentido 
único, devendo, para acesso às mesmas, serem 
cumpridas as exigências mencionadas no item 1 e 
seus subitens, do Capítulo XI deste regulamento.

1.1. As dependências do incubatório deve-
rão ser divididas em áreas distintas de trabalho 
(escritórios e dependências técnicas), separadas 
fisicamente e, sempre que possível, com ventila-
ção individual, constituindo-se de:

1.1.1. Sala para recepção e higienização de 
ovos férteis.

1.1.2. Câmara para fumigação de ovos férteis 
(opcional).

1.1.3. Sala para armazenamento de ovos.
1.1.4. Sala para incubação.
1.1.5. Sala para eclosão.
1.1.6. Sala para maternidade.
1.1.7. Sala para expedição de aves de um dia 
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(opcional, desde que exista a possibilidade de pe-
ríodo de vazio sanitário mínimo de 72 h).

1.1.8. Sala para lavagem e desinfecção de 
equipamentos.

1.1.9. Vestiários, lavatórios e sanitários.
1.1.10. Escritório.
1.1.11. Depósito de caixas, externo ao in-

cubatório.
1.1.12. Sala de máquinas e geradores.
1.1.13. Sistema adequado de descarte de re-

síduos de incubatório e de águas servidas.
2. Todos os materiais e equipamentos uti-

lizados no incubatório serão mantidos limpos e 
desinfetados com produtos apropriados, devida-
mente registrados no MAPA.

3. A área circunvizinha ao incubatório será 
protegida com porta única, provida de equipa-
mentos de lavagem e de desinfecção de veículos 
para controlar qualquer tipo de trânsito.

4. Poderão ser admitidas, à critério do Fiscal 
Federal Agropecuário ou do Médico Veterinário 
Oficial, responsável pela vistoria e emissão do 
laudo de funcionamento do estabelecimento de 
incubação de ratitas, mudanças nas distâncias 
mínimas mencionadas no Capítulo XI deste regu-
lamento, após a avaliação do risco sanitário, em 
função da existência de barreiras (reflorestamen-
to, matas naturais, topografia, muros de alvenaria 
e outros) ou da utilização de manejo e medidas 
de biossegurança diferenciadas, que impeçam a 
introdução e disseminação de patógenos.

5. Estabelecer programa de monitoramen-
to sanitário permanente, atendendo as normas 
constantes do Regulamento de Defesa Sanitária 
Animal e do PNSA/DDA/SDA/MAPA.

6. Monitoramento microbiológico mensal, 
durante o período de atividade de incubação, via 
plaqueamento, de cada uma das dependências 
do incubatório e dos equipamentos (incubadoras 
e nascedouros), realizado em laboratórios cre-
denciados ou oficiais.

7. Serão adotadas medidas de controle de 
efluentes líquidos, por meio de fossas sépticas, ob-
servados os afastamentos de cursos da água e de 
lençóis freáticos para evitar contaminações, confor-
me normas vigentes do meio ambiente e da saúde.

8. Serão adotadas medidas de biossegurança, 
tais como: pedilúvio na entrada do incubatório, e 

medidas de desinfecção eficientes de veículos na 
entrada da propriedade.

9. Excepcionalmente para ema poderá ser 
admitida a incubação natural e também a recria 
por amas de filhotes incubados naturalmente ou 
artificialmente.

CAPÍTULO xIII

DA bIOSSEgUrANÇA DO TrANSPOrTE 
DOS OVOS PArA INCUbAÇãO

1. Para incubação, os ovos serão colhidos 
em intervalos freqüentes (mínimo de uma vez 
ao dia), em recipientes limpos e desinfetados, e 
o pessoal encarregado pela colheita deverá estar 
com as mãos lavadas.

2. Os ovos e as aves produzidas serão identi-
ficados individualmente em relação às matrizes, 
paternidade e/ou aos piquetes de produção e à 
propriedade de origem.

3. Os ovos fora dos padrões de higiene, de 
natureza sanitária, de porosidade e espessura da 
casca, quebrados ou trincados serão colhidos em 
recipientes separados e não poderão ser destina-
dos à incubação.

4. Após a colheita, os ovos serão desinfetados 
no mais breve espaço de tempo possível, deven-
do ser armazenados em local próprio e mantidos 
à temperatura e umidade adequadas.

5. Os ovos serão transportados ao incubatório 
em veículos apropriados, em bandejas e caixas/
carrinhos limpos e previamente desinfetados, de-
vidamente documentados com GTA, quando hou-
ver trânsito entre o criadouro e o incubatório.

5.1. No caso específico de emas, adicio-
nalmente será necessária a licença de trans-
porte do IBAMA.

CAPÍTULO xIV

DA bIOSSEgUrANÇA NO mANEJO 
DOS OVOS FÉrTEIS E DE rATITAS DE Um DIA

1. O pessoal destinado ao trabalho interno 
do incubatório observará as medidas gerais de 
higiene pessoal e utilizará roupas e calçados lim-
pos e desinfetados, fornecidos pelo incubatório.
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2. As ratitas de um dia serão expedidas dire-
tamente do incubatório ao local do destino, devi-
damente acompanhadas de GTA, quando houver 
trânsito entre os estabelecimentos:

2.1. No caso específico de emas, adicio-
nalmente será exigida a licença de transporte 
do IBAMA.

3. Os veículos transportadores serão limpos e 
desinfetados antes de cada embarque.

4. Os resíduos naturais do processo de incu-
bação e nascimento de ratitas de um dia serão 
incinerados, cremados ou submetidos a outro 
tipo de tratamento aprovado pelo MAPA e pelo 
IBAMA ou por organismos estaduais e municipais 
de controle do meio ambiente, que inviabilize a 
disseminação de possíveis patógenos.

CAPÍTULO xV

DO CANCELAmENTO DO rEgISTrO

1. O cancelamento do registro do estabeleci-
mento poderá ocorrer tanto por solicitação do inte-
ressado, quanto por decisão da autoridade compe-
tente da DFA, no estado onde se localiza, em pro-
cesso administrativo, garantida a ampla defesa.

2. A solicitação de cancelamento de regis-
tro será feita pelo interessado, em requerimento 
dirigido ao Delegado Federal de Agricultura, no 
estado onde se localiza o estabelecimento de ra-
titas, cujo registro se deseja cancelar.

3. A punição do estabelecimento será definida 
após avaliação técnica realizada pelo Fiscal Federal 
Agropecuário ou pelo médico veterinário do (s) ser-
viço (s) oficial (is) estadual (is), quando delegada a 
atividade, e de acordo com os seguintes critérios:

3.1. Advertência por escrito: quando se tratar 
de uma infração ocorrida em razão do não-cum-
primento de um ou mais subitens dos itens dos 
Capítulos IV, V, VI, VII, VIII, X, XI, XII, XIII, XIV e XVI 
deste regulamento, estabelecendo prazos para 
solução da situação sanitária ou de adequação 
das instalações físicas do estabelecimento.

3.2. Interdição da propriedade: quando se 
tratar de infração ocorrida em razão da nãoreali-
zação das determinações técnicas no prazo esta-
belecido na advertência, ou de não-cumprimento 
de um ou mais itens dos Capítulos VI, VII, VIII, X, 

XI, XII, XIII, XIV e XVI deste regulamento, que tra-
gam risco de disseminação de doenças no plantel 
de ratitas, da fauna silvestre e avícola nacional 
ou, ainda, em razão da suspeita ou confirmação 
de foco de doença exótica, conforme estabeleci-
do no Regulamento de Defesa Sanitária Animal.

3.3. Suspensão temporária do registro: quan-
do se tratar de infração que coloque em risco a 
saúde pública, a biossegurança do plantel de ra-
titas da fauna silvestre, e plantel avícola nacional, 
por meio da disseminação de doenças ou de inse-
gurança da estrutura física do estabelecimento.

4. O processo administrativo será estabelecido, 
originado na DFA, no estado onde se localiza o es-
tabelecimento objeto da punição, cabendo recurso, 
no prazo de quinze dias, contando a partir do re-
cebimento da notificação oficial pelo interessado, 
junto ao órgão central do MAPA, que, dependendo 
das causas da interdição, avaliará o processo nas 
Secretarias competentes - SARC e SDA.

5. Não havendo por parte do interessado, o 
cumprimento das exigências estabelecidas, pode-
rá ocorrer o cancelamento definitivo do registro 
no MAPA/DFA.

6. As sanções aplicadas aos criadouros pelo 
MAPA ou pelo IBAMA serão comunicadas imediata-
mente, num prazo não superior a cinco dias úteis, 
entre esses órgãos nos níveis local e nacional.

7. Novo registro poderá ser concedido ao in-
teressado pela DFA, no estado onde se localiza o 
estabelecimento, a critério do (s) serviço (s) oficial 
(is), condicionado a uma nova vistoria técnica do 
estabelecimento e solução dos problemas an-
teriormente identificados, avaliando a conduta 
idônea da empresa, por meio de um novo pro-
cesso firmado junto àquela DFA.

CAPÍTULO xVI

DAS DISPOSIÇÕES gErAIS

1. O SSA/DFA, do estado em que se localiza o 
estabelecimento, e o Serviço de Sanidade Animal 
das Secretarias Estaduais de Agricultura, em con-
vênio com o MAPA, são os organismos responsá-
veis, na sua área de atuação e competência, pela 
definição das medidas apropriadas para a solu-
ção dos problemas de natureza sanitária, obser-
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vando o estabelecido no Regulamento de Defesa 
Sanitária Animal e no PNSA/DDA/SDA/MAPA.

2. Estão sujeitos à fiscalização sanitária dos 
serviços oficiais todos os estabelecimentos que 
alojem ratitas ou incubem ovos de ratitas. 

3. As emas, por pertencerem a fauna silvestre, 
deverão ser manejadas de acordo com as normas 
do IBAMA/Diretoria de Fauna e Recursos Pesquei-
ros, sendo que as criadas em caráter de produção 
comercial, ficam obrigadas a procederem adicio-
nalmente o monitoramento sanitário específico 
do PNSA/DDA/SDA/MAPA. Nos demais criadouros 
de ema, o monitoramento sanitário será de caráter 
eventual, em casos esporádicos lizado por amos-
tragem aleatória a ser estabelecida pelo PNSA/
DDA/SDA/MAPA, junto com o IBAMA de forma a 
não interferir no sistema de criação de vida livre.

4. Devido ao sistema diferenciado de pro-
dução de emas fica estabelecido um prazo de 18 
meses após a publicação, para adequação das 
instalações físicas. 

5. O controle sanitário e de saúde das ratitas 
alojadas em jardins zoológicos ficará a cargo dos 
profissionais habilitados, responsáveis por esse 
acompanhamento nessas instituições.

6. Em caso de emergência sanitária, o MAPA 
ou o serviço oficial de defesa sanitária animal po-
derá intervir, respaldado no Regulamento de De-
fesa Sanitária Animal e no PNSA/DDA/SDA/MAPA. 

7. O controle sanitário de todas as ratitas de 
produção é de competência do MAPA e das Secre-
tarias Estaduais de Agricultura ou órgãos execu-
tores destas, quando delegada a atividade.

8. Todos os estabelecimentos de ratitas são 
obrigados a seguir as normas e atos legais institu-
ídos pelo PNSA e a cumprir os seguintes itens:

8.1. Observar as exigências de biosseguran-
ça, permitindo o acesso, a qualquer momento, 
aos documentos e às instalações, ao (s) fiscal (is) 
federal (is) agropecuário (s) e ao (s) médico (s) ve-
terinário (s) do (s) serviço (s) oficial (is).

8.2. Manter registro do controle anual físico-
químico e semestral microbiológico de potabili-
dade e do tratamento efetuado na água de abas-
tecimento, dos tratamentos de efluentes líquidos, 
de limpeza de equipamentos e instalações.

8.3. Manter registro dos procedimentos de 
monitoramento sanitário, de cada lote de ratitas e 

ovos férteis, referentes às doenças contempladas 
no PNSA/DDA/SDA/MAPA. Estes exames deverão 
ser realizados obrigatoriamente, em laboratório 
credenciado pelo MAPA, para este fim, ou oficial 
devendo os laudos e relatórios estar disponíveis 
à(s) autoridade(s) veterinária(s) do(s) serviço(s) ofi-
cial (is), sempre que solicitados. 

8.4. Encaminhar mensalmente, pelo respon-
sável técnico, a ficha epidemiológica do plantel 
ao serviço oficial local.

8.5. Adicionalmente, manter registro referente 
ao manejo do plantel relativo a cada lote de aves 
e de ovos férteis, constando dados sobre morta-
lidade, diagnóstico de doenças, monitoramento 
sanitário, tratamentos, vacinações etc., os quais de-
verão estar disponíveis ao (s) Fiscal (is) Federal (is) 
Agropecuário (s) e aos médicos veterinários do (s) 
serviço (s) oficial (is), sempre que solicitados.

8.6. Remeter ao setor competente do mes-
mo, da DFA no estado onde se localiza, o relatório 
trimestral, conforme modelo padronizado pelo 
MAPA, sob pena de ter seu registro cancelado.

9. A inobservância das exigências constan-
tes deste regulamento, dependendo da situação 
identificada pelo (s) serviço (s) oficial (is), implica-
rá na adoção das sanções estabelecidas no Capí-
tulo XV deste regulamento, adicionalmente à:

9.1. Suspensão da autorização para importa-
ção, exportação, comercialização e da emissão da 
GTA relativa aos ovos férteis e as ratitas.

9.2. Interdição do estabelecimento de cria-
ção ou dos incubatórios.

9.3. Aplicação das medidas sanitárias estabe-
lecidas no PNSA e/ou zootécnicas cabíveis estabe-
lecidas pelo DFPA/SARC/MAPA.

10. Os estabelecimentos de ratitas que prati-
quem o comércio internacional deverão cumprir, 
adicionalmente, as normas estabelecidas pelo 
MAPA e IBAMA/Diretoria de Fauna e Recursos 
Pesqueiros - CITES, para tal fim, e atender as exi-
gências dos países importadores.

11. O IBAMA, dentro das suas competências 
legais, efetuará registro dos criadouros e dos es-
tabelecimentos que possuam emas, avestruzes e 
outras ratitas em cativeiro para fins científicos, 
conservacionistas e em jardins zoológicos.

12. Sob a gestão normativa do DFPA/SARC/
MAPA, serão baixadas normas complementares 
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referentes aos aspectos zootécnicos ouvindo as 
associações de criadores de ratitas, que tenham 
representatividade nacional.

13. De acordo com o estabelecido no Regu-
lamento de Defesa Sanitária Animal e no PNSA, a 
regulamentação, a normatização e o controle das 
medidas de defesa sanitária animal e de biosse-
gurança são de competência do DDA/SDA/MAPA.

14. As medidas de limpeza e desinfecção 
adotadas seguirão os critérios estabelecidos pela 
OIE e legislação específica nacional.

15. O MAPA/SDA/DDA e a DFA, dentro das suas 
áreas de atuação e competência, poderão convo-
car quando julgar necessário o Comitê Consultivo 
do Programa Nacional de Sanidade Avícola (CC/
PNSA) e os Comitês Estaduais de Sanidade Avícola 
(COESA ´ s), para opinar sobre assuntos específicos 
de que tratam este regulamento técnico.

16. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas 
na aplicação deste regulamento técnico, e em le-
gislações complementares, serão dirimidas pelo 
MAPA, no DDA/SDA ou no DFPA/SARC.

CAPÍTULO I

INTrODUÇãO

1. A presente norma define as medidas de 
vigilância para doença de newcastle e influenza 
aviária e de controle e erradicação a serem apli-
cadas à doença de newcastle:

1.1. Na vigilância realizada no ponto de in-
gresso, visando o controle sanitário das aves e do 
material genético de aves importado.

1.2. Nos estabelecimentos avícolas de con-

troles permanentes e de controles eventuais.
1.3. Nas propriedades que mantenham aves 

para comercialização ou de criação, nos criadou-
ros avícolas de subsistência e demais locais de alo-
jamento de aves em cativeiro.

CAPÍTULO II

DAS DOENÇAS

1. DOENÇA DE NEWCASTLE: é uma doença 
infecciosa das aves causada por um vírus da fa-
mília Paramyxovírus, gênero Rubulavirus aviário 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SDA Nº 32, DE 13 DE MAIO DE 2002

Publicada no Diário Oficial da União de 14/05/2002, Seção 1, Página 28

Aprova as Normas Técnicas de Vigilância para doença de Newcastle e Influenza Aviária, e de 
controle e erradicação para a doença de Newcastle.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 83, inciso IV, do Regimento Interno 
da Secretaria, aprovado pela Portaria Ministerial 
nº 574, de 8 de dezembro de 1998, tendo em 
vista o disposto na Portaria Ministerial nº 193, 
de 19 de setembro de 1994, e o que consta do 

Processo nº 21000.006729/2001-59, resolve:
Art. 1º Aprovar as Normas Técnicas de Vigilância 

para doença de Newcastle e Influenza Aviária, e de 
controle e erradicação para a doença de Newcastle.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria SDA nº 183, 
de 8 de novembro de 1994.

LUIZ CARLOS OLIVEIRA

ANEXO

NORMAS TÉCNICAS DE VIGILÂNCIA PARA DOENÇA DE NEWCASTLE E INFLUENZA AVIÁRIA 
E DE CONTROLE E DE ERRADICAÇÃO DA DOENÇA DE NEWCASTLE.
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do sorotipo 1 (APMV1), que apresenta um dos se-
guintes critérios de virulência:

• o vírus tem um índice de patogenicidade 
intracerebral de pelo menos 0,7 em pintos de um 
dia (Gallus gallus); ou

• a presença de múltiplos aminoácidos bási-
cos é demonstrada no vírus (diretamente ou por 
dedução), na fração C-terminal da proteína F2, 
ou o mesmo que a presença de fenilalanina no 
resíduo 117, que é a fração N-terminal da prote-
ína F1. O termo “ múltiplos aminoácidos básicos” 
se refere a pelo menos três resíduos de arginina 
ou lisina, entre os resíduos 113 e 116.

Nesta definição, os resíduos de aminoáci-
dos estão numerados a partir da fração N-ter-
minal da seqüência de aminoácidos deduzida 
da seqüência nucleotídica do gen. F0, e os resí-
duos 113-116, correspondentes aos resíduos 4 a 
1, a partir da zona de clivagem.

Caso não se consiga caracterizar os resíduos 
típicos de aminoácidos, tal como descritos aci-
ma, convém caracterizar o vírus isolado determi-
nando o índice de patogenicidade intracerebral 
(RESOLUÇÃO Nº XIII de maio de 1999, emitida 
pelo comitê internacional do OIE; Código Zoosa-
nitário Internacional, OIE, 2001).

2. INFLUENZA AVIÁRIA: é uma doença infec-
ciosa das aves causada por um vítus da família 
Orthomixoviridae, do gênero Influenzavirus A, B 
que apresenta um Índice de Patogenicidade Intra-
venoso (IPIV) > 1.2 em galinhas de 6 semanas de 
idade; ou uma infecção provocada por um vírus 
Influenza A do subtipo H5 ou H7, com uma seqü-
ência de nucleótidos que apresentem múltiplas 
bases de aminoácidos no local de clivagem da he-
moaglutinina (Manual Standards of Diagnostics 
Test and Vaccines OIE, capítulo 2.1.14 ano 1996; 
Código Zoosanitário Internacional, OIE, 2001).

CAPÍTULO III

DAS DEFINIÇÕES

1. Para efeito desta norma, entende-se:
1.1. OIE: Escritório Internacional de Epizootias;
1.2. MAPA: Ministério da Agricultura, Pecuá-

ria e Abastecimento;
1.3. SDA: Secretaria de Defesa Agropecuária;

1.4. DDA: Departamento de Defesa Animal;
1.5. CLA: Coordenação de Laboratório Animal;
1.6. CPS: Coordenação de Vigilância e Pro-

gramas Sanitários;
1.7. PNSA: Programa Nacional de Sanida-

de Avícola;
1.8. DIPOA: Departamento de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal;
1.9. DFA: Delegacia Federal de Agricultura;
1.10. SSA: Serviço de Sanidade Animal;
1.11. SIF: Serviço de Inspeção Federal;
1.12. SERVIÇO OFICIAL: é o serviço de defesa 

sanitária animal federal, estadual e municipal;
1.13. LABORATÓRIOS OFICIAIS: são os labora-

tórios da rede do MAPA;
1.14. LABORATÓRIOS CREDENCIADOS: são os 

laboratórios de outras instituições federais, esta-
duais, municipais ou privados, que tenham sido 
habilitados e reconhecidos pelo MAPA, para a re-
alização de diagnóstico laboratorial dos agentes 
das doenças a que se referem estas normas;

1.15. FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO: é o 
fiscal do MAPA, com formação profissional em 
medicina veterinária, que realiza fiscalização e 
supervisão relativa à defesa sanitária animal;

1.16. MÉDICO VETERINÁRIO OFICIAL: é o Fiscal 
Federal Agropecuário com formação profissional 
em medicina veterinária ou o médico veterinário 
do serviço oficial de defesa sanitária animal;

1.17. MÉDICO VETERINÁRIO CREDENCIADO: é o 
médico veterinário oficial, estadual e municipal, pri-
vado ou profissional liberal, que recebeu delegação 
de competência do serviço oficial federal para emis-
são de Guia de Trânsito Animal (GTA) ou similar;

1.18. RESPONSÁVEL TÉCNICO: é o médico ve-
terinário responsável pelo controle higiênico-sa-
nitário dos plantéis do estabelecimento de cria-
ção de aves, devidamente registrado no MAPA;

1.19. CERTIFICADOS SANITÁRIOS: são certifi-
cados de inspeção sanitária;

1.20. GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL (GTA): é o 
documento obrigatório para trânsito de aves, 
ovos férteis e aves de 1 (um) dia para qualquer 
movimentação e finalidade;

1.21. FORM IN: é o formulário padronizado 
pelo DDA, utilizado para abertura de foco de doen-
ças e realização de investigação epidemiológica;

1.22. FORM COM: é o formulário padroniza-
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do pelo DDA, complementar de investigação;
1.23. ESTADOS DO PROGRAMA: são os esta-

dos definidos pelo DDA, que desenvolvem ações 
de monitorização sanitária das doenças que 
compõem o PNSA e a vigilância epidemiológica 
permanente das doenças aviárias;

1.24. UNIDADE EPIDEMIOLÓGICA: trata-se de 
uma unidade do estabelecimento avícola, que 
permite que as aves ali alojadas sejam tratadas e 
alimentadas de modo totalmente separado e por 
pessoal distinto dos demais empregados;

1.25. MONITORAMENTO DOS PLANTÉIS: é o 
acompanhamento sanitário e análise laborato-
rial, por meio de testes sorológicos e de outras 
provas, em outros materiais biológicos ou não, e 
análises epidemiológicas das condições de saúde 
das aves alojadas em um estabelecimento avíco-
la e interpretação adequada dos resultados;

1.26. AVES COMERCIAIS: geração de aves 
destinadas à produção de carnes, ovos, deriva-
dos e subprodutos;

1.27.  AVE SUSCEPTÍVEL: compreende-se todas as 
aves domésticas, silvestres, exóticas e ornamentais;

1.28. AVE INFECTADA: é qualquer ave na qual 
tenha sido oficialmente constatada a presença do ví-
rus da doença de newcastle ou da influenza aviária, 
mediante comprovação laboratorial conclusiva;

1.29. PRODUTO ANIMAL: compreende car-
ne, ovos, penas, sangue, vísceras e ossos do ani-
mal susceptível;

1.30. CARNE DE AVES: entende-se por carne de 
ave a parte muscular comestível das aves abatidas, 
declaradas aptas à alimentação humana por inspe-
ção veterinária oficial antes e depois do abate;

1.31. CARCAÇA: entende-se pelo corpo inteiro 
de uma ave após insensibilização ou não, sangria, 
depenagem e evisceração, na qual papo, traquéia, 
esôfago, intestinos, cloaca, baço, órgãos reprodu-
tores e pulmões tenham sido removidos. É facul-
tativa a retirada dos rins, pés, pescoço e cabeça;

1.32. SUBPRODUTOS: farinhas de carne, de san-
gue, de penas e de vísceras; resíduos de incubação; 
cama aviária; pele e couro; pena e pluma; e fâneros;

1.33. VEÍCULO: qualquer meio de transporte 
por terra, água ou ar;

1.34. FOCO: é o estabelecimento no qual foi 
constatado a presença de uma ou mais aves afetadas 
pela doença de newcastle ou pela influenza aviária;

1.35. ÁREA PERIFOCAL: é aquela circunvi-
zinha ao foco, cujos limites serão estabelecidos 
pelo serviço oficial;

1.36. ZONA DE PROTEÇÃO: é a área com um 
raio de 3 (três) km ao redor do foco, considerada 
como zona infectada;

1.37. ZONA DE VIGILÂNCIA: é a área com um 
raio de 7 (sete) km a partir da zona de proteção 
ao redor do foco;

1.38. ZONA DE PROTEÇÃO + ZONA DE VIGI-
LÂNCIA: raio de 10 (dez) km ao redor do foco;

1.39. VAZIO SANITÁRIO: é o tempo em que 
deverá permanecer as instalações de um estabe-
lecimento avícola despovoada, após ocorrência 
de um foco, tendo sido eliminadas as aves e reali-
zada a lavagem e a desinfecção do galpão;

1.40. SACRIFÍCIO SANITÁRIO: é o sacrifício de 
todas as aves enfermas, suspeitas de contamina-
ção ou relacionadas por questão de biosseguran-
ça, seus contatos diretos e indiretos;

1.41. DESTRUIÇÃO: eliminação de aves, seus 
produtos, subprodutos, carne ou carcaças, por 
meio de qualquer método físico ou químico que 
assegure total inativação dos vírus da doença de 
newcastle e da influenza aviária;

1.42. VACINAÇÃO EMERGENCIAL: é a vacinação 
empregada como meio de controle da doença, após 
ter sido registrado um ou mais focos ou quando a 
situação epidemiológica ou sanitária assim indicar;

1.43. PROPRIETÁRIO: todo aquele que seja 
depositário ou que a qualquer título mantenha 
em seu poder ou em sua guarda uma ou mais 
aves susceptíveis;

1.44. PROPRIEDADE: local onde se encon-
tram alojadas aves de criação com finalidade 
comercial ou não (Ex: estabelecimentos onde 
são alojadas aves para lazer ou de criação do-
méstica e as lojas comerciais);

1.45. ESTABELECIMENTO AVÍCOLA: é o local 
onde são mantidas as aves para qualquer finalidade, 
podendo ser constituído de um ou vários núcleos;

1.46. ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS DE CON-
TROLES PERMANENTES: são as granjas de sele-
ção genética de reprodutoras primárias (linhas 
puras), granjas bisavoseiras, granjas avoseiras, 
granjas matrizeiras, granjas de aves reprodutoras 
livres de patógenos específicos (SPF) e os incuba-
tórios destes estabelecimentos;
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1.47. ESTABELECIMENTOS AVÍCOLAS DE CON-
TROLES EVENTUAIS: são os estabelecimentos aví-
colas produtores de ovos comerciais, de frango 
de corte, de exploração de outras aves silvestres 
e/ou ornamentais, e/ou exóticas ou não, e os in-
cubatórios destes estabelecimentos;

1.48. GALPÃO: é a unidade física de produ-
ção avícola, caracterizada como unidade de um 
núcleo, que aloja um grupo de reprodutores, 
aves para produção de carne e/ou de ovos, da 
mesma idade (exceção das linhas puras de sele-
ção genética) e da mesma espécie;

1.49. NÚCLEO: é a unidade com área física 
adequadamente isolada, de manejo comum, 
constituída de um ou mais galpões;

1.50. LOTE: grupo de aves de mesma finalidade, 
origem e idade, alojado em um ou vários galpões;

1.51. BOXES: são divisões físicas dentro de 
um galpão.

CAPÍTULO IV

DAS ExIgêNCIAS A SErEm CUmPrIDAS 
PELOS ESTAbELECImENTOS AVÍCOLAS

1.Para atender ao PNSA, os estabeleci-
mentos avícolas de controles permanentes e 
eventuais deverão:

1.1.Estar registrados na DFA, ou cadastrados, 
nos casos definidos pelo MAPA, no serviço oficial 
do estado em que se localizam;

1.2.Estar sob vigilância e controle do SSA/DFA 
ou da Secretaria Estadual de Agricultura ou do órgão 
executor deste, do estado em que se localizam;

1.3.Nos casos definidos em legislação do 
MAPA, deverão ser assistidos por médico veteri-
nário responsável técnico, registrado junto à DFA, 
ou da Secretaria Estadual de Agricultura ou do 
órgão executor destas, no estado em que se loca-
lizam, quando delegada essa atividade;

1.4. Proceder à notificação imediata às 
autoridades sanitárias, de qualquer suspeita 
de ocorrência da doença de newcastle e da in-
fluenza aviária;

1.5. Utilizar somente imunógenos, desinfe-
tantes, antígenos, soros controles e “kits” registra-
dos no MAPA, observados os números de partida, 
nome do fabricante e os prazos de validade.

CAPÍTULO V

DA NOTIFICAÇãO

1. Os médicos veterinários, proprietários 
ou qualquer outro cidadão, que tenham co-
nhecimento de ocorrência ou de suspeita da 
ocorrência da doença de newcastle e da in-
fluenza aviária, ficam obrigados a comunicar o 
fato imediatamente ao serviço oficial (Decreto 
nº 24.548, de 03/07/34, e Portaria Ministerial 
nº 070/94, de 03/03/94).

1.1.  A notificação poderá ser efetuada pes-
soalmente, por telefone, rádio, fax , correio ele-
trônico ou qualquer outro meio disponível.

2. A infração ao disposto no item 1 será inves-
tigada pelo serviço oficial, que utilizará os meios 
disponíveis para apuração de responsabilidades.

2.1. No caso de médico veterinário, além 
do citado ou disposto no item 2, o serviço ofi-
cial deverá proceder de acordo com a legislação 
profissional específica.

3. Deve ser realizada a notificação de suspei-
ta ao serviço oficial, preferencialmente por meio 
da unidade veterinária local, e enviada para la-
boratório oficial ou credenciado pelo MAPA, para 
este fim, de qualquer material de lesão sugestiva 
da doença encontrada na fiscalização, no abate 
ou na realização de necrópsia.

4. Nos matadouros, ocorrendo a constatação 
da(s) doença(s), deverão ser suspensos os abates 
até a conclusão dos trabalhos de limpeza e desin-
fecção recomendados segundo os critérios esta-
belecidos pelo DIPOA e realizada a comunicação 
imediata ao serviço oficial.

CAPÍTULO VI

DAS ESTrATÉgIAS DE ATUAÇãO

1. A vigilância da doença de newcastle e da 
influenza aviária e o controle e a erradicação da 
doença de newcastle serão executados em todos 
os estados da federação.

1.1. A influenza aviária por ser considerada 
exótica nos plantéis industriais de aves no Brasil, 
deverá ser avaliado o risco de introdução no país, 
e se manter sob vigilância permanente.
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1.2. Em função da importância econômica da 
avicultura e das características epidemiológicas, 
será realizado o estudo de atividade viral, visando 
a implantação de zona livre da doença de new-
castle em área de produção industrial, no país e 
a vigilância para doença de newcastle e influenza 
aviária, nos estados do programa definidos como 
prioritários pelo PNSA/DDA/SDA/MAPA.

2. A profilaxia, o controle e a erradicação 
destas doenças consistem na aplicação das se-
guintes medidas de defesa sanitária animal:

2.1. Notificação de suspeita de focos da do-
ença de newcastle e da influenza aviária;

2.2. Assistência aos focos;
2.3. Adoção de medidas de biossegurança;
2.4. Realização de medidas de desinfecção;
2.5. Sacrifício sanitário;
2.6. Vazio sanitário;
2.7. Análise epidemiológica;
2.8. Vacinação de rotina ou emergencial 

dos plantéis;
2.9. Controle e fiscalização de animais sus-

ceptíveis;
2.10. Controle de trânsito;
2.11. Outras medidas sanitárias.

CAPÍTULO VII

DA ASSISTêNCIA AOS FOCOS

1.DA SUSPEITA:
1.1.Todas as notificações de suspeita ou de 

ocorrência da doença de newcastle e da influen-
za aviária, esta segunda, considerada exótica nos 
plantéis industriais de aves do país, deverão ser 
imediatamente investigadas pelo serviço oficial, 
dentro das normas de segurança sanitária, com 
envio de amostras para laboratório oficial ou cre-
denciado pelo MAPA, para este fim.

1.2. A notificação de suspeita destas doenças im-
plicará na adoção das seguintes medidas sanitárias:

1.2.1. Interdição da propriedade ou do estabe-
lecimento avícola, abertura de FORM IN e adoção 
de medidas sanitárias específicas, com imediata 
colheita de amostras para remessa ao laboratório 
da rede oficial ou quando autorizado pelo MAPA 
para laboratório credenciado pelo MAPA, para este 
fim, acompanhado de uma via do FORM IN;

1.2.2. Registro de todas as categorias de aves, 
indicando-se o número de aves mortas, com e 
sem sinais clínicos da(s) doença(s) por categoria;

1.2.3. Manutenção das aves nos locais de 
alojamento ou confinadas em outros locais es-
tabelecidos a critério do fiscal federal agrope-
cuário ou do médico veterinário oficial, onde 
possam permanecer isoladas, sendo proibida a 
sua movimentação;

1.2.4. Controle pelo fiscal federal agro-
pecuário ou pelo médico veterinário oficial 
de qualquer movimento de pessoas, animais, 
veículos, carnes, carcaças, detritos, dejetos, 
camas, fômites e estruturas que possam pro-
pagar a(s) doença(s);

1.2.5. Utilização dos meios adequados de 
desinfecção nas entradas e saídas de cada insta-
lação do estabelecimento avícola, de acordo com 
as recomendações do OIE;

1.2.6. Condução de inquérito epidemiológi-
co com abertura de FORM IN e posteriormente 
de FORM COM, para a determinação da origem 
da infecção e de sua propagação;

1.2.7. Seqüestro da carne das aves produzidas 
e dos ovos no período de incubação da doença.

2. DA CONFIRMAÇÃO:
2.1. Confirmando-se o diagnóstico labora-

torial da doença de newcastle ou da influenza 
aviária, definidas no Capítulo II, dessa norma, 
por meio de provas laboratoriais conclusivas, 
serão adotadas, na propriedade onde foi iden-
tificado o foco, as seguintes medidas pelo fis-
cal federal agropecuário ou pelo médico vete-
rinário oficial:

2.1.1. Sacrifício imediato no local de todas as 
aves presentes no estabelecimento avícola;

2.1.2. Destruição de todas as aves que te-
nham morrido ou tenham sido sacrificadas;

2.1.3. Destruição ou tratamento apropriado de 
todos os resíduos, tais como: ração, cama e fezes, e 
dos fômites susceptíveis de estarem contaminados;

2.1.3.1. O tratamento deverá ser efetuado 
em conformidade com as instruções do fiscal 
federal agropecuário ou do médico veterinário 
oficial, de forma que possa ser assegurada a des-
truição dos vírus da doença de newcastle ou da 
influenza aviária.

2.1.4. Destruição da carne de todas as aves 
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provenientes da granja e abatidas durante o pe-
ríodo de incubação da doença;

2.1.5. Destruição dos ovos e dos subprodu-
tos produzidos durante o período provável de 
incubação da doença;

2.1.6. Limpeza e desinfecção completa das 
instalações de criação;

2.1.7. Estabelecer o vazio sanitário de, no 
mínimo, 21 (vinte e um) dias antes da reintrodu-
ção de aves no estabelecimento avícola, iniciado 
após a realização dos processos de desinfecção;

2.1.8. A critério do serviço oficial, pela ava-
liação epidemiológica e de risco sanitário, estas 
medidas poderão ter sua aplicação estendida a 
outros estabelecimentos avícolas;

2.1.9. O serviço oficial procederá a investi-
gação epidemiológica em todas as proprieda-
des com aves, estabelecimentos avícolas e dos 
demais locais de alojamento de aves da área, 
zona de proteção, constituída num raio de 3 
(três) quilômetros e um raio de 7 (sete) quilô-
metros ao redor do foco, a partir da zona de 
proteção (zona de vigilância), determinadas 
com base em fatores de origem geográfica, 
administrativa, ecológica e epizootiológica re-
lacionados com a doença, registrando todas as 
visitas e as ocorrências constatadas;

2.1.10. O serviço oficial estabelecerá a proi-
bição de movimentação e retirada de aves das 
propriedades e dos estabelecimentos avícolas, 
dentro da zona de vigilância, no período mínimo 
de 21 (vinte e um) dias, exceto as destinadas ao 
abate sanitário em matadouro, preferencialmen-
te com SIF, situado dentro da zona de vigilância, 
designado e acompanhado pelo fiscal federal 
agropecuário ou pelo médico veterinário oficial.

3. Nos locais onde estejam armazenados os 
materiais seqüestrados, será realizada limpeza 
e desinfecção das instalações e destruição dos 
produtos e subprodutos.

4. ZONA DE PROTEÇÃO:
4.1. Deverão ser adotadas medidas com re-

lação à zona de proteção, conforme segue:
4.1.1. Visita imediata pelo serviço oficial e 

de acompanhamento posterior a todas as pro-
priedades com aves, estabelecimentos avícolas e 
locais de alojamento de aves, realizando avalia-
ção clínica das aves alojadas e tomada de amos-

tras para exames laboratoriais, registrando todas 
as visitas e as ocorrências constatadas;

4.1.2. Manutenção de todas as aves no seu 
alojamento ou em outro lugar que permita iso-
lamento, a critério do serviço oficial;

4.1.3. Utilização de sistemas de desinfecção 
apropriados, segundo critérios do serviço oficial, 
nas entradas e saídas da propriedade ou do esta-
belecimento avícola;

4.1.4. O serviço oficial procederá o controle 
de movimentação, dentro desta zona, de pesso-
as, de materiais, de equipamentos e de veículos 
que representem risco sanitário;

4.1.5. O serviço oficial adotará a proibição 
de movimentação e retirada de aves, ovos, es-
terco, ração, subprodutos de aves, fômites da 
propriedade ou do estabelecimento avícola em 
que se encontrem, salvo com autorização do 
serviço oficial competente para o transporte, nas 
seguintes condições:

4.1.5.1. Aves para seu abate imediato, prefe-
rentemente em um matadouro com SIF, situado 
na área infectada ou, se não for possível, a um 
situado fora desta, quando avaliado, designado 
e acompanhado pelo fiscal federal agropecuário 
ou pelo médico veterinário oficial;

4.1.5.2. Pintos de um dia ou aves para uma 
exploração situada dentro da zona de vigilância 
e que não tenha outras aves alojadas;

4.1.5.3. Ovos para incubação e nascimento 
num incubatório dentro das zonas de proteção ou 
de vigilância, designado pelo fiscal federal agro-
pecuário ou pelo médico veterinário oficial, con-
trolados e realizados em máquinas separadas.

4.1.5.3.1. Os ovos e suas embalagens de-
verão ser desinfectados antes do transporte ao 
incubatório.

4.1.6. Os deslocamentos citados deverão ser 
realizados diretamente sob controle do serviço 
oficial e autorizados após a inspeção sanitária da 
propriedade ou do estabelecimento avícola, rea-
lizada pelo fiscal federal agropecuário ou pelo 
médico veterinário oficial;

4.1.7. Os meios de transporte empregados 
deverão ser limpos e desinfectados antes e de-
pois da sua utilização;

4.1.8. A retirada do esterco, da ração e dos 
subprodutos das aves fica condicionada ao con-
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trole do transporte e destino pelo serviço oficial, 
quando, após avaliação criteriosa, não represen-
tar risco de disseminação da(s) doença(s);

4.1.9. O serviço oficial adotará a proibição 
de realização de feiras, mercados, exposições e 
demais concentrações de aves de qualquer tipo;

4.1.10. O serviço oficial procederá a intro-
dução de aves-sentinelas na propriedade foco 
despovoada;

4.1.11. O serviço oficial estabelecerá a rea-
lização de controle sorológico, em laboratório 
oficial ou credenciado pelo MAPA para este fim, 
das aves-sentinelas a cada sete dias até comple-
tar o período de vazio sanitário mínimo de 21 
(vinte e um) dias;

4.1.12. As medidas aplicadas na zona de pro-
teção se manterão até conclusão do diagnóstico 
laboratorial e do inquérito epidemiológico, por 
pelo menos 21 (vinte e um) dias depois da rea-
lização, na propriedade ou no estabelecimento 
avícola infectado, das operações preliminares de 
limpeza e desinfecção ou por determinação do 
serviço oficial. Após essas medidas, a zona de pro-
teção passará a fazer parte da zona de vigilância.

5. ZONA DE VIGILÂNCIA
5.1. Deverão ser adotadas medidas com rela-

ção à zona de vigilância, conforme segue:
5.1.1. Investigação em todas as proprieda-

des com aves, estabelecimentos avícolas e locais 
de alojamento de aves, num raio de 10 (dez) qui-
lômetros, registrando todas as visitas e as ocor-
rências constatadas;

5.1.2. Proibição pelo serviço oficial de mo-
vimentação de aves e ovos dentro da zona, nos 
primeiros 15 (quinze) dias;

5.1.3. Manutenção de todas as aves no seu 
alojamento ou em outro lugar que permita isola-
mento, a critério do serviço oficial;

5.1.4. Proibição pelo serviço oficial de movi-
mentação e retirada de aves da propriedade e do 
estabelecimento avícola dentro da zona de vigi-
lância, exceto as destinadas a abate sanitário em 
matadouro preferencialmente com SIF, situado 
dentro da zona de vigilância ou próximo, quando 
avaliado e designado pelo fiscal federal agrope-
cuário ou pelo médico veterinário oficial;

5.1.5. Proibição pelo serviço oficial de re-
tirada de ovos para fora da zona de vigilância, 

salvo se enviados a um incubatório para in-
cubação e nascimento, avaliado e designado 
pelo fiscal federal agropecuário ou pelo médi-
co veterinário oficial, sendo a incubação con-
trolada e realizada em máquinas separadas;

5.1.5.1. Estes ovos e as suas embalagens 
deverão ser desinfectados antes do transpor-
te ao incubatório.

5.1.6. Proibição de retirada e utilização do 
esterco, ração e subprodutos de aves sem autori-
zação do serviço oficial;

5.1.7. Proibição pelo serviço oficial de reali-
zação de feiras, mercados, exposições e demais 
concentrações de aves de qualquer tipo;

5.1.8. Controle pelo serviço oficial de mo-
vimentação, dentro desta zona, de pessoas, de 
materiais, de equipamentos e de veículos que 
representem risco sanitário.

5.2. As medidas aplicadas na zona de vigi-
lância se manterão até conclusão do diagnósti-
co laboratorial e do inquérito epidemiológico 
por pelo menos 30 (trinta) dias, por determina-
ção do serviço oficial, após realização, na explo-
ração infectada, das operações preliminares de 
limpeza e desinfecção.

6. As operações descritas neste capítulo po-
derão circunscrever-se àquelas áreas do estabe-
lecimento que formem uma unidade epidemio-
lógica, desde que assegurada pelo serviço oficial 
a improbabilidade de propagação da(s) doença(s) 
às demais unidades não-infectadas.

CAPÍTULO VIII

DA COLhEITA DE AmOSTrAS E DO 
ENCAmINhAmENTO PArA rEALIzAÇãO 
DE PrOVAS LAbOrATOrIAIS

1. Locais e eventos onde se realiza a colheita 
de material:

1.1. De aves procedentes de qualquer país, 
no ponto de ingresso (porto, aeroporto ou fron-
teira) ou no quarentenário, por ocasião da inspe-
ção veterinária para o desembaraço de entrada;

1.2. Na suspeita de ocorrência de foco avalia-
da pelo serviço oficial;

1.3. Na realização do projeto de estudo de 
atividade viral, visando a implantação de zona 
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livre para doença de newcastle em área de pro-
dução industrial no país e vigilância da doen-
ça de newcastle e da influenza aviária, para o 
monitoramento plantéis avícolas nacionais pelo 
serviço oficial de defesa sanitária animal e de 
inspeção de produtos de origem animal, dentro 
das suas áreas de competência.

2. Amostras
2.1. Para isolamento e identificação do ví-

rus, devem ser obtidas amostras de aves vivas ou 
após necrópsia das aves sacrificadas, ou daquelas 
que morreram com sintomas clínicos sugestivos 
da doença de newcastle ou da influenza aviária.

2.1.1. Aves vivas:
2.1.1.1. Soro;
2.1.1.2. Suabe de cloaca;
2.1.1.3. Suabe de traquéia;
2.1.1.4. Fezes frescas.
2.1.2. Aves necropsiadas (coletar 
assepticamente, isolado ou em “pool”):
2.1.2.1. Baço;

2.1.2.2. Cérebro;
2.1.2.3. Coração;
2.1.2.4. Fezes;
2.1.2.5. Fígado;
2.1.2.6. Humor aquoso;
2.1.2.7. Intestino;
2.1.2.8. Proventrículo;
2.1.2.9. Pulmão / traquéia;
2.1.2.10. Sacos aéreos;
2.1.2.11. Suabe oro-nasal;
2.1.2.12. Tonsilas cecais.
2.2. Em caso de suspeita de foco, visando a 

reduzir o risco de disseminação e difusão do(s) 
vírus da(s) doença(s) durante o transporte até 
o laboratório, recomenda-se a realização de 
necropsia no local, com colheita de material e 
acondicionamento adequado, para envio ao la-
boratório oficial ou designado pelo MAPA.

3. Colheita e acondicionamento das amostras
3.1. Deverão ser colhidas em PBS, pH 7.2, 

contendo antibióticos nas concentrações de:

3.2. Devidamente identificadas, refrigeradas, 
lacradas e acondicionadas em caixas isotérmicas;

3.3. Acompanhadas de FORM IN ou de for-
mulário de colheita padronizado pelo DDA, devi-
damente preenchido;

3.4. Serão registradas nos laboratórios oficial 
ou credenciado pelo MAPA, para este fim, em li-
vro próprio, conforme modelo indicado pela CLA/
DDA/SDA/MAPA;

3.5. Quando destinadas à sorologia, deverão 

estar resfriadas ou preferencialmente congela-
das. Não serão aceitas amostras de sangue total 
ou com presença de coágulo;

3.6. Quando recebidas, deverão ser obrigatoria-
mente divididas em 2 (duas) alíquotas e identifica-
das, uma como prova e outra como contraprova;

3.7. A targeta de identificação da contrapro-
va, conforme modelo indicado pela CLA/DDA/
SDA/MAPA, será preenchida e lacrada juntamen-
te com as amostras para contraprova; o lacre 

ANTIBIÓTICOS  
(p/ml de pbs) 
 

Penicilina 

Estreptomicina 

Gentamicina 

Fungizona 

AMOSTRA

SUABES 

Traquéia

2000 UI 

2 mg 

50 mg 

1000 UI 

Cloaca

10000 UI 

10 mg 

250 mg 

5000 UI 

FEZES ORGÃOS

10000 UI 2000 UI

10 mg 2 mg

250 mg 50 mg 

5000 UI 1000 UI
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será plástico, numerado e inviolável.
3.8. No ocaso específico do projeto de estu-

do de atividade viral da doença de newcastle e 
vigilância da doença de newcastle e da influenza 
aviária, não se aplicam os itens 3.6 e 3.7.

4. Conservação e estocagem
4.1. As amostras destinadas a exames viroló-

gicos deverão ser mantidas sob refrigeração, prefe-
rencialmente congeladas até seu processamento.

4.2. As amostras destinadas à sorologia de-
verão ser mantidas congeladas a 20ºC, até o seu 
processamento.

4.3. Após a emissão do resultado, as amos-
tras deverão ser mantidas congeladas a 20ºC, por 
um período mínimo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO Ix

DO DIAgNÓSTICO LAbOrATOrIAL

1. Os procedimentos e as provas laborato-
riais, para o diagnóstico da doença de newcas-
tle e da influenza aviária, são determinados por 
normas específicas da SDA/MAPA, podendo ser 
realizadas algumas das seguintes provas:

1.1. Ensaio imunoenzimático (ELISA);
1.2. Teste de hemaglutinação (HA);
1.2. Teste de inibição da hemaglutinação (HI);
1.3. Tempo médio de morte embrionária 

(TMM);
1.4. Índice de patogenicidade intracere-

bral (IPIC);
1.5. Índice de patogenicidade intraveno-

sa (IPIV);
1.6. Imunodifusão em agar gel (AGP);
1.7. Técnicas de biologia molecular.
2.Outras provas somente poderão ser utiliza-

das quando devidamente aprovadas pela PNSA/
CPS/DDA/SDA.

3. Somente serão aceitos resultados labora-
toriais de exames relativos ao diagnóstico destas 
doenças padronizados pelo MAPA, realizados 
pelos laboratórios oficiais ou credenciados pelo 
MAPA, para este fim, e confirmados pelo Labora-
tório de Referência Nacional.

4. Todos os profissionais e os laboratórios 
que realizem o diagnóstico de doenças aviárias 
ficam obrigados a procederem a notificação ime-

diata de suspeita ou de ocorrência da doença de 
newcastle ou da influenza aviária.

5. Todo material destinado a provas laborato-
riais deverá estar, obrigatoriamente, acompanhado 
de FORM IN ou de formulário de colheita padroniza-
do pelo DDA/SDA/MAPA, devidamente preenchido, 
assinado pelo fiscal federal agropecuário ou pelo 
médico veterinário oficial, ou ainda pelo responsá-
vel pela colheita endossado pelo serviço oficial.

5.1. No ponto de ingresso, será utilizado o 
formulário de material de importação, padroni-
zado pelo MAPA.

5.2. No projeto de estudo de atividade viral 
da doença de newcastle e de vigilância da do-
ença de newcastle e da influenza aviária, será 
utilizado o formulário de colheita padronizado 
pelo DDA/SDA/MAPA.

5.3. No caso de suspeita de foco destas doen-
ças, será utilizado o FORM IN.

CAPÍTULO x

DO ENCAmINhAmENTO DOS 
rESULTADOS LAbOrATOrIAIS

1. Os resultados dos testes laboratoriais de-
verão ser emitidos em formulário próprio, pa-
dronizado pelo MAPA e comunicados seguindo o 
fluxograma determinado:

1.1. Resultado negativo: enviar FAX ou outro 
tipo de comunicação imediata, para o DDA/SDA/
MAPA e para o SSA/DFA/MAPA do estado em que 
se localiza o estabelecimento;

1.2. Resultado positivo: enviar FAX ou outro 
tipo de documentação imediata ao DDA/SDA/
MAPA, que notificará ao SSA/DFA/MAPA.

CAPÍTULO xI

DO ESTUDO DE ATIVIDADE VIrAL 
PArA DOENÇA DE NEwCASTLE E 
VIgILÂNCIA PArA DOENÇA 
DE NEwCASTLE E INFLUENzA AVIárIA.

1. Serão realizadas atividades profiláticas 
visando o controle da introdução, em território 
nacional, de possíveis agentes de doenças exó-
ticas, como da influenza aviária, na vigilância 
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epidemiológica e sanitária permanente da do-
ença de newcastle:

1.1. No ponto de ingresso, no momento do 
desembarque, na fiscalização sanitária do material 
genético (das aves ou dos ovos férteis), pelo serviço 
de vigilância aeroportuária (SVA/DFA/MAPA);

1.2. Na quarentena oficial, das aves ou da in-
cubação dos ovos férteis, pelo serviço oficial.

2. A colheita de material de aves de um dia, 
ovos férteis ou suabes de cloaca e traquéia, ori-
ginários de qualquer país, terá seu encaminha-
mento ao laboratório oficial, em embalagem 
lacrada pelo MAPA, para realização de exames 
laboratoriais, para identificação dos agentes 
das doenças, acompanhado de formulário de 
colheita padronizado.

3. O projeto de estudo de atividade viral 
para doença de newcastle, e vigilância da doença 
de newcastle e da influenza aviária para o mo-
nitoramento dos plantéis avícolas nacionais, nos 
diferentes estados da federação, será implantado 
pelo DDA/SDA/MAPA, observando a situação epi-
demiológica das doenças, considerando a situa-
ção de doença exótica para influenza aviária nos 
plantéis brasileiros, industriais de aves:

3.1. Será implantado inicialmente em área 
de produção industrial, podendo ser expandi-
do para outros sistemas de produção de acordo 
com a avaliação do projeto e por determinação 
do DDA/SDA/MAPA.

3.2. Os estados participantes do projeto se-
rão definidos pelo DDA/SDA/MAPA.

3.3. As colheitas periódicas de soro sangüí-
neo, suabes de traquéia e suabes de cloaca das 
mesmas aves, de um único lote realizadas em 
matadouros com SIF, podendo ser feitas colheitas 
nos estabelecimentos de criação por determina-
ção do PNSA/CPS/DDA/SDA/MAPA, de acordo com 
o projeto em pauta.

3.4. Os exames laboratoriais realizados serão 
testes sorológicos, isolamento e caracterização viral;

3.5. As atividades relativas à colheita de 
amostras poderão ser realizadas pelos SSA, SIF 
das DFA`s/MAPA ou pelas Secretarias Estaduais 
de Agricultura ou órgãos executores destas, 
quando delegada esta atividade, de acordo 
com o projeto em pauta.

3.6. As provas sorológicas utilizadas neste 

projeto serão definidas no âmbito do DDA/SDA/
MAPA, observando a correlação entre as mesmas.

3.7. As colheitas para o monitoramento e 
o diagnóstico somente serão aceitas quando 
executadas pelo fiscal federal agropecuário ou 
pelo médico veterinário oficial ou sob sua fisca-
lização e supervisão.

3.8. A amostragem, a periodicidade de co-
lheita, os testes sorológicos, os critérios de análi-
se relativos a aves vacinadas e não-vacinadas e a 
interpretação dos resultados serão definidas no 
referido projeto.

4. As provas laboratoriais serão realizadas pelo 
laboratório oficial do MAPA, de referência nacional 
para estas doenças e poderão ser realizadas nos 
laboratórios de instituições federais ou estaduais 
quando indicados pelo CLA/DDA/SDA/MAPA.

5. As análises epidemiológicas serão realiza-
das a partir de um sistema de informações esta-
belecido pelo DDA/SDA/MAPA.

6. As avaliações dos resultados serão realiza-
das no DDA/SDA/MAPA em nível nacional.

CAPÍTULO xII

DAS mEDIDAS DE LImPEzA E DESINFECÇãO

1. As medidas de limpeza e desinfecção ado-
tadas no controle dos focos seguirão os critérios 
estabelecidos pelo manual do OIE e em manuais 
específicos do PNSA/CPS/DDA/SDA/MAPA.

CAPÍTULO xIII

DA VACINAÇãO

1. A vacinação sistemática contra a doença de 
newcastle é facultativa nos estados da federação, 
observando-se a situação epidemiológica local.

2. De acordo com a situação epidemiológica 
de cada região, após avaliação do serviço oficial, 
a vacinação das aves contra a doença de new-
castle poderá ser obrigatória em propriedades e 
nos estabelecimentos avícolas de controles per-
manentes e de controles eventuais, podendo ser 
regularmente efetuada.

3. Caberá ao serviço oficial federal, em 
situações emergenciais das doenças, estabe-
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lecer esquemas de vacinação por área.
4. A vacinação contra estas doenças somen-

te poderá ser realizada com vacinas registra-
das e aprovadas pelo MAPA (Decreto nº 1.662, 
de 06/10/95, e Portaria Ministerial nº 186, de 
13/05/97), seja como medida de ordem profiláti-
ca ou de controle da doença.

5. No caso da influenza aviária, por se tratar de 
doença exótica no país, a vacinação somente poderá 
ser realizada quando autorizada pelo DDA/SDA, após 
comprovação da ocorrência da doença, avaliação de 
risco e análise da situação epidemiológica.

CAPÍTULO xIV

DO TrÂNSITO

1. No intuito de evitar a introdução e a pro-
pagação dessas doenças, por ocasião da expedi-
ção da GTA para aves susceptíveis ou para o trân-
sito interestadual de aves destinadas ao abate nos 
matadouros, deverão ser exigidas pelo emitente, 
entre outras, as seguintes condições:

1.1. Nos estabelecimentos de produção abas-
tecedores de mercados internacionais:

1.1.1. As aves devem ser provenientes de 
propriedade ou de estabelecimento avícola, no 
qual 90 (noventa) dias anteriores não tenha sido 
constatado nenhum foco da doença de newcastle 
e da influenza aviária, e que nas proximidades 
do mesmo, num raio de 10 (dez) km, não tenha 
sido constatado nenhum caso destas doenças nos 
últimos 30 (trinta) dias;

1.1.2. Observada a situação epidemiológica 
local e o Capítulo XIII, desta norma, os requerentes 
pelo trânsito de aves susceptíveis em áreas conside-
radas de risco deverão comprovar que as mesmas 
não foram vacinadas contra a doença de newcas-
tle, no mínimo 30 (trinta) dias antes do abate.

2. As aves susceptíveis serão impedidas de 
transitar quando desacompanhadas da GTA, expe-
dida em conformidade com estas normas, devendo 
a autoridade competente lavrar o respectivo Termo 
de Ocorrência e determinar o retorno à origem, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

3. Para realização do trânsito interestadual, 
é obrigatória a utilização de GTA. Para o trânsito 
intraestadual, é obrigatória a utilização de GTA, 

podendo ser utilizada, em casos excepcionais 
justificados, a aceitação do documento similar 
de trânsito estabelecido no âmbito estadual.

4. Os veículos transportadores de aves sus-
ceptíveis deverão ser lavados e desinfectados, de 
acordo com orientação do serviço oficial.

5. O transporte de resíduos e subprodutos de 
aviários deverá ser realizado em veículos protegi-
dos ou fechados.

CAPÍTULO xV

DO CONTrOLE NA INCUbAÇãO

1. Das medidas de biossegurança na incuba-
ção, quando determinada pelo serviço oficial:

1.1. A incubação dos ovos deverá atender ao 
disposto no Capítulo VII, desta norma, respeitan-
do o estabelecido no controle das zonas de pro-
teção e de vigilância;

1.2. Fica proibida a incubação de ovos férteis 
de bisavós, avós e matrizes na mesma máquina 
e no mesmo período, devendo ser atendidos os 
critérios sanitários da linhagem superior.

CAPÍTULO xVI

DAS DISPOSIÇÕES gErAIS

1. O SSA/DFA/MAPA do estado em que se localiza 
o estabelecimento avícola e as Secretarias Estaduais 
de Agricultura ou os órgãos executores destas, são os 
organismos responsáveis, na sua área de atuação e 
competência, pela definição das medidas apropria-
das para a solução dos problemas de natureza sa-
nitária, observando o estabelecido no Regulamento 
de Defesa Sanitária Animal e no PNSA.

2. Em razão da característica de emergên-
cia sanitária da ocorrência de foco da doença de 
newcastle ou da influenza aviária e a necessidade 
de adoção pelo serviço oficial de medidas de er-
radicação imediatas, os estabelecimentos produ-
tores de aves livres de patógenos específicos (SPF) 
deverão fornecer dez aves a partir da solicitação 
oficial, aves estas, que serão utilizadas como sen-
tinelas para avaliação e encerramento do foco.

3. No caso de influenza aviária, por se tratar 
de doença exótica no plantel avícola industrial 



234

CAPÍTULO I 

INTrODUÇãO 

1. Estas normas definem as medidas de 
monitoramento da micoplasmose em estabe-
lecimentos avícolas de controles permanentes 

e eventuais (exceto postura comercial, frango 
de corte e ratitas), que realizam o comércio ou 
a transferência nacional e internacional de seus 
produtos, destinados à reprodução e produção 
de aves e de ovos férteis, ficando os mesmos 
obrigados a realizarem o monitoramento de seus 
plantéis, obedecendo as diretrizes do Programa 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 44, DE 23 DE AGOSTO 2001

Publicada no Diário Oficial da União de 24/08/2001, Seção 1, Página 68
RETIFICAÇÃO 06/05/2002

Aprova as Normas Técnicas para o Controle e a Certificação de Núcleos e Estabelecimentos 
Avícolas para a Micoplasmose Aviária (Mycoplasma gallisepticum, synoviae e melleagridis)

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 83, 
inciso IV, do Regimento Interno da Secretaria, apro-
vado pela Portaria Ministerial nº 574, de 8 de de-
zembro de 1998,tendo em vista o disposto na Por-
taria Ministerial nº 193, de 19 de setembro de 1994 
e no Processo MA 21000.005233/2001-68, resolve:

Art. 1º Aprovar as Normas Técnicas para o 

Controle e a Certificação de Núcleos e Estabele-
cimentos Avícolas para a Micoplasmose Aviária 
(Mycoplasma gallisepticum, M. synoviae e M. 
melleagridis),em conformidade ao ANEXO desta 
Instrução Normativa.

Art. 2º Revogar a Instrução Normativa SDA 
Nº 13, de 29 de junho de 1999.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ANEXO

NORMAS TÉCNICAS PARA O CONTROLE E A CERTIFICAÇÃO DE NÚCLEOS E  ESTABELECIMENTOS AVÍCO-
LAS PARA A MICOPLASMOSE AVIÁRIA (Mycoplasma gallisepticum, M. synoviae e M. melleagridis).

nacional, deverão ser observadas, investigadas 
e avaliadas laboratorialmente e epidemiologi-
camente pelo serviço oficial, adicionalmente ao 
descrito no item 2, do Capítulo II, destas normas, 
as seguintes situações:

3.1. Qualquer vírus influenza que seja letal 
para 6, 7, e 8 aves susceptíveis de

4-6 semanas em até 10 dias após ino-
culação endovenosa com 0,2 ml de líquido 
córioalantóide diluído a 1:10, livre de conta-
minação bacteriana;

3.2. Qualquer vírus de influenza H5 ou H7 
que não atenda ao critério do item anterior, 

mas que tenha uma seqüência de aminoácidos 
(no sítio de clivagem da hemaglutinina), que 
seja compatível com vírus de influenza alta-
mente patogênica;

3.3. Qualquer vírus da influenza que não seja 
H5 ou H7, que mate 1 a 5 vezes (patogenicidade) e 
cresça em cultivo celular na ausência de tripsina.

3.4. Após criteriosa avaliação do serviço ofi-
cial e do PNSA/CPS/DDA/SDA/MAPA serão adota-
das as medidas sanitárias pertinentes ao caso.

4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas 
na aplicação desta norma e em atos complemen-
tares serão dirimidos pelo DDA/SDA/MAPA.
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Nacional de Sanidade Avícola - PNSA. 
2. Para realizar o comércio internacional, o 

estabelecimento avícola deverá estar certificado 
como livre de micoplasmose aviária (Mycoplasma 
gallisepticum, Mycoplasma synoviae e Mycoplas-
ma melleagridis), conforme estabelecido no Capí-
tulo IV deste ANEXO. 

3. Os estabelecimentos importadores ou 
compradores de material genético de linhas pu-
ras, bisavós e avós deverão obter previamente a 
garantia ou a certificação da origem, como livre 
de micoplasmas, de que tratam estas normas. 

CAPÍTULO II
 
DAS DEFINIÇÕES 

1. Para efeito destas normas, entende-se por: 
1.1. Lote: grupo de aves da mesma finalidade, 

origem e idade, alojado em um ou vários galpões. 
1.2. Boxes: divisões físicas dentro de um 

galpão. 
1.3. Galpão: a unidade física de produção 

avícola, caracterizada como unidade de um nú-
cleo, que aloja um grupo de reprodutores, aves 
de corte ou poedeiras comerciais, da mesma ida-
de (exceção das linhas puras de seleção genética) 
e da mesma espécie. 

1.4. Aves comerciais: geração de aves destina-
das ao abate e/ou produção de ovos para consumo. 

1.5. Núcleo de reprodução: unidade com 
área física adequadamente isolada, de manejo 
comum, constituída de um ou mais galpões. 

1.6. Estabelecimento avícola: local onde são 
mantidas as aves para qualquer finalidade, po-
dendo ser constituído de um ou vários núcleos. 

1.6.1. Estabelecimentos Avícolas de Controles 
Permanentes: granjas de seleção genética de repro-
dutoras primárias (linhas puras), granjas bisavosei-
ras, granjas avoseiras, granjas matrizeiras, granjas 
de aves reprodutoras livres de patógenos específicos 
(SPF) e os incubatórios destes estabelecimentos.

1.6.2. Estabelecimentos avícolas de contro-
les eventuais: estabelecimentos avícolas produ-
tores de ovos comerciais, de frango de corte, de 
exploração de outras aves silvestres, e/ou orna-
mentais, e/ou exóticas ou não, e os incubató-
rios destes estabelecimentos. 

1.7. Serviço oficial: Serviço de Defesa Sanitá-
ria Animal Federal, Estadual e Municipal. 

1.8. Laboratórios oficiais: são os laboratórios 
da rede do Ministério da Agricultura e do Abaste-
cimento (MA). 

1.9. Laboratórios credenciados: unidades 
laboratoriais federais, estaduais, municipais 
ou privadas,habilitadas e reconhecidas pelo 
MA, para a realização de diagnóstico laborato-
rial dos agentes das doenças a que se referem 
estas normas. 

1.10. Fiscal Federal Agropecuário ou Médico 
Veterinário Oficial: profissional médico veteriná-
rio do Serviço Público Federal, que exerce ativi-
dades de Defesa Sanitária Animal. 

1.11. Médico Veterinário Oficial: Fiscal Fede-
ral Agropecuário ou Médico Veterinário do Servi-
ço Público Federal. 

1.12. Médico Veterinário Oficial para Certifica-
ção: Fiscal Federal Agropecuário ou Médico Veteri-
nário Oficial do Serviço de Defesa Sanitária Animal. 

1.13. Médico Veterinário Credenciado: Mé-
dico Veterinário do estado, do município, do se-
tor privado ou liberal, com delegação de compe-
tência do serviço oficial federal para emitir Guia 
de Trânsito Animal - GTA. 

1.14. Responsável Técnico: Médico Veteri-
nário responsável pelo controle higiênico-sa-
nitário dos plantéis dos núcleos ou estabeleci-
mentos avícolas. 

1.15. Monitoramento de Plantéis: é o acom-
panhamento sanitário dos testes sorológicos e 
de outras provas biológicas, bem como das aná-
lises epidemiológicas relacionadas às condições 
de saúde das aves alojadas em núcleo ou estabe-
lecimento avícola 

1.16. MA: Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento 

1.17. SDA: Secretaria de Defesa Agropecuária 
1.18. DDA: Departamento de Defesa Animal 
1.19. CLA: Coordenação de Laboratório Animal 
1.20. PNSA: Programa Nacional de Sanida-

de Avícola 
1.21. DIPOA: Departamento de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal 
1.22. DFA: Delegacia Federal de Agricultura 
1.23. SSA: Serviço de Sanidade Animal 
1.24. SIF: Serviço de Inspeção Federal 
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CAPÍTULO III 

DAS ExIgêNCIAS 

1. Para atender ao PNSA, os estabeleci-
mentos avícolas de controles permanentes e 
eventuais deverão: 

1.1. Obter registro e habilitação junto a 
DFA da jurisdição em que se localiza.

1.2. Estar sob vigilância e controle do Ser-
viço de Sanidade Animal da DFA ou da Secreta-
ria Estadual de Agricultura do estado em que 
se localiza. 

1.3. Ser assistido por responsável técnico, 
registrado junto à Delegacia Federal de Agri-
cultura do Estado em que se está localizado. 

2. O estabelecimento avícola participante 
do PNSA não poderá utilizar: 

2.1. vacina de qualquer natureza contra 
a micoplasmose aviária, em estabelecimentos 
de controles permanentes; 

2.2. qualquer vacina preparada com adju-
vante oleoso, durante as quatro semanas que 
antecedem as provas laboratoriais; 

2.3. qualquer droga, para a qual exista 
evidência científica, que possa interferir nos 
resultados dos testes sorológicos ou dificultar 
o isolamento dos micoplasmas, no período 
de três semanas antecedentes às provas la-
boratoriais; 

2.4. os casos excepcionais deverão ser 
avaliados pelo DDA/SDA, desde que apresen-
tado e aprovado por projeto técnico-científi-
co específico. 

3. Só poderão ser utilizados antígenos, 
soros controles e “kits” autorizados pelo MA, 
observados os prazos de validade. 

4. Somente poderão ser utilizadas outras 
provas laboratoriais quando devidamente 
aprovadas pelo PNSA. 

5. Os estabelecimentos avícolas deverão 
fornecer mensalmente um calendário de co-
lheitas que será encaminhado a DFA do Es-
tado onde se localiza, com cronograma de 
nascimentos, de importação e as datas das co-
lheitas rotineiras de material, realizadas pelo 
responsável técnico, visando a fiscalização e a 
supervisão do serviço oficial 

CAPÍTULO IV 

DA CErTIFICAÇãO 

1. Certificação dos núcleos ou estabelecimen-
tos avícolas para linhas puras, bisavós e avós: 

1.1. Livres de Mycoplasma gallisepticum e 
Mycoplasma synoviae para galinhas. 

1.2. Livres de Mycoplasma gallisepticum, 
Mycoplasma synoviae e Mycoplasma melleagridis 
para perus. 

2. Certificação dos núcleos (estabelecimen-
tos avícolas de matrizes). 

2.1. Livre de Mycoplasma gallisepticum para 
galinhas. 

2.2. Livre de Mycoplasma gallisepticum, 
Mycoplasma synoviae e Mycoplasma melleagridis 
para perus. 

2.3. Sob vigilância e acompanhamento para 
Mycoplasma synoviae para galinhas. 

CAPÍTULO V 

DAS PrOVAS LAbOrATOrIAIS 

1. Provas laboratoriais utilizadas no monito-
ramento e no diagnóstico laboratorial, nas dife-
rentes etapas do processo: 

1.1. Diagnóstico imunológico: 
1.1.1.  Aglutinação rápida em placa, com 

soro ou gema de ovos embrionados. 
1.1.2. Aglutinação lenta em soro (SAL) ou 

gema de ovos embrionados. 
1.1.3 Inibição da hemaglutinação (HI). 
1.1.4 Ensaio imunoenzimático (ELISA). 
1.2. Diagnóstico micoplasmológico 
1.2.1. Isolamento em meios de cultura. 
1.2.2. Reação em cadeia da polimerase (PCR). 
1.3. Identificação da cultura: 
1.3.1 Imunofluorescência indireta (IFI). 
1.3.2 Imunofluorescência direta (IFD). 
1.3.3 Inibição do metabolismo (IM). 
1.3.4 Inibição do crescimento (IC). 
1.3.5. Reação em cadeia da polimerase (PCR). 
2. A realização e a interpretação dos testes 

acima citados obedecerá aos critérios estabe-
lecidos em normas e regulamentos técnicos 
específicos do MA. 
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3. As provas laboratoriais somente serão acei-
tas quando realizadas em laboratório oficial e/ou 
credenciado pelo MA, identificando o antígeno, o 
número da partida e a quantidade utilizada. 

4. Outras provas laboratoriais poderão ser uti-
lizadas, desde que autorizadas pelo DDA/SDA/MA. 

CAPÍTULO VI 

DA COLhEITA DE AmOSTrAS 

1. As colheitas para o monitoramento oficial 
somente serão aceitas quando executadas por fis-
cal federal agropecuário, médico veterinário oficial 
ou sob a fiscalização e supervisão de um deles. 

2. Para efeito de certificação, serão analisadas, 
pelo SSA/DFA do Estado em que se localiza o estabe-
lecimento avícola, as amostras encaminhadas pelo 
responsável técnico da empresa junto ao MA e/ou a 
colheita aleatória realizada pelo serviço oficial. 

3. Todo material destinado às provas labora-
toriais deverá, obrigatoriamente, vir acompanha-
do de formulário de colheita padronizado pelo 
DDA/SDA, devidamente preenchido, assinado pelo 
responsável técnico junto ao MA, pelo fiscal federal 
agropecuário ou pelo médico veterinário oficial. 

4. A colheita oficial do material deverá ser 
aleatória e ocorrerá entre os diferentes galpões 
do mesmo núcleo, para os testes sorológicos, pro-
vas biológicas em aves SPF, em ovos embrionados 
ou em provas micoplasmológicas. 

5. Visando o acompanhamento do estado 
sanitário, da manutenção da certificação e das co-
lheitas regulares nos estabelecimentos de linhas 
puras, bisavoseiros e avoseiros, essa etapa deve-
rá ser realizada diretamente pelo fiscal federal 
agropecuário ou pelo médico veterinário oficial, 
com colheitas aleatórias em duplicata, no míni-
mo anual, sendo posteriormente encaminhadas à 
análise em laboratórios oficiais ou credenciados. 

6. A critério do Serviço de Sanidade Animal 
da DFA ou da Secretaria Estadual de Agricultura, 
no Estado onde se localiza o estabelecimento aví-
cola, poderão ser colhidas, a qualquer tempo, na 
presença do médico veterinário oficial, amostras 
aleatórias em duplicata, que serão submetidas 
às provas laboratoriais, respeitado os critérios e 
as normas de segurança biológica, em laborató-

rios oficiais ou credenciados pelo MA. 
7. O envio do material de monitoramento 

oficial poderá ser feito para qualquer um dos la-
boratórios credenciados pelo MA para este fim, a 
critério do fiscal federal agropecuário ou do mé-
dico veterinário oficial responsável pela colheita. 

8. O MA estabelecerá um sistema de sorteio 
aleatório das amostras e dos laboratórios oficiais 
e credenciados, que será acompanhado pelo fis-
cal federal agropecuário ou pelo médico veteri-
nário oficial responsável pela colheita. 

9. Os custos devidos ao pagamento das co-
lheitas oficiais e do envio para análises pelos 
laboratórios credenciados, serão de responsabili-
dade da empresa interessada na certificação. 

10. Todo material colhido oficialmente de-
verá ser lacrado e acompanhado de formulário 
padronizado pelo 

DDA/SDA. 
11. As colheitas aleatórias realizadas pelo 

serviço oficial poderão ou não atender os crono-
gramas de exames das empresas, ficando o fiscal 
federal agropecuário ou o médico veterinário 
oficial responsável pela realização da colheita ou 
supervisão da mesma e pelo lacre do material, 
devendo a empresa fornecer todas as condições 
necessárias à realização dessa atividade. 

12. Para aves ornamentais ou silvestres de 
produção, serão adotados os mesmos critérios 
utilizados para matrizes. 

CAPÍTULO VII 

DA rEALIzAÇãO DAS PrOVAS 
LAbOrATOrIAIS 

1. O esquema das provas laboratoriais por 
lote para Certificação de núcleos ou estabeleci-
mentos avícolas livres de Mycoplasma gallisep-
ticum e Mycoplasma synoviae para galinhas e 
Mycoplasma gallisepticum, Mycoplasma synoviae 
e Mycoplasma melleagridis para perus, conforme 
disposto no Capítulo IV, consistirá de: 

1.1. Aves ou ovos férteis de reprodução e 
produção comercial para reposição de plantéis 
avícolas importados: 

1.1.1. A colheita de amostras será realizada 
no ponto de ingresso, e as provas laboratoriais 
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solicitadas de acordo com o disposto nas normas 
específicas para importação e exportação de aves 
e ovos férteis, para reposição de plantéis avícolas. 

1.1.1.1. Quando se tratar de aves vivas ou 
mortas, serão usadas as técnicas sorológicas e/ou 
micoplasmológicas, dependendo da situação. 

1.1.1.2. Quando se tratar de ovos, poderá ser 
utilizada aglutinação de gema de ovos embriona-
dos e as provas micoplasmológicas. 

1.1.2. As aves produzidas a partir de linhas 
puras e bisavós, nascidas no Brasil, seguirão o 
mesmo procedimento anteriormente citado no 
item 1.1.1., tendo sua primeira colheita realiza-
da no incubatório, no momento do nascimento, 
pelo SSA/DFA do estado em que está localizado, e 
enviada ao laboratório oficial. 

1.2. Monitoramento sanitária dos plan-
téis avícolas 

1.2.1. Em aves reprodutoras de 12 (doze) 
semanas: 

1.2.1.1. Em galinhas e perus: SAR de no míni-
mo trezentas amostras para Mycoplasma gallisep-
ticum e cem amostras para Mycoplasma synoviae, 
selecionadas aleatoriamente, com representação 
de cada galpão e/ou box por núcleo complemen-
tada, quando reagentes, com a HI ou ELISA. 

1.2.2. Em Aves reprodutoras em início de 
produção, com cerca de 5% de postura: 

1.2.2.1. SAR em cento e cinqüenta amostras 
por núcleo, para Mycoplasma gallisepticum e cem 
para Mycoplasma synoviae para galinhas. 

1.2.2.2. SAR em cento e cinqüenta amos-
tras por núcleo para Mycoplasma gallisepticum e 
Mycoplasma melleagridis e cem para Mycoplasma 
synoviae para perus. 

1.2.2.3. Quando positivos no HI ou ELISA, 
colher suabes de traquéia de vinte aves para 
confirmação por cultivo e/ou PCR em laboratório 
credenciado ou oficial, a critério do serviço oficial 
de defesa sanitária animal. 

1.2.3. Estabelecimentos de controles perma-
nentes (controle periódico a cada três meses). 

1.2.3.1. SAR em cento e cinqüenta amostra por 
núcleo de aves aleatoriamente selecionadas e com 
representação de cada galpão e/ou box do núcleo, 
para Mycoplasma gallisepticum e Mycoplasma mel-
leagridis, este último exclusivo para perus, e cem 
amostras para Mycoplasma synoviae, complemen-

tares quando reagentes, com HI e ELISA. Os testes 
deverão ser permanentes até a eliminação do lote, 
permitindo-se uma variação de até duas semanas, 
nos intervalos, de forma a adequar a colheita de 
sangue a outras práticas de manejo. 

1.2.3.2. Quando positivos no HI ou ELISA, co-
lher suabes de traquéia e soros de vinte aves para 
confirmação por cultivo e/ou PCR em laboratório 
credenciado ou oficial, a critério do serviço oficial. 

1.2.4. Estabelecimentos de controles eventuais, 
exceto aves de postura comercial, frango de corte e 
ratitas (controle periódico a cada três meses): 

1.2.4.1. SAR por núcleo de cento e cinqüenta 
amostras de soro de aves aleatoriamente selecio-
nadas e com representação de cada galpão e/ou 
box do núcleo para Mycoplasma gallisepticum e 
Mycoplasma melleagridis, conforme Capítulo IV 
desta norma, e cem amostras para Mycoplasma 
synoviae, complementadas quando reagentes com 
HI e ELISA e repetições a cada três meses de inter-
valo, até a eliminação do lote, permitindo-se uma 
variação de até duas semanas, de forma a adequar 
a colheita de sangue a outras práticas de manejo. 

1.2.4.2. Em aves reprodutoras onde não seja 
possível utilização de suabes, proceder à colheita 
aleatória de três aves por mil aves, desde que o 
mínimo seja dez e o máximo de vinte por núcleo. 

2. Em outras aves de reprodução, as provas la-
boratoriais recomendadas são micoplasmológicas. 

3. Havendo mortalidade elevada nos pri-
meiros dias do lote, o estabelecimento avícola 
deverá encaminhar material de cerca de trinta 
aves refugos ou agonizantes para um laboratório 
oficial ou credenciado pelo MA, para isolamento 
de micoplasmas ou PCR. 

CAPÍTULO VIII 

DA INTErPrETAÇãO DOS rESULTADOS 
E ADOÇãO DE mEDIDAS DE 
bIOSEgUrANÇA E DE CONTrOLE SANITárIO 

1. Em aves ou ovos férteis de linhas puras, 
bisavós e avós importadas ou nascidas no Brasil: 

1.1. Positivo para Mycoplasma gallisepticum, 
Mycoplasma synoviae, sacrifício/abate do nucleio. 

1.2. Positivo para Mycoplasma gallisepticum, 
Mycoplasma synoviae, Mycoplasma melleagridis, 
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exclusivo para perus, segundo o Capítulo IV desta 
norma, sacrifício/abate do núcleo. 

2. Matrizes: 
2.1. Constatando-se positividade para Myco-

plasma gallisepticum em galinhas ou Mycoplasma 
galisepticum, Mycoplasma synoviae ou Mycoplas-
ma melleagridis em perus, sacrifício e abate do 
núcleo e destruição de todos os ovos incubados 
ou não, dele provenientes, conforme Capítulo IV 
desta norma. 

2.1.1. Até a obtenção dos resultados dos testes 
acima, todos os lotes ou núcleos ficarão isolados, 
não sendo permitida a incubação dos mesmos. 

2.2. Deverão ser adotadas duas avaliações, 
considerando núcleos livres ou sob vigilância e 
acompanhamento para Mycoplasma synoviae. 

2.2.1. Constatando-se positividade para 
Mycoplasma synoviae em galinhas, esses núcleos 
poderão ser tratados com antibiótico e retesta-
dos após o período de eliminação de resíduos de 
antibióticos.

2.2.2. Os núcleos que forem considerados 
sob vigilância e acompanhamento para Myco-
plasma synoviae não poderão ser comercializa-
dos internacionalmente, devendo a produção e a 
incubação do núcleo ficar sob vigilância e acom-
panhamento, até o final do ciclo produtivo. 

2.2.3. Os estabelecimentos considerados sob 
vigilância e controlados deverão adotar um refor-
ço nas medidas de biossegurança, tais como: 

2.2.3.1. Estar protegido por cercas de segu-
rança e com um único acesso, dotado de sistema 
de lavagem e desinfecção dos veículos. 

2.2.3.2. Possuir critérios para o controle rí-
gido de trânsito e de acesso de pessoas (portões, 
portas, portarias, muros de alvenaria e outros). 

2.2.3.3. Ter as superfícies interiores das ins-
talações construídas de forma que permitam lim-
peza e desinfecção adequadas. 

2.2.3.4. Dispor de meios devidamente apro-
vados pelo MA e dos órgãos competentes de con-
trole ambiental para destinação dos resíduos da 
produção (aves mortas, estercos, restos de ovos, 
embalagem etc.) e outros. 

2.2.3.5. Ter isolamento entre os diferentes 
setores de categoria de idade, separados por cer-
cas e/ou cortina de árvores não-frutíferas, com 
acesso único restrito, com fluxo controlado, com 

medidas de biossegurança, dirigido à área inter-
na, para veículos, pessoal e material. 

2.2.3.6. Permitir entradas de pessoas, veícu-
los, equipamentos e materiais nas áreas internas 
dos estabelecimentos somente quando cumpri-
das rigorosas medidas de biossegurança. 

2.2.3.7. Deverão ser adotadas medidas de con-
trole de efluentes líquidos, através de fossas sépti-
cas, observados os afastamentos de cursos d´água 
e lençóis freáticos, para evitar contaminações. 

2.2.3.8. Controle físico-químico e microbio-
lógico da água realizado em laboratório público.

 
CAPÍTULO Ix 

DO ENCAmINhAmENTO DOS rESULTADOS 

1. Os resultados dos testes laboratoriais deve-
rão ser emitidos em formulário próprio e comu-
nicados seguindo o fluxograma determinado: 

1.1. Resultado negativo: enviar FAX ou outro 
tipo de comunicação imediata, para o fiscal fe-
deral agropecuário ou médico veterinário oficial 
requisitante e para o estabelecimento avícola. 

1.2. Resultado positivo: enviar FAX ou outro 
tipo de documentação imediata ao DDA e ao SSA/
DFA, onde se localiza o estabelecimento, que no-
tificará o mesmo. 

CAPÍTULO x 

DA CErTIFICAÇãO DOS ESTAbELECImENTOS 

1. Quando o resultado das provas labora-
toriais referidas no Capítulo V destas normas 
forem negativos, o serviço oficial procederá 
a certificação do núcleo e/ou do estabeleci-
mento avícola, conforme o estabelecido no 
Capítulo IV.

2. As colheitas para o monitoramento e 
certificação serão aceitas quando executadas 
pelo responsável técnico junto ao MA e pelo 
serviço oficial, sendo que as colheitas oficiais 
são exclusivas do fiscal federal agropecuário, 
do médico veterinário oficial ou quando fisca-
lizadas e supervisionadas por um deles. 

3. Mesmo tendo sido obedecidas todas as 
exigências anteriores, havendo mortalidade 
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elevada nos primeiros dias do lote, o estabele-
cimento avícola deverá encaminhar material 
contendo cerca de trinta aves refugos ou ago-
nizantes para laboratório oficial ou credencia-
do, para isolamento de micoplasmas ou PCR. 
Havendo confirmação do diagnóstico, será 
determinado o sacrifício das aves do núcleo 
quando se tratar de linhas puras, bisavós e 
avós, seguindo-se a investigação epidemioló-
gica pelo serviço oficial. 

4. Para matrizes de galinhas, será aceito o 
tratamento e reteste quando se tratar de positivi-
dade para Mycoplasma synoviae. 

5. O estabelecimento avícola, certificado 
como núcleo livre, somente estará habilitado ao 
comércio de aves ou ovos férteis procedentes des-
te núcleo. O estabelecimento avícola que obtiver 
o certificado de estabelecimento livre estará ha-
bilitado a proceder ao comércio de aves ou ovos 
férteis de todos os núcleos. 

6. O estabelecimento avícola que tiver nú-
cleo sob vigilância e acompanhamento para 
Mycoplasma synoviae não poderá realizar o co-
mércio internacional de seus produtos (ovos fér-
teis e pintos oriundos ao referido núcleo). 

7. Será emitido pela DFA, no Estado onde se 
localiza o estabelecimento avícola, após a reali-
zação mínima de três testes, um Certificado Sa-
nitário, em modelo padronizado pelo MA para 
os estabelecimentos ou núcleos livres ou sob 
vigilância e acompanhamento para os agentes 
tratados nesta norma. 

8. Este certificado terá sua validade condi-
cionada à manutenção da situação sanitária do 
núcleo ou do estabelecimento avícola. 

9. Caso a situação sanitária do plantel seja 
alterada, o certificado terá sua validade can-
celada, podendo retornar à situação anterior, 
após avaliação do SSA/DFA ou da Secretaria 
Estadual de Agricultura, da jurisdição do esta-
belecimento avícola. 

CAPÍTULO xI 

DAS DISPOSIÇÕES gErAIS 

1. Os exames sorológicos são sempre de tria-
gem, podendo ocorrer reações cruzadas inespecífi-
cas. Portanto, apenas o diagnóstico micoplasmoló-
gico é considerado conclusivo para a detecção da 
presença dos micoplasmas referidos nestas normas.

2. No caso de realização de abate dos núcle-
os positivos para os agentes destas normas, os 
mesmos deverão ser realizados em abatedouros 
com SIF, segundo as normas do DIPOA. 

3. O monitoramento para ratitas será re-
alizado de acordo com a legislação específica 
do MA para registro e controle higiênico-sani-
tário para esta espécie. 

4. Das medidas de biossegurança na in-
cubação: 

4.1. Fica proibida a incubação de ovos fér-
teis de linhas puras, bisavós, avós e de matrizes 
que estiverem sob vigilância e acompanhamento 
oficial na mesma máquina e no mesmo período, 
sendo atendidos os critérios sanitários da linha-
gem superior. 

4.2. Fica proibida a incubação de ovos de nú-
cleos sob vigilância e acompanhamento para Myco-
plasma synoviae na mesma máquina e no mesmo 
período que incuba núcleos livres desse agente. 

5. O SSA/DFA onde se localiza o estabeleci-
mento avícola e a Secretaria Estadual de Agricultu-
ra competente são os responsáveis, na sua área de 
atuação e competência, pela definição das medidas 
apropriadas para à solução dos problemas sanitá-
rios, observando o estabelecido no Regulamento 
de Defesa Sanitária Animal e no PNSA/SDA. 

6. As dúvidas pertinentes à aplicação desta 
normativa serão dirimidas pelo Diretor do De-
partamento de Defesa Animal da Secretaria de 
Defesa Agropecuária, do Ministério da Agricultu-
ra e do Abastecimento. 
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DDA Nº 1, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999

Requisitos para ingresso de Aves de Companhia no Território Nacional.

O Departamento de Defesa Animal (DDA) 
do Ministério da Agricultura e do Abastecimento 
(MA) nas atribuições que lhe confere o Artigo 2º 
da Portaria nº 144, de 23 de dezembro de 1997, 
estabelece que:

1. aves de companhia, ou seja, aquelas aves 
que coabitam com o proprietário, acompanham 
esta por ocasião de mudança ou de viagens e que 
destinam-se a endereços residenciais, no má-
ximo quatro exemplares, poderão ingressar no 
território nacional, acompanhadas do Certificado 
Zoossanitário Internacional, sem necessidade de 

autorização emitida previamente pelo MA.
2. O Certificado Zoossanitário Internacio-

nal, a que se refere o item anterior, deverá ser 
emitido pela autoridade sanitária do país de 
origem, garantindo que durante o período de 
trinta dias que antecedeu o embarque para o 
Brasil, a(s) ave(s):

a) não manteve/mantiveram nenhum con-
tato com aves silvestres ou domésticas de criação 
em fundo de quintal ou de criações industriais;

b) não apresentou/apresentaram nenhuma 
manifestação clínica de doenças transmissíveis.

HAMILTON RICARDO FARIAS

LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES

PORTARIA Nº 126, DE 03 DE NOVEMBRO DE 1995

Publicada no Diário Oficial da União de 06/11/1995, Seção 1, Página 17694

Aprova as “Normas de Credenciamento e Monitoramento de Laboratórios de Diagnóstico das 
Salmoneloses Aviárias (S. Enteritidis, S. Gallinarum, S. Pullorum e S. Typhimurium)”

PORTARIA Nº 208, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994

Publicada no Diário Oficial da União de 26/12/1994, Página 20510

Aprova Normas de Credenciamento e Monitoramento de Laboratórios de Diagnóstico 
das Micoplasmoses Aviárias.

PORTARIA Nº 182, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1994

Publicada no Diário Oficial da União de 11/11/1994, Seção 1, Página 17003

Aprova as Normas de Credenciamento e Monitoramento de Laboratórios de 
Diagnóstico da Doença de Newcastle.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6, DE 2 DE JUNHO DE 2003

Publicada no Diário Oficial da União de 04/06/2003 , Seção 1 , Página 1

Dispõe sobre a autorização para importação de material genético avícola, pelo  
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, além das exigências de 
ordem sanitária estabelecidas no Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal, 
obedecerá às condições zootécnicas.

PROGRAMA NACIONAL DE SANIDADE 
DOS ANIMAIS AQUÁTICOS

PORTARIA Nº 573, DE 4 DE JUNHO DE 2003

Publicada no Diário Oficial da União de 05/06/2003, Seção 1, Página 11

Institui o Programa Nacional de Sanidade de Animais Aquáticos

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DA AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 
único, inciso II, da Constituição, tendo em vista 
o disposto no Regulamento de Defesa Sanitária 
Animal, aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 3 
de julho de 1934, e o que consta do Processo nº 
21000.007228/2002-71, resolve:

 Art. 1º Instituir o Programa Nacional de Sa-
nidade de Animais Aquáticos.

Art. 2º Atribuir ao Secretário de Defesa Agrope-
cuária a incumbência de baixar o Regulamento Téc-
nico do Programa e expedir as instruções necessárias 
à plena implementação das atividades do mesmo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

JOSÉ AMAURI DIMARZIO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18, DE 13 DE MAIO DE 2008

Publicada no Diário Oficial da União de 14/05/2008, Seção 1, Página 14

Estabelece os procedimentos para importação de animais aquáticos para fins ornamentais 
e destinados à comercialização 

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe 
conferem os arts. 9º e 42, Anexo I, do Decreto nº 
5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista 
o disposto no Decreto nº 5.741, de 30 de março 

de 2006, no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 
1934, e o que consta do Processo nº

21000.001351/2008-73, resolve:
Art. 1º Estabelecer os procedimentos para 

importação de animais aquáticos para fins orna-
mentais e destinados à comercialização.
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CAPÍTULO I

DA INFrA-ESTrUTUrA mÍNImA

Art. 1º O estabelecimento quarentenário 
deve ser isolado fisicamente de outras instala-
ções, dispor de áreas cobertas para acomodação 
dos animais quarentenados, protegidas do aces-
so de animais invasores.

Art. 2º A infra-estrutura existente deve ser di-
vidida fisicamente em ambiente interno, onde es-
tarão alojados os animais, e em ambiente externo, 
onde deve estar a estrutura da administrativa.

 As estruturas de suporte do ambiente interno 
e externo devem ser construídos de forma que se-
jam minimizados os riscos de propagação de con-
taminações. .(administração, sala para lavagem de 
equipamentos e utensílios, lavanderia, depósito de 
resíduos sólidos, etc.) e contar com vestiários e ba-
nheiro, localizados entre os dois ambientes.

Art. 3º As instalações e suas dependências 
devem ser identificadas quanto à finalidade e 
dispostas de forma a propiciar um fluxo lógico 
dos trabalhos, que deve ser sinalizado.

Art. 4º O acabamento interno das insta-
lações e os reservatórios para alojamento dos 

Art. 2º Os animais aquáticos para fins or-
namentais e destinados à comercialização fi-
cam dispensados do atendimento do disposto 
no art. 26, da Instrução Normativa SDA nº 53, 
de 2 de julho de 2003.

Parágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo aplica-se também às importações de ani-
mais aquáticos para fins ornamentais, por moti-
vo de mudança de domicílio.

Art. 3º A importação de crustáceos e peixes 
da família Cyprinidae vivos será autorizada ape-
nas quando destinados à reprodução, nos termos 
do art. 26, da Instrução Normativa SDA nº 53, de 
2 de julho de 2003.

Art. 4º A importação de animais aquáticos 
para fins ornamentais destinados à comercializa-
ção deverá ser submetida à análise de risco e ao 
atendimento dos requisitos constantes da autori-
zação prévia emitida pelo MAPA.

Art. 5º Os animais aquáticos para fins de 
ornamentação importados para comercialização 
serão submetidos a período mínimo de quaren-
tena de 7 (sete) dias, em estabelecimentos cre-
denciados para tal fim, na forma do Anexo à pre-
sente Instrução Normativa.

Art. 6º Os animais aquáticos importados por 
motivo de mudança devem chegar ao País acom-
panhados de seu proprietário, previamente auto-
rizados e com certificação zoossanitária interna-
cional, de acordo com os requisitos brasileiros.

§ 1º Os animais referidos no caput deste ar-
tigo serão submetidos a período de observação 
de 90 (noventa) dias sob supervisão de Médico 
Veterinário, no domicílio de destino.

§ 2º O proprietário ficará como depositário, 
devendo apresentar atestado de sanidade dos 
animais no final do período ao Serviço de Sani-
dade Agropecuária - SEDESA, da Superintendên-
cia Federal de Agricultura na Unidade Federativa 
correspondente.

Art. 7º A suspeita da ocorrência de doenças 
em animais aquáticos para fins ornamentais de-
verá ser notificada ao SEDESA na Unidade Fede-
rativa correspondente.

Parágrafo único. O tratamento de doenças 
durante o período de quarentena ou de obser-
vação dos animais somente poderá ser realizado 
após autorização expressa do SEDESA.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.

INÁCIO AFONSO KROETZ

ANEXO

REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO DE ESTABELECIMENTOS QUARENTENÁRIOS 
DE ANIMAIS AQUÁTICOS ORNAMENTAIS
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animais devem ser construídos em material im-
permeável, capaz de suportar limpezas e desin-
fecções freqüentes, e dotados de drenagem efi-
ciente para escoamento de toda a água servida e 
da sujidade gerada.

Art. 5º A água de abastecimento da unidade 
deve ser captada de fonte segura e submetida a 
tratamento que garanta a destruição dos agentes 
patogênicos, e a distribuição promovida por sis-
tema de derivação para cada

reservatório.
Art. 6º O escoamento de águas servidas deve 

ser canalizado para sistema de tratamento apro-
vado pelo serviço veterinário oficial, pelo órgão 
ambiental e de saneamento.

Art. 7º O estabelecimento quarentenário 
deve contar com sistema de fumigação, ou outro 
similar, para desinfecção de objetos e utensílios 
necessários aos trabalhos, localizado na divisa 
das áreas interna e externa.

Art. 8º As instalações devem dispor de mani-
lúvios em cada uma de suas dependências onde 
são mantidos animais.

CAPÍTULO II

DO QUADrO FUNCIONAL E CONTrOLE 
DA CIrCULAÇãO DE PESSOAS

Art. 9º O estabelecimento quarentenário 
deve funcionar sob Responsabilidade Técnica 
de Médico Veterinário, homologada pelo con-
selho de classe.

Art. 10. Os funcionários devem tomar banho 
ao entrar e sair das instalações quarentenárias.

Art. 11. Os funcionários devem usar pa-
ramentação adequada ao trabalho que deve 
ser de uso exclusivo no estabelecimento qua-
rentenário.

Art. 12. As visitas serão restritas, controladas 
e somente permitidas se previamente autoriza-
das pelo Responsável Técnico.

Art. 13. O registro das visitas deve ser rea-
lizado em livro próprio, identificando o último 
estabelecimento visitado com a presença de ani-
mais aquáticos ou outros locais de risco.

Art. 14. O período mínimo de afastamento de 
animais aquáticos ou locais de risco para que o vi-

sitante seja autorizado a entrar no estabelecimento 
quarentenário é de 48 (quarenta e oito) horas.

CAPÍTULO III

DOS PrOCEDImENTOS DE CONTrOLE 
E rEgISTrOS SANITárIOS

Art. 15. Toda documentação referente ao 
trânsito de animais, pessoas e insumos, e demais 
registros sanitários do quarentenário devem ser 
arquivados no estabelecimento à disposição do 
serviço veterinário oficial.

Art. 16. Os protocolos dos procedimentos rea-
lizados no estabelecimento quarentenário deverão 
estar impressos e organizados em forma de manual 
e descreverão o manejo de animais e instalações, 
desinfecções e tratamentos físicos, químicos ou bio-
lógicos, produtos e doses ou concentrações utiliza-
das, com a referência técnica ou científica aplicada.

Art. 17. O estabelecimento quarentenário 
criará e adotará relatórios zoossanitários que con-
tenham dados sobre o estoque de animais, mortes, 
observações de sinais clínicos, diagnóstico de doen-
ças e tratamentos empregados, movimentações in-
ternas de animais, vazios sanitários e desinfecções, 
monitoramento das águas a serem utilizadas, em 
uso e as descartadas, documentação do trânsito de 
ingresso e egresso dos animais, controle da origem 
e data de entrada de alimentos e destinações, que 
deverão ter atualização diária realizada sob super-
visão do Responsável Técnico.

Art. 18. O estabelecimento quarentenário 
deve dispor de livro de ocorrências com páginas 
tipograficamente numeradas, onde devem ser 
registrados os acontecimentos de relevância sa-
nitária pelo Responsável Técnico.

Art. 19. O estabelecimento quarentenário 
manterá programa de controle de pragas, roe-
dores e de ausência de quaisquer outros animais 
que não aqueles objeto de quarentena.

Art. 20. Os lotes de animais importados de-
verão ser separados em reservatórios distintos 
por procedência, e por espécies, de forma que 
seja possível o isolamento, desinfecções ou trata-
mentos, separadamente.

Art. 21. Em cada reservatório, devem cons-
tar as informações de número do reservatório, 
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procedência, família, espécie, número de indiví-
duos nele alojados e

registro de mortalidade, sempre atualizadas.
Art. 22. Os utensílios de uso rotineiro no ma-

nejo de animais devem ser individuais para cada 
reservatório.

Art. 23. Os resíduos ou dejetos orgânicos devem 
ser incinerados ou submetidos a tratamento capaz 
de garantir a destruição de agentes patogênicos.

Art. 24. O material inorgânico deve ser de-
sinfetado e descartado de forma apropriada.

CAPÍTULO IV

DAS CONDIÇÕES DE QUArENTENA 
E OCOrrêNCIA DE DOENÇAS

Art. 25. O período de quarentena a ser 
cumprido poderá ser estendido, de acordo 
com os requisitos estabelecidos na autori-
zação prévia de importação, ou alteração da 
condição sanitária dos animais.

Art. 26. Será permitida a entrada de novos 

lotes de animais com quarentena em andamento, 
porém a contagem do período será reiniciada.

Art. 27. Ao término do período de qua-
rentena as instalações deverão ser totalmente 
despovoadas e passar por vazio sanitário mí-
nimo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir da conclusão dos trabalhos de limpeza 
e desinfecção.

Art. 28. As despesas com remessa de amos-
tras oficiais e testes laboratoriais necessários ao 
monitoramento de doenças correrão por conta 
do proprietário.

Art. 29. Se houver ocorrência de doença de 
notificação obrigatória ou altas mortalidades sem 
causa definida, todos os animais quarentenados 
serão preventivamente destruídos, devendo-se 
colher amostras de fiscalização para investigação.

Art. 30. O estabelecimento quarentenário 
que não atender ao disposto nesta Instrução 
Normativa estará sujeito às seguintes sanções 
administrativas:

a) descredenciamento temporário; ou
b) descredenciamento definitivo.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, 
DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 15, inciso II, alínea “a”, do De-
creto nº 4.629, de 21 de março de 2003, e o art. 
2º, da Portaria nº 573, de 4 de 4 junho de 2003, 
tendo em vista o disposto no Regulamento de 
Defesa Sanitária Animal, aprovado pelo Decreto 
nº 24.548, de 3 de julho de 1934, 

Considerando a necessidade de padronizar 
as ações profiláticas, o diagnóstico e o sanea-
mento de estabelecimentos de aqüicultura e 
definir o papel dos órgãos públicos de defesa 
sanitária animal no combate às doenças que 

afetam os animais aquáticos, com os criadores, 
com médicos veterinários que atuam no setor 
privado e com laboratórios não pertencentes 
à rede do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e o que consta do Processo nº 
21000.007229/2002-15, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico do 
Programa Nacional de Sanidade de Animais 
Aquáticos.

Art. 2º Delegar competência ao Diretor do 
Departamento de Defesa Animal para baixar ins-
truções complementares a este Regulamento.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em 
vigor na data de sua publicação.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 2 DE JULHO DE 2003

Publicada no Diário Oficial da União de 04/07/2003, Seção 1, Página 2

Aprova o Regulamento Técnico do Programa Nacional de Sanidade de Animais 
Aquáticos.

MAÇAO TADANO


